
 

SUPERINTENDÊNCIA

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

 

 SETOR Central de Compras e Licitações 

 TIPO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

 MODO DE DISPUTA ABERTO 

 ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, à Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, à Lei Municipal nº 4.565, de 1º de agosto de 
2014, à Lei Complementar Municipal 
como ao Decreto Municipal nº 7.178, de 12 e junho de 2023, e à 
Normativa Conjunta PGM/CGM/SEPLOG nº 002/2023, 
alterações.

 

OBJETO: 

Contrata
equipamentos para manutenção de sinalização semafórica, para atender às 
necessidades da 
SMTT de Aracaju

 PARTICIPAÇÃO: AMPLA

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
- Coordenadoria de Controle de Fornecedores e Materiais 
aracaju.compras@aracaju.se.gov.br . 
- Superintendência Municipal de Transport
- Sítio Eletrônico da Prefeitura - www.aracajucompras.se.gov.br
- Portal de disputa da sessão - https://licitanet.com.br/.
- E-mail do agente de contratação: kenia

- Endereço: Central de Compras e Licitações 
Costa e Silva, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE. CEP: 49.097
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

PROCESSO N° 18.092/2026 

Central de Compras e Licitações – CCL/SEPLOG 

MENOR PREÇO POR ITEM 

ABERTO  

 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, à Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, à Lei Municipal nº 4.565, de 1º de agosto de 
2014, à Lei Complementar Municipal nº 119, de 06 de fevereiro de 2013, bem 
como ao Decreto Municipal nº 7.178, de 12 e junho de 2023, e à 
Normativa Conjunta PGM/CGM/SEPLOG nº 002/2023, 
alterações. 

Contrataçãode empresa especializada para aquisição 
equipamentos para manutenção de sinalização semafórica, para atender às 
necessidades da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 
SMTT de Aracaju, sob a forma de Registro de Preços

AMPLA 

PREÇOS 
DIA 

24/04/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

CONSULTAS E EDITAL: 
Coordenadoria de Controle de Fornecedores e Materiais – COCMAT/CCL: (0xx79) 4009

 
Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito: (079) 4009-8161. 

www.aracajucompras.se.gov.br 
https://licitanet.com.br/. 

kenia.conceicao@aracaju.se.gov.br 
Endereço: Central de Compras e Licitações – CCL/SEPLOG - Rua Frei Luis Canolo de Noronha, n° 42, Conjunto 

Costa e Silva, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE. CEP: 49.097-270. 

 
 
 
 
 
 

TRÂNSITO - SMTT 

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPLOG 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, à Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, à Lei Municipal nº 4.565, de 1º de agosto de 

nº 119, de 06 de fevereiro de 2013, bem 
como ao Decreto Municipal nº 7.178, de 12 e junho de 2023, e à Instrução 
Normativa Conjunta PGM/CGM/SEPLOG nº 002/2023, e suas correspondentes 

de empresa especializada para aquisição de materiais e 
equipamentos para manutenção de sinalização semafórica, para atender às 

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito -
Registro de Preços. 

HORÁRIO  

09:00  

horário de Brasília/DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

(0xx79) 4009-7836, via e-mail: 

Rua Frei Luis Canolo de Noronha, n° 42, Conjunto 

 



 

SUPERINTENDÊNCIA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Processo

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1.1. A Superintendência Municipal de Transporte e T
e Licitações da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, e este agente de 
contratação designado pela Portaria nº 
conhecimento dos interessados que realizará
ELETRÔNICA, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
 
1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação 
serão conduzidos por agente de contratação da Secretaria Municipal do Planejamento, 
Orçamento e Gestão - SEPLOG, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos pela página el
www.licitanet.com.br. 
 
2. OBJETO 
 
2.1. Contrataçãode empresa especializada para aquisição de mat
manutenção de sinalização semafórica, para atender às necessidades da 
Municipal de Transportes e Trânsito 
 
 2.1.1. O Sistema de Registro de Preços tem por finalida
fornecedores, unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras 
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 
 2.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 
a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando
processos de contratação para aquisição de um ou mais itens, hipótese em qu
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 83 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
2.2. A licitação será realizada 
REFERÊNCIA. 
  
2.3. Havendo mais de um item o
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando
o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõe.
 
2.4. O critério de julgamento adotado será 
exigências contidas neste Edital e seus anexos.
 
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ELETRÔNICA
 
3.1. A participação na presente licitação eletrônica se dará através 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 

Processo Administrativo nº 18.092/2026 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito, por meio da Central de Compras 
e Licitações da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, e este agente de 
contratação designado pela Portaria nº 263 de 30 de dezembro de 2025
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos 

serão conduzidos por agente de contratação da Secretaria Municipal do Planejamento, 
SEPLOG, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos pela página eletrônica do 

de empresa especializada para aquisição de materiais e equipamentos para 
manutenção de sinalização semafórica, para atender às necessidades da 
Municipal de Transportes e Trânsito - SMTT de Aracaju, sob a forma de Registro de Preços

2.1.1. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, 
fornecedores, unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras 
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

2.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 
a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outros 
processos de contratação para aquisição de um ou mais itens, hipótese em qu
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 83 da Lei nº 

A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no ANEXO II 

2.3. Havendo mais de um item ou grupo/lote, faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um grupo/lote, deve 
o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõe. 

2.4. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO POR ITEM
exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

A participação na presente licitação eletrônica se dará através 

TRÂNSITO - SMTT 

, por meio da Central de Compras 
e Licitações da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, e este agente de 

2025, torna público para 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
em todas as suas fases.  Os trabalhos 

serão conduzidos por agente de contratação da Secretaria Municipal do Planejamento, 
SEPLOG, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 

etrônica do Portal Licitanet: 

s e equipamentos para 
manutenção de sinalização semafórica, para atender às necessidades da Superintendência 

Registro de Preços. 

de o registro formal de preços, 
fornecedores, unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras 

2.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 
lhe facultada a realização de outros 

processos de contratação para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade 
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 83 da Lei nº 

ANEXO II – TERMO DE 

se ao fornecedor a participação em 
se por participar de um grupo/lote, deve 

ITEM, observadas as 

A participação na presente licitação eletrônica se dará através do portal licitanet, 



 

SUPERINTENDÊNCIA
disponível no endereço eletrônico 
 
 3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no sistema eletrônico, não cabendo ao proved
órgão ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
  
 3.1.2. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus
cadastrais no sistema relacionado no item 3.1 e mantê
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatu
 
 3.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema, disponível no endereço
operacionalização. 
 
3.2. Poderão participar do processo apenas as microempresas, as empresas de pequeno porte 
e os microempreendedores individuais a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, bem 
como as cooperativas enquadradas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, que aten
todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta contratação.
  
 3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às 
microempresas, às empresas de pequeno port
cooperativas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enqua
 
3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual:
 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 
(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da
Complementar nº 123/2006
que trata o inciso II do artigo 3º da referida lei;

(d) Cujo titular ou sócio participe com 
empresa não beneficiada pela 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei;

(e) Cujo sócio ou titular seja administrador 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006

(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica;
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endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no sistema eletrônico, não cabendo ao proved
órgão ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.1.2. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus
cadastrais no sistema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatu

3.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema, disponível no endereço www.licitanet.com.br, para acesso ao sistema e 

3.2. Poderão participar do processo apenas as microempresas, as empresas de pequeno porte 
e os microempreendedores individuais a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, bem 
como as cooperativas enquadradas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, que aten
todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta contratação. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às 
microempresas, às empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 
nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual: 

De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
ue seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da
Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do artigo 3º da referida lei; 
Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei;
Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

Lei Complementar nº 123/2006; 
Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

ipe do capital de outra pessoa jurídica; 

TRÂNSITO - SMTT 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no sistema eletrônico, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.1.2. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados 
los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
, para acesso ao sistema e 

3.2. Poderão participar do processo apenas as microempresas, as empresas de pequeno porte 
e os microempreendedores individuais a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, bem 
como as cooperativas enquadradas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, que atenderem a 
todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às 
e, aos microempreendedores individuais e às 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

dramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 
nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

ue seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei; 
ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 



 

SUPERINTENDÊNCIA
(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora d
de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;

(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha

(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações;
(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.
 
3.4. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
 
 3.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
  
 3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impediment
imposta por órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Aracaju, 
ou penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública imposta por qualquer ente federativo;
 
 3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
 
 3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
 

(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados;

(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação ve
ela necessários;

(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técn
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si;

(f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste
Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
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Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 
Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

erão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar 
imposta por órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Aracaju, 
ou penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública imposta por qualquer ente federativo; 

4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

o básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste
Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

TRÂNSITO - SMTT 
Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

e títulos, valores mobiliários e câmbio, 
de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
calendário anteriores; 

Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

erão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

o de licitar e contratar 
imposta por órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Aracaju, 
ou penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
o básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

rsar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

ica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
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pela legislação trabalhista.

 
  3.4.4.1. Equiparam
mesmo grupo econômico. 
 
  3.4.4.2. Aplica-
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor. 
 
  3.4.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de condução da licitação ou
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade 
contratante. 
 
  3.4.4.4. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 não impede que a 
contratação inclua como encargo do contratado a elaboração do proje
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
 
 3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
condição (Acórdão nº 746/2014
 
 3.4.6. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do ar
da Lei nº 14.133/2021; 
 
  3.4.6.1. A vedação de que trata o item 3.4.6 estende
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa qu
  
 3.4.7. Nas contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contra
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
 
 3.4.8. Constituídos sob a 
contratação; 
 
 3.4.9. Pessoas físicas; 
 
3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021.
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pela legislação trabalhista. 

3.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

3.4.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de condução da licitação ou
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade 

3.4.4.4. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 não impede que a 
contratação inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do ar

3.4.6.1. A vedação de que trata o item 3.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.4.7. Nas contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.4.8. Constituídos sob a forma de consórcio, em razão da baix

 

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
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se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

3.4.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de condução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade 

3.4.4.4. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 não impede que a 
to básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

OSCIP, atuando nessa 

. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

e preste assessoria técnica. 

3.4.7. Nas contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

partida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

forma de consórcio, em razão da baixa complexidade da 

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
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 3.5.1. Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas, 
as empresas de pequeno porte e os microempreendedores
ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007.
 
4.  DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
4.1  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
 4.1.1. Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as 
propostas e lances. 
 
 4.1.2. O fornecedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema indicado nos 
itens 1.2 e 3.1 deste Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando
exigências constantes no ANEXO II 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
 
 4.1.3.  A proposta anexada ao sistema deverá:
 
  4.1.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas;
 
  4.1.3.2. Conter a indicação da modalidade e do número da licitação, data e hora 
de sua realização; 
 
  4.1.3.3. Conter razão social, CNPJ, 
contato do fornecedor proponente;
 
  4.1.3.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do fornec
dor, para fins de pagamento caso torne
 
  4.1.3.5. Conter especificações do objeto proposto, de acordo com o 
detalhamento constante no ANEXO II 
 
  4.1.3.6. Conter o valor unitário, por item, e o valor global da proposta, com 
preços indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo, 
(duas) casas decimais; 
 
  4.1.4. A proposta de preços inicial encaminhada através do sistem
ter ou estar acompanhada da(s) seguinte(s) declaração(ões):
 
  4.1.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;
 
   4.1.4.1.1. Nos itens destinados à participação exclusiva de
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3.5.1. Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas, 
as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais quando elas atenderem 
ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.1. Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

4.1.2. O fornecedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema indicado nos 
itens 1.2 e 3.1 deste Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço correspondente, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.1.3.  A proposta anexada ao sistema deverá: 

4.1.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; 

4.1.3.2. Conter a indicação da modalidade e do número da licitação, data e hora 

4.1.3.3. Conter razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e
do fornecedor proponente; 

.1.3.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do fornec
dor, para fins de pagamento caso torne-se vencedor; 

4.1.3.5. Conter especificações do objeto proposto, de acordo com o 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

4.1.3.6. Conter o valor unitário, por item, e o valor global da proposta, com 
preços indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo, 

4.1.4. A proposta de preços inicial encaminhada através do sistem
ter ou estar acompanhada da(s) seguinte(s) declaração(ões): 

4.1.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

ts. 42 a 49, e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.1.4.1.1. Nos itens destinados à participação exclusiva de

TRÂNSITO - SMTT 

3.5.1. Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas, 
individuais quando elas atenderem 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

fases de apresentação de 

4.1.2. O fornecedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema indicado nos 
itens 1.2 e 3.1 deste Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as 

, e o preço correspondente, até a 

4.1.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

4.1.3.2. Conter a indicação da modalidade e do número da licitação, data e hora 

endereço completo, telefone e e-mail para 

.1.3.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do fornece-

4.1.3.5. Conter especificações do objeto proposto, de acordo com o 

4.1.3.6. Conter o valor unitário, por item, e o valor global da proposta, com 
preços indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo, 02 

4.1.4. A proposta de preços inicial encaminhada através do sistema deverá con-

4.1.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

ts. 42 a 49, e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

4.1.4.1.1. Nos itens destinados à participação exclusiva de 
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microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de 
declaração a que se refere o item 4.1.4.1 impedirá o prosseguimento do fornecedor no 
certame; 
 
   4.1.4.1.2. Nos itens/grupos/lotes em que a participação não for 
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a 
ausência de declaração a que se refere o item 4.1.4.1 apenas produzirá o efeito de o 
fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;
 
   4.1.4.1.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 por fornecedor que 
categorias o sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
 
  4.1.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos; 
 
  4.1.4.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como que 
compreende a integralidade dos custos
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo; 
 
  4.1.4.4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
 
  4.1.4.5. Que não emprega menor 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
  4.1.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregad
balho degradante ou forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
 
  4.1.4.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
 
  4.1.4.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 
14.133/2021, caso o fornecedor esteja organizado sob a forma de cooperativa;
  
  4.1.4.9. Da veracid
mentos enviados eletronicamente durante a licitação e eventualmente impressos para pr
cessamento interno da Prefeitura de Aracaju, apresentando
ministração Pública em vias originais para diligências complementares.
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microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de 
declaração a que se refere o item 4.1.4.1 impedirá o prosseguimento do fornecedor no 

4.1.4.1.2. Nos itens/grupos/lotes em que a participação não for 
ara microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a 

ausência de declaração a que se refere o item 4.1.4.1 apenas produzirá o efeito de o 
fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

mo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

4.1.4.1.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

jeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

4.1.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

4.1.4.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos diretos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

.4.4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.1.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregad
balho degradante ou forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 
14.133/2021, caso o fornecedor esteja organizado sob a forma de cooperativa;

. Da veracidade e inteira responsabilidade pela autenticidade dos doc
mentos enviados eletronicamente durante a licitação e eventualmente impressos para pr
cessamento interno da Prefeitura de Aracaju, apresentando-os quando demandado pela A

originais para diligências complementares. 
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microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de 
declaração a que se refere o item 4.1.4.1 impedirá o prosseguimento do fornecedor no 

4.1.4.1.2. Nos itens/grupos/lotes em que a participação não for 
ara microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a 

ausência de declaração a que se refere o item 4.1.4.1 apenas produzirá o efeito de o 
fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

mo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

4.1.4.1.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 

não se enquadra na definição legal reservada a essas 

4.1.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

4.1.4.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como que 
para atendimento dos diretos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

.4.4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tra-
balho degradante ou forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 
14.133/2021, caso o fornecedor esteja organizado sob a forma de cooperativa; 

ade e inteira responsabilidade pela autenticidade dos docu-
mentos enviados eletronicamente durante a licitação e eventualmente impressos para pro-

os quando demandado pela Ad-
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 4.1.5. As declarações deverão ser apresentadas com a assinatura do representante 
legal da empresa, cuja assinatura deverá ser digital ou idêntica ao documento oficial com foto, 
reconhecido em território nacio
houver. 
 
 4.1.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital.
 
 4.1.7. O envio da proposta, acompanhada dos do
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
 
 4.1.8. O sistema disponibilizará campo próprio para a inserção dos documentos 
exigidos para a habilitação na forma do item 7 deste Edital. 
 
  4.1.8.1. A verificação de cumprimento aos requisitos de habilitação será 
realizada mediante consulta pelo agente de contratação aos documentos encaminhados pelo 
fornecedor através do Cadastro de Fornecedores do Portal de Compras do Município de 
Aracaju – Aracaju Compras, ou do sistema utilizado para a realização de licitação na forma 
eletrônica (www.licitanet.com.br
dados constantes dos sistemas.
 
 4.1.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.
 
 4.1.10. Incumbirá ao fornecedor aco
durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
 
 4.1.11. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta pelo 
fornecedor, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
agente de contratação. 
 
  4.1.11.1. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
 
  4.1.11.2. Não haverá ordem de classificação na etap
proposta e dos documentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
 
 4.1.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.
 
 4.1.13. O valor estimado ou valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
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4.1.5. As declarações deverão ser apresentadas com a assinatura do representante 
legal da empresa, cuja assinatura deverá ser digital ou idêntica ao documento oficial com foto, 
reconhecido em território nacional, do sócio-administrador ou do procurador constituído, se 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 

4.1.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.1.8. O sistema disponibilizará campo próprio para a inserção dos documentos 
exigidos para a habilitação na forma do item 7 deste Edital.  

verificação de cumprimento aos requisitos de habilitação será 
realizada mediante consulta pelo agente de contratação aos documentos encaminhados pelo 
fornecedor através do Cadastro de Fornecedores do Portal de Compras do Município de 

ras, ou do sistema utilizado para a realização de licitação na forma 
www.licitanet.com.br), assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 

mpresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.

4.1.10. Incumbirá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

ertura da sessão pública não caberá desistência da proposta pelo 
fornecedor, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

4.1.11.1. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
ese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

4.1.11.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.1.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.1.13. O valor estimado ou valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
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4.1.5. As declarações deverão ser apresentadas com a assinatura do representante 

legal da empresa, cuja assinatura deverá ser digital ou idêntica ao documento oficial com foto, 
administrador ou do procurador constituído, se 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

cumentos de habilitação exigidos 

4.1.8. O sistema disponibilizará campo próprio para a inserção dos documentos 

verificação de cumprimento aos requisitos de habilitação será 
realizada mediante consulta pelo agente de contratação aos documentos encaminhados pelo 
fornecedor através do Cadastro de Fornecedores do Portal de Compras do Município de 

ras, ou do sistema utilizado para a realização de licitação na forma 
), assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

mpresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

mpanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

ertura da sessão pública não caberá desistência da proposta pelo 
fornecedor, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

4.1.11.1. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
ese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

a de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.1.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do fornecedor melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para 

4.1.13. O valor estimado ou valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 



 

SUPERINTENDÊNCIA
expressamente no sistema do provedor, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos fornecedores 
apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuíz
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
 
  4.1.13.1. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o v
do desconto constará obrigatoriamente no sistema provedor.
 
 4.1.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo q
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
 
  4.14.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
 
  4.14.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
 
 4.1.15. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
 
  4.1.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
   
 4.1.16. O valor final mínimo
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
 4.1.17. Caberá ao fornecedor interessado em participar da licitação a
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.
 
 4.1.18. O fornecedor deverá 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
4.2  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 
 4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto a 
especificações do objeto. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verda
propostas e lances. 
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essamente no sistema do provedor, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos fornecedores 
apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuíz
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 

4.1.13.1. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação 
do desconto constará obrigatoriamente no sistema provedor. 

4.1.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo q
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fase de disputa, sendo vedado: 

4.1.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

O valor final mínimo, parametrizado na forma do item 4.1.14 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

4.1.17. Caberá ao fornecedor interessado em participar da licitação a
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto a 
especificações do objeto. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verda

TRÂNSITO - SMTT 
essamente no sistema do provedor, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 

exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos fornecedores 
apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 

4.1.13.1. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
alor de referência para aplicação 

4.1.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

4.1.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

parametrizado na forma do item 4.1.14 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

4.1.17. Caberá ao fornecedor interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto a 
especificações do objeto. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 



 

SUPERINTENDÊNCIA
 
 4.2.2. O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
  4.2.2.1. Valor unitário do item e valor total
 
  4.2.2.2. Descrição do objeto, sem prejuízo ao atendimento a todas as exigências 
e especificações detalhadas constantes no 
 
  4.2.2.3. As propostas e os lances devem ser formulados com valores que 
contenham, no máximo, 02 (d
 
 4.2.3. Todas as especificações do 
vinculam o fornecedor. 
 
 4.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributá
indiretamente na execução do objeto.
 
  4.2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o di
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
  
 4.2.5. Se o regime tributário do fornecedor implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média d
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
 4.2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na 
planilha de custos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
  
 4.2.7. Na presente licitação, a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
 
 4.2.8. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em con
REFERÊNCIA, assumindo o fornecedor o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se 
for o caso, em quantidades e q
promovendo, quando requerido, sua substituição.
 
 4.2.9. O prazo de validade 
da data de sua apresentação.
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar
eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

 

ESTADO DE SERGIPE 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

4.2.2. O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  

Valor unitário do item e valor total; 

4.2.2.2. Descrição do objeto, sem prejuízo ao atendimento a todas as exigências 
e especificações detalhadas constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

4.2.2.3. As propostas e os lances devem ser formulados com valores que 
02 (duas) casas decimais.  

4.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

4.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o di
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

. Se o regime tributário do fornecedor implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média d
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na 
planilha de custos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

. Na presente licitação, a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II 

, assumindo o fornecedor o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se 
for o caso, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
da data de sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

TRÂNSITO - SMTT 

4.2.2. O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

4.2.2.2. Descrição do objeto, sem prejuízo ao atendimento a todas as exigências 
TERMO DE REFERÊNCIA.  

4.2.2.3. As propostas e os lances devem ser formulados com valores que 

contidas na proposta, em especial o preço, 

4.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

4.2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

. Se o regime tributário do fornecedor implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na 
planilha de custos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

. Na presente licitação, a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão 

. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 
ANEXO II – TERMO DE 

, assumindo o fornecedor o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se 

ualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

60 (sessenta) dias, a contar 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

á em sessão pública, por meio de sistema 



 

SUPERINTENDÊNCIA
 
 5.1.1. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 
propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes 
por meio do portal www.licitanet.com.br
de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.
 
5.2. O agente de contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na 
forma do item 4.2, desclassificando des
com os requisitos estabelecidos neste edital, que identifique o licitante (nos campos 
preenchidos no sistema eletrônico), que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas 
 
 5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
 
 5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
contratação e os licitantes.  
 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
 5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.7. O fornecedor será imediatamente 
consignado no registro. 
 
5.8. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
 
5.9. Observado o disposto no item 5.8, o fornecedor poderá,
lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível.
 
5.10. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica via sistema.
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5.1.1. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 
propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes 

www.licitanet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações 
de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

5.2. O agente de contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na 
forma do item 4.2, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste edital, que identifique o licitante (nos campos 
preenchidos no sistema eletrônico), que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.7. O fornecedor será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

5.8. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo 

imo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

5.9. Observado o disposto no item 5.8, o fornecedor poderá, uma única vez, excluir seu último 
lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
roposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 

processo licitatório, mediante comunicação eletrônica via sistema. 

TRÂNSITO - SMTT 

5.1.1. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 
propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes 

veiculará avisos, convocações, desclassificações 
 

5.2. O agente de contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na 
de logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste edital, que identifique o licitante (nos campos 
preenchidos no sistema eletrônico), que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

informado do recebimento do lance e do valor 

5.8. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo 

imo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

uma única vez, excluir seu último 
lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 

5.10. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
roposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 



 

SUPERINTENDÊNCIA
 
5.11. Eventual exclusão de proposta do fornecedor, de que trata o item 5.10, implica a 
retirada do fornecedor do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
 
5.12. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
 
5.13. O procedimento adotará o Modo de 
 
 5.13.1. No Modo de Disputa Aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração desta etapa.
 
 5.13.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o item 
5.13.1, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
 
 5.13.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 5.13.1 e 
5.13.2, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem (crescente ou decrescente).
 
 5.13.4. Definida a melhor proposta, se a
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
 
 5.13.5. Após o reinício previsto no item 5
apresentar lances intermediários.
 
 5.13.6. Encerrada a etapa de que trata o item 5.13.5, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no item 5.13.3 a fim de obter a classificação final dos fornec
 
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
 
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
 
5.16. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos fornecedores para a 
recepção de lances. 
 
5.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado p
 
5.18. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
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5.11. Eventual exclusão de proposta do fornecedor, de que trata o item 5.10, implica a 
fornecedor do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

5.12. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.13. O procedimento adotará o Modo de Disputa ABERTO. 

5.13.1. No Modo de Disputa Aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o item 
5.13.1, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

.13.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 5.13.1 e 
5.13.2, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem (crescente ou decrescente). 

5.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.5. Após o reinício previsto no item 5.13.4, os fornecedores serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.13.6. Encerrada a etapa de que trata o item 5.13.5, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no item 5.13.3 a fim de obter a classificação final dos fornec

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos fornecedores para a 

5.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas.  

TRÂNSITO - SMTT 

5.11. Eventual exclusão de proposta do fornecedor, de que trata o item 5.10, implica a 

5.12. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

5.13.1. No Modo de Disputa Aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o item 
5.13.1, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

.13.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 5.13.1 e 
5.13.2, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

.13.4, os fornecedores serão convocados para 

5.13.6. Encerrada a etapa de que trata o item 5.13.5, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no item 5.13.3 a fim de obter a classificação final dos fornecedores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

5.16. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos fornecedores para a 

5.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 

ara divulgação. 

5.18. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 



 

SUPERINTENDÊNCIA
 
5.19. Na hipótese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte 
sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 12
 
 5.19.1. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido 
apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (ci
por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
 
 5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em
primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.
 
  5.19.2.1. Caso o fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificad
convocados os demais fornecedores qualificados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício 
 
5.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances 
finais da fase fechada do Modo de Disputa Aberto e Fechado.
 
5.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:
 
 5.22.1. disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;
 
 5.22.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos fornecedores, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021;
 
 5.22.3. desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
 
 5.22.4. desenvolvimento pelo fornecedor de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.
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tese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte 
sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.19.1. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido 
apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (ci
por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em
primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.19.2.1. Caso o fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificado desista ou não se manifesta no prazo estabelecido, serão 
convocados os demais fornecedores qualificados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances 
finais da fase fechada do Modo de Disputa Aberto e Fechado. 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.22.1. disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar 
uo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos fornecedores, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021; 

desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo fornecedor de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

TRÂNSITO - SMTT 

tese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

3/2006. 

5.19.1. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido 
apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

5.19.2.1. Caso o fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de 
o desista ou não se manifesta no prazo estabelecido, serão 

convocados os demais fornecedores qualificados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

5.22.1. disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar 

avaliação do desempenho contratual prévio dos fornecedores, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre homens e 

desenvolvimento pelo fornecedor de programa de integridade, conforme 



 

SUPERINTENDÊNCIA
 
5.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:
 
 5.23.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal licitante;
 
 5.23.2. empresas brasileiras;
 
 5.23.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
 5.23.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 
 
5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, s
sistema disponibilizará automaticamente fase de negociação ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço para o item, pelo sistema eletrônico, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não
daquelas previstas neste Edital.
 
 5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
 
 5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais fornecedores, cujo prazo limite será definido pelo 
  
 5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os fornecedores e anexado 
aos autos do processo licitatório.
 
 5.24.4. O agente de contratação solicitará ao fornecedor melhor classificado que envie 
no sistema eletrônico no prazo de
ofertado, após a negociação realizada, acompanhada de eventuais documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados. 
 
                          5.24.4.1.  Junto à proposta adequada, 
guinte documento: 
   5.24.4.1.1
exercício social, exigida apenas das empresas que declarem no sistema a condição de 
empresa ou empresa de pequeno porte
cadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, 
apresentada na forma da Lei, 
 
                         5.24.4.1.2. Considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 
Pregoeiro(a) poderá adotar procedimentos complementares mediante diligência, como solic
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ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal licitante; 

brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será declarado o arrematante. O 
sistema disponibilizará automaticamente fase de negociação ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço para o item, pelo sistema eletrônico, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
 

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais fornecedores, cujo prazo limite será definido pelo agente de contratação.

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os fornecedores e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

5.24.4. O agente de contratação solicitará ao fornecedor melhor classificado que envie 
o prazo de 02 (duas) horas, a proposta adequada ao último lance 

ofertado, após a negociação realizada, acompanhada de eventuais documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 

Junto à proposta adequada, deverá ser anexado pelo licitante o s

5.24.4.1.1. Demonstração do Resultado do Exercício 
exigida apenas das empresas que declarem no sistema a condição de 

empresa ou empresa de pequeno porte, por fotocópias devidamente registradas ou autent
cadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, 

, sob pena de desclassificação. 

Considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 
Pregoeiro(a) poderá adotar procedimentos complementares mediante diligência, como solic
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ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

erá declarado o arrematante. O 
sistema disponibilizará automaticamente fase de negociação ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço para o item, pelo sistema eletrônico, para que seja obtida melhor 

se admitindo negociar condições diferentes 

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
agente de contratação. 

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os fornecedores e anexado 

5.24.4. O agente de contratação solicitará ao fornecedor melhor classificado que envie 
, a proposta adequada ao último lance 

ofertado, após a negociação realizada, acompanhada de eventuais documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 

deverá ser anexado pelo licitante o se-

. Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do último 
exigida apenas das empresas que declarem no sistema a condição de micro-

, por fotocópias devidamente registradas ou autenti-
cadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, 

Considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá adotar procedimentos complementares mediante diligência, como solici-
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tação de outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento pelas 
licitantes às exigências da Lei Complementar nº 123/2006.
  
 5.24.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 
5.24.4, a partir de solicitação fundamentada feita pelo fornecedor no chat antes de findo o 
prazo inicialmente conferido. 
 
5.25. Após a negociação do preço, o agente de contrata
julgamento da proposta. 
 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
 
6.1. Encerrada a fase de lances e depois de verificação de possível empate, o agente de 
contratação examinará a conformidade da proposta classificada em 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
  
6.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
 6.2.1. Contiver vícios insanáveis ou ilegalidade
 
 6.2.2. Não obedecer às especi
anexos, ou apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
anexos, desde que insanável;
 
 6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação, se houver;
 
 6.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração
 
 6.2.5. Não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo agente de 
contratação; 
 
 6.2.6. Identificar o forneced
antes do encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas;
  
6.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
 
 6.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o edital e seus 
anexos não tenham estabelecido limites mínimos, exc
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela 
ou à totalidade da remuneração.
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documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento pelas 
licitantes às exigências da Lei Complementar nº 123/2006. 

. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 
5.24.4, a partir de solicitação fundamentada feita pelo fornecedor no chat antes de findo o 
prazo inicialmente conferido.  

5.25. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances e depois de verificação de possível empate, o agente de 
contratação examinará a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

6.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.2.1. Contiver vícios insanáveis ou ilegalidade; 

6.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste 
anexos, ou apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

; 

6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
efinido para a contratação, se houver; 

6.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração

6.2.5. Não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo agente de 

6.2.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público 
antes do encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas;

o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

 

6.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o edital e seus 
anexos não tenham estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

TRÂNSITO - SMTT 
documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento pelas 

. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 
5.24.4, a partir de solicitação fundamentada feita pelo fornecedor no chat antes de findo o 

ção iniciará a fase de aceitação e 

6.1. Encerrada a fase de lances e depois de verificação de possível empate, o agente de 
primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

ficações técnicas pormenorizadas deste Edital ou de seus 
anexos, ou apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

6.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.2.5. Não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo agente de 

or nos campos do sistema que sejam de acesso público 
antes do encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas;  

o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

6.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o edital e seus 

eto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela 
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6.4. Se houver indícios de inexequibilidade
de esclarecimentos complementares
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
 

6.4.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro
contados a partir da notificação pelo agente público. 

 
6.4.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a 

justificativa correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será 
analisado pela Administração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa apresentada.

 
6.4.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente 

público responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor.
 
6.4.4. Na hipótese de neces

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

 
6.4.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 
6.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica 
especializada no objeto. 
 
6.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a prop
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
 
6.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando
horário para a sua continuidade.
 
6.8. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
edital.  
 
 6.8.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor. 
 
 6.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
 
 6.8.3. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote, 
caso o lance para um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja 
estimados, a licitante será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, 
e, em caso de não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo agente de 
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. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 

fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro
contados a partir da notificação pelo agente público.  

.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a 
justificativa correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será 

nistração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa apresentada.

.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente 
público responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor.

.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

ncia será registrada em ata. 

.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

ise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica 

. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a prop
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste

.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor. 

.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

.3. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote, 
caso o lance para um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja 
estimados, a licitante será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, 
e, em caso de não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo agente de 

TRÂNSITO - SMTT 
da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

, poderão ser efetuadas diligências, para que o 

.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas, 

.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a 
justificativa correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será 

nistração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa apresentada. 

.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente 
público responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor. 

sidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

ise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica 

. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

se no “chat” a nova data e 

. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor.  

.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

.3. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote, 
caso o lance para um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja acima dos valores 
estimados, a licitante será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, 
e, em caso de não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo agente de 
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contratação, de no mínimo 05 (cinco) minutos, a proposta p
convocada a próxima colocada para a negociação.
 
6.9. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e 
antes de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo si
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
 
6.10. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassific
A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de 
contratação, desde que não haja majoração do preço proposto.
 
 6.10.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, 
seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
 
6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital.
 
7. HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídic
constam no ANEXO I deste 
qualificação técnica constam no 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 
 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, conforme previsto no art.
14.133/2021, e no item 3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 

(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Controladoria-Geral da União (

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União 
(e) Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública de Aracaju 
(f) Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público 

do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 
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contratação, de no mínimo 05 (cinco) minutos, a proposta poderá ser rejeitada, sendo 
convocada a próxima colocada para a negociação. 

. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e 
antes de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo si
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassific
A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de 
contratação, desde que não haja majoração do preço proposto. 

.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, 
isquer outras condições que importem em modificações dos seus 

termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital. 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
deste Edital, e para fins de habilitação econômico

qualificação técnica constam no item 5 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, conforme previsto no art.
14.133/2021, e no item 3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria
www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a 

ção Pública de Aracaju – CADIMP; 
Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público 
do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 

TRÂNSITO - SMTT 
oderá ser rejeitada, sendo 

. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e 
antes de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. 
A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de 

.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, 
isquer outras condições que importem em modificações dos seus 

termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

a, fiscal, social e trabalhista 
, e para fins de habilitação econômico-financeira e 

TERMO DE REFERÊNCIA, e serão 

prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, e no item 3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

 CEIS, mantido pela 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

).   
 TCU; 

Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público 
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 7.2.1. Para a consulta de 
consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
 
 7.2.2. A consulta aos 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive p
qual seja sócio majoritário. 
 
 7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação.
 
7.3. Caso atendidas as condições de participação a que se refere o 
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, 
fornecedores será verificada pelo agente de contratação por meio do Cadastro do Fornecedor 
no sistema do www.licitanet.com.br
 
 7.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira
Aracaju Compras, nos documentos por ele abrangidos e desde que se encontrem vigentes na 
data da consulta. 
 
 7.3.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
outro registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
 
 7.3.3. A documentação exigida para fins de habilitação que não esteja contemplada no 
Cadastro do Fornecedor a que se referem os itens 7.3 e 7.3.1 deverá ser encaminhada através 
de funcionalidade própria do sistema de realização da licitação 
formato digital, no prazo de 
solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação.
 
 7.3.4. É dever do fornecedor atualizar previam
seu cadastro nos sistemas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada
 
 7.3.5. O descumprimento do subitem acima implicará a ina
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s)
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 
microempreendedor individual e sociedades cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º 
da Lei Complementar nº 123/2006.
 
 7.3.6. A verificação pelo agente de contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição d
consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação a que se refere o item 7.2 e de utilização do 
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, 
fornecedores será verificada pelo agente de contratação por meio do Cadastro do Fornecedor 

www.licitanet.com.br. 

7.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Portal 

Aracaju Compras, nos documentos por ele abrangidos e desde que se encontrem vigentes na 

7.3.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.3.3. A documentação exigida para fins de habilitação que não esteja contemplada no 
Cadastro do Fornecedor a que se referem os itens 7.3 e 7.3.1 deverá ser encaminhada através 
de funcionalidade própria do sistema de realização da licitação www.licitanet.com.br
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação. 

É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
seu cadastro nos sistemas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada

7.3.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedor individual e sociedades cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º 
da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.3.6. A verificação pelo agente de contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
issores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

TRÂNSITO - SMTT 
pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

a empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

or intermédio de pessoa jurídica da 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

item 7.2 e de utilização do 
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, a habilitação dos 
fornecedores será verificada pelo agente de contratação por meio do Cadastro do Fornecedor 

7.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Portal 

Aracaju Compras, nos documentos por ele abrangidos e desde que se encontrem vigentes na 

7.3.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

7.3.3. A documentação exigida para fins de habilitação que não esteja contemplada no 
Cadastro do Fornecedor a que se referem os itens 7.3 e 7.3.1 deverá ser encaminhada através 

www.licitanet.com.br, em 
, prorrogável por igual período, contado da 

ente as comprovações constantes do 
seu cadastro nos sistemas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

bilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
empresas de pequeno porte, 

microempreendedor individual e sociedades cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º 

7.3.6. A verificação pelo agente de contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
issores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 



 

SUPERINTENDÊNCIA
7.4. A verificação no Cadastro do Fornecedor do Portal Aracaju Compras e do sistema de 
realização da licitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feit
em relação ao fornecedor vencedor.
 
 7.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
REFERÊNCIA somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do fornecedor mais bem 
 
 7.4.2. Respeitada a exceção do item 7.4.1 relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência item 7.4 ocorrerá em relação a todos
 
7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.
 
 7.5.1. Na hipótese de 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí
embaixadas. 
 
7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
  
 a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
fornecedores e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e  
 
 b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 
7.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
convocado a encaminhá-los, em formato digital através do 
horas, após solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação.
 
7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não
relação à integridade do documento digital.
 
7.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
(b) da apresentação do balanço patrimon
exercício. 
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7.4. A verificação no Cadastro do Fornecedor do Portal Aracaju Compras e do sistema de 
realização da licitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feit
em relação ao fornecedor vencedor. 

7.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do fornecedor mais bem classificado.

7.4.2. Respeitada a exceção do item 7.4.1 relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência item 7.4 ocorrerá em relação a todos os fornecedores.

7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
esentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
fornecedores e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

ização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
 

. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

los, em formato digital através do sistemano prazo de 
após solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação.

. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

TRÂNSITO - SMTT 
7.4. A verificação no Cadastro do Fornecedor do Portal Aracaju Compras e do sistema de 
realização da licitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

7.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do TERMO DE 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

classificado. 

7.4.2. Respeitada a exceção do item 7.4.1 relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

os fornecedores. 

7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
fornecedores e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

ização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
e já apresentados, o fornecedor será 

no prazo de 02 (duas) 
após solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação. 

. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
digitais quando houver dúvida em 

individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

ial e das demonstrações contábeis do último 



 

SUPERINTENDÊNCIA
7.10. Havendo necessidade 
será suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 
7.11. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
de habilitação e classificação.
 
 7.11.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do fornecedor cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o item 7.11
 
7.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
 
 7.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
 
 7.12.2. No caso de inabilitação, para os processos de contratação destinados à ampla 
participação dos interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
 
7.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
7.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido en
caberá exclusão de fornecedor por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
 
7.15. Para fins de integração ao sistema de pagamento utilizado pela Prefeitura de Aracaju, é 
imprescindível que o(s) fornecedor(es) adjudicatário(s) esteja(m) 
www.aracajucompras.se.gov.br
poderá entrar em contato com a Coordenação de Controle de Fornecedores e Materiais 
COCMAT/CLL, da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do e
mail aracaju.compras@aracaju.se.gov.br
 
8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO
 
8.1. Ata de Registro de Preços
 
 8.1.1. A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, 
característica de compromisso para futura contratação com a Administração Pública 
Municipal, onde se registram os preços, fornecedores, unidades participantes e condições a 
serem praticadas. 
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 de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua 

e dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
de habilitação e classificação. 

.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do fornecedor cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

imentos de que trata o item 7.11. 

. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
documentos exigidos, ressalvado o disposto nos itens 7.3.1 e 7.3.5, 

los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

e de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

.2. No caso de inabilitação, para os processos de contratação destinados à ampla 
participação dos interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido en
caberá exclusão de fornecedor por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

fins de integração ao sistema de pagamento utilizado pela Prefeitura de Aracaju, é 
imprescindível que o(s) fornecedor(es) adjudicatário(s) esteja(m) cadastrado(s) no portal 
www.aracajucompras.se.gov.br antes de formalizada a contratação. Em havendo dúvida, 
poderá entrar em contato com a Coordenação de Controle de Fornecedores e Materiais 
COCMAT/CLL, da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do e

aracaju.compras@aracaju.se.gov.br ou do telefone (79) 4009-7836. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Ata de Registro de Preços 

8.1.1. A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, 
característica de compromisso para futura contratação com a Administração Pública 
Municipal, onde se registram os preços, fornecedores, unidades participantes e condições a 

TRÂNSITO - SMTT 
de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua 

e dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

-lhes eficácia para fins 

.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do fornecedor cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
exigidos, ressalvado o disposto nos itens 7.3.1 e 7.3.5, 

e de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

.2. No caso de inabilitação, para os processos de contratação destinados à ampla 
participação dos interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto 

seguindo-se a disciplina antes 

. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de fornecedor por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

fins de integração ao sistema de pagamento utilizado pela Prefeitura de Aracaju, é 
cadastrado(s) no portal 

antes de formalizada a contratação. Em havendo dúvida, 
poderá entrar em contato com a Coordenação de Controle de Fornecedores e Materiais – 
COCMAT/CLL, da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do e-

 

8.1.1. A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação com a Administração Pública 
Municipal, onde se registram os preços, fornecedores, unidades participantes e condições a 



 

SUPERINTENDÊNCIA
 
 8.1.2. Após a homologação do resultado da licitação, o(s) fornecedor(es) classificado(s) 
em primeiro lugar em cada item ou grupo/lote será(ão) convocado(s) para assinar a ata de 
registro de preço, que também conterá a assinatura do
TRANSPORTES E TRÂNSITO – 

 8.1.3. Os convocados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços 
em prazo não superior a 02 (dois) dias
Gerenciador da Ata, através do e
 
  8.1.3.1. A assinatura da Ata realizar
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019,mediante 
pelo Portal de Compras do Município de Aracaju 
 
  8.1.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de 
convocação através do Portal de Compras do Município de Aracaju 
alternativamente a Administração poderá encaminhá
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 
data de seu recebimento. 
 
  8.1.3.3. Os fornecedores selecionados dever
expensas, com poderes específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
 
  8.1.3.4. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu t
motivo justificável aceito pelo ente Gerenciador da Ata
 
  8.1.3.5. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, 
será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, 
sem prejuízo das sanções previstas no 
  
  8.1.3.6. Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não
para assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
habilitação antes de celebração da ata, o agente público deverá examinar a proposta 
subsequente, obedecida a ordem classificatória da licitação, verificando a sua aceitabi
analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital, observado o disposto nos §§ 
2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021
 
 8.1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso.
 
  8.1.4.1. A ata de registro de preços estará vigent
totalidade do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro.
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8.1.2. Após a homologação do resultado da licitação, o(s) fornecedor(es) classificado(s) 
em primeiro lugar em cada item ou grupo/lote será(ão) convocado(s) para assinar a ata de 
registro de preço, que também conterá a assinatura do SUPERINTENDÊNCIA MUN

 SMTT. 
 

8.1.3. Os convocados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços 
(dois) dias, contados a partir da data de sua convocação pelo ente 

Gerenciador da Ata, através do e-mail do fornecedor vencedor.  

A assinatura da Ata realizar-se-á por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, consoante previsto no 
artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019,mediante convocação através de link emitido 
pelo Portal de Compras do Município de Aracaju - Aracaju Compras. 

8.1.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de 
convocação através do Portal de Compras do Município de Aracaju 
alternativamente a Administração poderá encaminhá-lo ao adjudicatário através de outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 02 (dois) dias

8.1.3.3. Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas 
expensas, com poderes específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

8.1.3.4. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra 

pelo ente Gerenciador da Ata. 

Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, 
será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital e no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não
a assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 

habilitação antes de celebração da ata, o agente público deverá examinar a proposta 
subsequente, obedecida a ordem classificatória da licitação, verificando a sua aceitabi
analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital, observado o disposto nos §§ 

art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

8.1.4.1. A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a 
totalidade do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

TRÂNSITO - SMTT 

8.1.2. Após a homologação do resultado da licitação, o(s) fornecedor(es) classificado(s) 
em primeiro lugar em cada item ou grupo/lote será(ão) convocado(s) para assinar a ata de 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

8.1.3. Os convocados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços 
, contados a partir da data de sua convocação pelo ente 

á por meio de certificado digital 
ICP Brasil, consoante previsto no 

convocação através de link emitido 

8.1.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de 
convocação através do Portal de Compras do Município de Aracaju - Aracaju Compras, 

lo ao adjudicatário através de outro 
(dois) dias, a contar da 

ão indicar representantes, às suas 
expensas, com poderes específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

8.1.3.4. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por 
ranscurso e desde que ocorra 

Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, 
será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento 
a assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 

habilitação antes de celebração da ata, o agente público deverá examinar a proposta 
subsequente, obedecida a ordem classificatória da licitação, verificando a sua aceitabilidade e 
analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital, observado o disposto nos §§ 

vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, 

e até que seja consumida a 
totalidade do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, 



 

SUPERINTENDÊNCIA
 8.1.5. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário 
Oficial do Município e ficarão disponibilizados no Portal de Compras do Município de Aracaju 
Aracaju Compras durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
 
 8.1.6. Será permitida a adesão de unidade não
condições estipuladas nos arts. 
– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
 8.1.7. A ata poder ser alterada na forma dos arts. 300 a 303 do Decreto Municipal nº 
7.178/2023 e no ANEXO III – 
 
 8.1.8. A ata pode ser cancelada na forma dos arts. 309 e 310 do Decreto Municipal nº 
7.178/2023 e no ANEXO III – 
 
8.1.9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

 

8.1.9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na at
registro:  
                           8.1.9.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

8.1.9.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta 

8.1.9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.

                           8.1.9.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do cer

             8.1.9.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.

8.1.9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:  
                          8.1.9.3.1 quando o licitante vencedor
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

            8.1.9.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 244 e art. 245 do Decreto 
7178/2023. 

8.1.9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administr
e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

            8.1.9.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
acima do preço do adjudicatário; ou
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8.1.5. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário 
ficarão disponibilizados no Portal de Compras do Município de Aracaju 

Aracaju Compras durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8.1.6. Será permitida a adesão de unidade não-participantes, desde que cumpridas as 
condições estipuladas nos arts. 304 e 305 do Decreto Municipal nº 7.178/2023 e no 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1.7. A ata poder ser alterada na forma dos arts. 300 a 303 do Decreto Municipal nº 
 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1.8. A ata pode ser cancelada na forma dos arts. 309 e 310 do Decreto Municipal nº 
 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1.9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

8.1.9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

8.1.9.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

8.1.9.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

8.1.9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

8.1.9.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8.1.9.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

riginal. 

8.1.9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

8.1.9.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

8.1.9.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 244 e art. 245 do Decreto 

8.1.9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado 
e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

8.1.9.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
acima do preço do adjudicatário; ou  

TRÂNSITO - SMTT 
8.1.5. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário 

ficarão disponibilizados no Portal de Compras do Município de Aracaju – 

participantes, desde que cumpridas as 
304 e 305 do Decreto Municipal nº 7.178/2023 e no ANEXO III 

8.1.7. A ata poder ser alterada na forma dos arts. 300 a 303 do Decreto Municipal nº 
 

8.1.8. A ata pode ser cancelada na forma dos arts. 309 e 310 do Decreto Municipal nº 
 

a, na forma de anexo, o 

8.1.9.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

original;  

8.1.9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

8.1.9.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
tame em relação ao licitante mais bem classificado. 

8.1.9.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

8.1.9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

não assinar a ata de registro de preços no 

8.1.9.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 244 e art. 245 do Decreto Municipal n º 

8.1.9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas  

ação, observados o valor estimado 

8.1.9.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 



 

SUPERINTENDÊNCIA
        8.1.9.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

  

8.2. Contratação 
 
 8.2.1. Após a publicação da ata de registro de preços na forma do art. 293 do Decreto 
Municipal nº 7.178/2023, os órgãos e entidades participantes da ata de registro de preços 
poderão celebrar contratações dentro do prazo de validade da ata.

 8.2.2. As Contratações formalizar
Fornecimento, firmado entre as unidades participantes ou pelas entidades aderentes e os 
fornecedores beneficiários da ata de registro de preços.
 
  8.2.2.1. A Ordem de 
deverá assiná-lo e devolvê-lo ao órgão solicitante no prazo de 
do seu recebimento. 
 
  8.2.2.2. A assinatura 
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
consoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019, mediante convocação 
através de link emitido pelo Portal Aracaju Compras
 
  8.2.2.3. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de 
convocação através do Portal de Compras do Município de Aracaju 
alternativamente a Administração poderá encaminhá
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 
data de seu recebimento. 
 
 8.2.3. O prazo previsto 
prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito 
 
  8.2.3.1. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, 
perderá o direito à contratação e estará sujeito às penalidades descritas neste 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
14.133/2021. 
 
 8.2.4. A Ordem de Fornecimento
dias, conforme previsão no item 
 
  8.2.4.1. O contrato
Ata de Registro de Preços produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, 
mesmo após o término da vigência da Ata.
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8.1.9.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

8.2.1. Após a publicação da ata de registro de preços na forma do art. 293 do Decreto 
Municipal nº 7.178/2023, os órgãos e entidades participantes da ata de registro de preços 
poderão celebrar contratações dentro do prazo de validade da ata. 

8.2.2. As Contratações formalizar-se-ão mediante a assinatura d
, firmado entre as unidades participantes ou pelas entidades aderentes e os 

fornecedores beneficiários da ata de registro de preços. 

Ordem de Fornecimento será encaminhado(a) ao fornecedor, que 
lo ao órgão solicitante no prazo de 02 (dois) dias

A assinatura da Ordem de Fornecimento, realizar
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
consoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019, mediante convocação 
através de link emitido pelo Portal Aracaju Compras. 

.3. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de 
convocação através do Portal de Compras do Município de Aracaju 
alternativamente a Administração poderá encaminhá-lo ao adjudicatário através de outro 

a que seja assinado e devolvido no prazo de até 02 (dois) dias

prazo previsto para assinatura da Ordem de Fornecimento
prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pela Administração.

Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, 
derá o direito à contratação e estará sujeito às penalidades descritas neste 

TERMO DE REFERÊNCIA, consoante estabelecido no artigo 90 da Lei nº 

Fornecimento, terá prazo de vigência pelo período de 
item 6 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

8.2.4.1. O contrato/ordem de serviço, firmado durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, 
mesmo após o término da vigência da Ata. 

TRÂNSITO - SMTT 
8.1.9.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

8.2.1. Após a publicação da ata de registro de preços na forma do art. 293 do Decreto 
Municipal nº 7.178/2023, os órgãos e entidades participantes da ata de registro de preços 

ão mediante a assinatura da Ordem de 
, firmado entre as unidades participantes ou pelas entidades aderentes e os 

erá encaminhado(a) ao fornecedor, que 
02 (dois) dias, a contar da data 

realizar-se-á por meio de 
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, 
consoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019, mediante convocação 

.3. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de 
convocação através do Portal de Compras do Município de Aracaju - Aracaju Compras, 

lo ao adjudicatário através de outro 
02 (dois) dias, a contar da 

Fornecimento, poderá ser 
prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu 

Administração. 

Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, 
derá o direito à contratação e estará sujeito às penalidades descritas neste Edital e no 

, consoante estabelecido no artigo 90 da Lei nº 

prazo de vigência pelo período de 30 (trinta) 
TERMO DE REFERÊNCIA.  

firmado durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, 



 

SUPERINTENDÊNCIA
 
 8.2.5. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
 
8.3. O Aceite do instrumento equivalente ao Contrato, emitido à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que: 
 
 8.3.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
 
 8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edi
anexos; 
 
 8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
 
8.4. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
 
9. RECURSOS 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nos arts. 
165 e 168 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 109 do Decreto Municipal nº 7.178/2
 
9.2.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:
 
 9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, durante o 
prazo concedido na sessão pública, não infe
 
 9.2.2. A manifestação da intenção de recorrer a que se refere o item 9.2.1 será em dois 
momentos, após o término do julgamento das propostas e após o ato de habilitação, sob pena 
de preclusão. 
 
 9.2.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
 
 9.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento;
 
 9.2.5. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, 
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8.2.5. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.3. O Aceite do instrumento equivalente ao Contrato, emitido à empresa adjudicada, implica
 

8.3.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edi

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nos arts. 
165 e 168 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 109 do Decreto Municipal nº 7.178/2

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, durante o 
prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão;

9.2.2. A manifestação da intenção de recorrer a que se refere o item 9.2.1 será em dois 
momentos, após o término do julgamento das propostas e após o ato de habilitação, sob pena 

razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 

9.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento; 

O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início 
oal ou de divulgação da interposição do recurso, 

TRÂNSITO - SMTT 

8.2.5. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 

8.3. O Aceite do instrumento equivalente ao Contrato, emitido à empresa adjudicada, implica 

8.3.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital e seus 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nos arts. 
165 e 168 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 109 do Decreto Municipal nº 7.178/2023. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, durante o 
rior a 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 

9.2.2. A manifestação da intenção de recorrer a que se refere o item 9.2.1 será em dois 
momentos, após o término do julgamento das propostas e após o ato de habilitação, sob pena 

razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 

9.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início 
oal ou de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
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imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
 
 9.2.6. A apreciação do recurso dar
 
9.3.Quando o recurso apresentado impugnar a decisão que 
 
 9.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis e será 
iniciado na data de publicação do ato de anulação ou revogação;
 
 9.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e t
na data de divulgação da interposição do recurso, 
indispensáveis à defesa de seus interesses
  
9.4. Caberá ao agente de contratação verificar o cumprimento dos pressupostos recursais, 
notadamente a tempestividade e a motivação do ato, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
 9.4.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
 
 9.4.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.
 
 9.4.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente, ou não identifi
para atuar em nome do recorrente.

9.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à comissão de contratação que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
 
9.7. O recurso e o pedido de reconsid
corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveit
mento. 
 
9.9. Os autos do processo permanec
constante neste edital. 
 
 9.9.1. Por força do disposto no Decreto Municipal nº 5.912/2019, em decorrência do 
qual os processos administrativos oriundos da Administração Pública Municipal Direta, 
Autárquica e Fundacional são realizados através meio eletrônico, os interessados em dar 
vistas ao processo poderão obter cópia integral dos autos mediante solicitação dirigida ao e
mail do agente de contratação ou mediante o comparecimento a esta Secretaria mun
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imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

9.2.6. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única. 

Quando o recurso apresentado impugnar a decisão que anulou ou revogou a licitação:

O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis e será 
e publicação do ato de anulação ou revogação; 

O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e t
na data de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.4. Caberá ao agente de contratação verificar o cumprimento dos pressupostos recursais, 
estividade e a motivação do ato, para decidir se admite ou não o recurso, 

9.4.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

9.4.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo com poderes 
para atuar em nome do recorrente. 

O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à comissão de contratação que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 

9.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão r
corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveit

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

9.9.1. Por força do disposto no Decreto Municipal nº 5.912/2019, em decorrência do 
qual os processos administrativos oriundos da Administração Pública Municipal Direta, 

quica e Fundacional são realizados através meio eletrônico, os interessados em dar 
vistas ao processo poderão obter cópia integral dos autos mediante solicitação dirigida ao e
mail do agente de contratação ou mediante o comparecimento a esta Secretaria mun
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ou revogou a licitação: 

O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis e será 

O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início 
assegurada a vista imediata dos elementos 

9.4. Caberá ao agente de contratação verificar o cumprimento dos pressupostos recursais, 
estividade e a motivação do ato, para decidir se admite ou não o recurso, 

9.4.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas 

de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

9.4.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos 
cado no processo com poderes 

O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à comissão de contratação que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 

9.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

eração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-

O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveita-

erão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

9.9.1. Por força do disposto no Decreto Municipal nº 5.912/2019, em decorrência do 
qual os processos administrativos oriundos da Administração Pública Municipal Direta, 

quica e Fundacional são realizados através meio eletrônico, os interessados em dar 
vistas ao processo poderão obter cópia integral dos autos mediante solicitação dirigida ao e-
mail do agente de contratação ou mediante o comparecimento a esta Secretaria munidos de 
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pen-drive, CD-ROM ou similar.
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
 
 10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato
 
 10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 
 10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
 
 10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame;
 
 10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, em especial quando:

  10.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

  10.1.5.2. recusar

  10.1.5.3. pedir para ser desclassificado 
ou 

  10.1.5.4. deixar de apresentar amostra ou realizar prova de conceito.

 10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
 
  10.1.6.1. Recursar
de preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
 
 10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entr
motivo justificado; 
 
 10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
 
 101.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudule
 
 10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando 
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ROM ou similar. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame;

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, em especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

10.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.5.4. deixar de apresentar amostra ou realizar prova de conceito.

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.6.1. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

101.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
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10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.5.4. deixar de apresentar amostra ou realizar prova de conceito. 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
proposta; 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

ega do objeto da licitação sem 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

nto na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
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  10.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer 
momento da licitação; 
   
  10.1.10.2. induzir deliber
 
  10.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
 
  10.1.10.4. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP.
 
 10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
 
 10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no 
2013. 
 
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
 

(a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste 
imposição de penalidade mais grave;

(b) Multa de 0,5% (meio por 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12, consoante gradação discriminada no item 
14 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Aracaju, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 
penalidade mais grave

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
 
 10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
 
 10.3.2. as peculiaridades do 
 
 10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
 10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 
 10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
 
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao cont
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10.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer 

10.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.10.4. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP.

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento)sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12, consoante gradação discriminada no item 

TERMO DE REFERÊNCIA; 
to de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta do Município de Aracaju, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

asos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
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10.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer 

 

 

10.1.10.4. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

, quando não se justificar a 

cento) a 30% (trinta por cento)sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12, consoante gradação discriminada no item 

to de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Aracaju, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

, quando não se justificar a imposição de 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

asos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
ratado, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste 
da obrigação de reparação integral do dano cau
 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
 
10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo admin
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou processo administrativo de responsab
 
10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade admi
 
10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídic
participação de agente público. 
 
10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento pr
9.784/1999. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplic
ção da Lei nº 14.133/2021 ou par
protocolar o pedido até 3 (três)
 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema 
www.licitanet.com.bre no Portal Aracaju Compras no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletr
por meio de campo próprio do sistema 
  
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e 
me. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, isenta o fornecedor 
da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo admin
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou processo administrativo de responsab

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídic
participação de agente público.  

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplic
ção da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema 
e no Portal Aracaju Compras no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletr
por meio de campo próprio do sistema www.licitanet.com.br; 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cert

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

, em hipótese alguma, isenta o fornecedor 
sado à Administração Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou processo administrativo de responsabilização.  

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

evisto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica-
a solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema 
e no Portal Aracaju Compras no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

publicada nova data para a realização do certa-



 

SUPERINTENDÊNCIA
 
12.1. O procedimento será divulgado no sistema 
Compras (www.aracajucompras.se.gov.br
(www.aracaju.se.gov.br 
http://sga.aracaju.se.gov.br:5011/legislacao/faces/diario_form_pesq.jsp
de Contratações Públicas – PNCP (
 
12.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
 
12.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negóci
pela Administração ou de sua desconexão.
 
12.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília
na documentação relativa ao procedimento.
 
12.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste 
responsável da Administração na respectiva notificação.
 
12.6. Da contagem dos prazos estabelecidos neste 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 
na SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
 
12.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente,
haja comunicação em contrário.
 
12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
 
12.9. É facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
sessão pública. 
 
12.10. As normas disciplinadoras deste 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a s
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12.1. O procedimento será divulgado no sistema www.licitanet.com.br
www.aracajucompras.se.gov.br), no Diário Oficial do Município de Aracaju 

http://sga.aracaju.se.gov.br:5011/legislacao/faces/diario_form_pesq.jsp) e no Portal Nacional 
PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

icitação não importa necessariamente em contratação, podendo 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – SMTT
ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou 

e, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

12.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

12.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 

12.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente público
responsável da Administração na respectiva notificação. 

12.6. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 

TENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – SMTT

12.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

É facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior da 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – SMTT, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

12.10. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

TRÂNSITO - SMTT 

www.licitanet.com.br, no Portal Aracaju 
), no Diário Oficial do Município de Aracaju 

ou 
) e no Portal Nacional 

icitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
SMTT revogá-la, no todo 

ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou 
e, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

12.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
o diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

12.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
tempo e registro no Sistema e 

12.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente público 

e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 

SMTT. 

12.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

da SUPERINTENDÊNCIA 
, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

egurança da contratação.  



 

SUPERINTENDÊNCIA
 
12.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de 
 
12.12. Em caso de divergência entre disposições deste 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
 
12.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
 
12.14. Os casos omissos se
disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste 
 
12.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
 12.15.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
 
 12.15.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;
 
 12.15.3. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
 
 12.15.4.ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE ADESÃO À ATA;
 
 12.15.5. ANEXO V – MINUTA DA ORDEM DE 
  
Aracaju/SE, 06 de abril de 2026.
 
 
 
 

KÊNIA ALVINA DOS SANTOS CONCEIÇÃO

 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

12.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Edital

, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;

TERMO DE REFERÊNCIA;   

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

MINUTA DO TERMO DE ADESÃO À ATA; 

MINUTA DA ORDEM DE  FORNECIMENTO. 

de 2026. 

KÊNIA ALVINA DOS SANTOS CONCEIÇÃO 
Pregoeiro/SEPLOG-CCL 
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12.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

contratação. 

e de seus anexos ou demais 

rão decididos pelo agente público em conformidade com as 
Edital. 

, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 



 

SUPERINTENDÊNCIA
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 
1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;
 
1.2. Microempreendedor Individual 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br
 
1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
como empresa individual de responsabilidade limitada 
estatuto ou contrato social em vigor n
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
 
1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz;
 
1.6. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país
autorização para funcionamento no Brasil;
 
1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.767/1971.
 
1.8. Os documentos de habilitação ju
as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou 
apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a 
consolidação da versão final do a
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora
 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 
2.4. Prova de inexistência de 
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
respectiva sede; 

Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade i9dentificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz;

Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país
autorização para funcionamento no Brasil; 

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.767/1971.

1.8. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou 
apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a 
consolidação da versão final do ato constitutivo. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

TRÂNSITO - SMTT 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

: Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

SLU ou sociedade i9dentificada 
: inscrição do ato constitutivo, 

o Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz; 

Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de 

, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.767/1971. 

rídica elencados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou 
apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 



 

SUPERINTENDÊNCIA
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
de 1943; 
 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
 
 2.5.1. O fornecedor enquadrado como microemp
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n] 123/2006 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, 
visto que tais informações já constam 
Individual – CCMEI a que se refere o item 1.3.
 
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata o
 
2.7. Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Aracaju, em observância ao 
disposto nos incisos II e III do art. 75 da Lei Municipal nº 1.547/1989.
 
2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
distritais/municipaisrelacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei.
 
2.9. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja micr
porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, s
 
3. Declarações gerais 
 
3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas; 
 
3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta.
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

2.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n] 123/2006 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, 
visto que tais informações já constam no Certificado de Condição de Microempreendedor 

CCMEI a que se refere o item 1.3. 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Municipal 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Aracaju, em observância ao 
disposto nos incisos II e III do art. 75 da Lei Municipal nº 1.547/1989. 

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

2.9. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta. 
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

Lei nº 5.452, de 1º de maio 

Estadual e/ou Distrital/Municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

reendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n] 123/2006 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, 

no Certificado de Condição de Microempreendedor 

Estadual e/ou Distrital/Municipal do domicílio ou 
u concorre. 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Aracaju, em observância ao 

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

oempresa, empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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Processo Administrativo nº 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de mat
manutenção de sinalização semafórica, para atender às necessidades da 
Municipal de Transportes e Trânsito 
 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como 
43°do Decreto Municipal nº 7178/2023.
 

1.3. Natureza do objeto: Os objetos são de natureza comum, consoante definidos no ART 6°, 
XIII da Lei nº 14.133/2021, indo de acordo com o Decreto Municipal nº 7.178/2023

1.4. Critério de julgamento:Menor preço por
 
1.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor 

1.6. Modo de disputa: Aberto

1.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, aplicável tanto 

aos lances intermediários quanto à proposta que superar a melhor oferta, deverá ser de R$ 

10,00 (dez reais). 

 
2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 
A sinalização viária é um dos pilares da segurança no trânsito e sua ausência, deficiência ou 
inadequação pode resultar em acidentes, congestionamentos e falhas na mobilidade urbana. 
A falta de contrato vigente impossibilita a SMTT de agir com eficiência e agilidade
e implantar sinalizações, impactando diretamente a segurança e o ordenamento do tráfego.

A contratação permitirá atender às necessidades de manutenção corretiva e preventiva, bem 

como ampliar de novas intervenções viárias em cruzamentos que ne

adequada. Além disso, o suporte tecnológico garantirá a padronização, rastreabilidade e 

controle dos serviços executados.

Outrossim, cumpre ressaltar que se enquadra na atribuição, desta Superintendência, a 

garantia das condições adequadas de segurança na circulação, conforme Art. 88 da Lei n.º 

9.503/1997 (CTB). 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo nº 18.092/2026 

de empresa especializada para aquisição de materiais 
manutenção de sinalização semafórica, para atender às necessidades da 
Municipal de Transportes e Trânsito - SMTT de Aracaju, sob a forma de Registro de Preços

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 
43°do Decreto Municipal nº 7178/2023. 

1.3. Natureza do objeto: Os objetos são de natureza comum, consoante definidos no ART 6°, 
XIII da Lei nº 14.133/2021, indo de acordo com o Decreto Municipal nº 7.178/2023

 
Menor preço por item. 

1.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

Aberto. 

intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, aplicável tanto 

aos lances intermediários quanto à proposta que superar a melhor oferta, deverá ser de R$ 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ção viária é um dos pilares da segurança no trânsito e sua ausência, deficiência ou 
inadequação pode resultar em acidentes, congestionamentos e falhas na mobilidade urbana. 
A falta de contrato vigente impossibilita a SMTT de agir com eficiência e agilidade
e implantar sinalizações, impactando diretamente a segurança e o ordenamento do tráfego.

A contratação permitirá atender às necessidades de manutenção corretiva e preventiva, bem 

como ampliar de novas intervenções viárias em cruzamentos que necessitam infraestrutura 

adequada. Além disso, o suporte tecnológico garantirá a padronização, rastreabilidade e 

controle dos serviços executados. 

Outrossim, cumpre ressaltar que se enquadra na atribuição, desta Superintendência, a 

equadas de segurança na circulação, conforme Art. 88 da Lei n.º 

TRÂNSITO - SMTT 

 e equipamentos para 
manutenção de sinalização semafórica, para atender às necessidades da Superintendência 

Registro de Preços. 

sendo bem de luxo, conforme art. 

1.3. Natureza do objeto: Os objetos são de natureza comum, consoante definidos no ART 6°, 
XIII da Lei nº 14.133/2021, indo de acordo com o Decreto Municipal nº 7.178/2023. 

intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, aplicável tanto 

aos lances intermediários quanto à proposta que superar a melhor oferta, deverá ser de R$ 

ção viária é um dos pilares da segurança no trânsito e sua ausência, deficiência ou 
inadequação pode resultar em acidentes, congestionamentos e falhas na mobilidade urbana. 
A falta de contrato vigente impossibilita a SMTT de agir com eficiência e agilidade para manter 
e implantar sinalizações, impactando diretamente a segurança e o ordenamento do tráfego. 

A contratação permitirá atender às necessidades de manutenção corretiva e preventiva, bem 

cessitam infraestrutura 

adequada. Além disso, o suporte tecnológico garantirá a padronização, rastreabilidade e 

Outrossim, cumpre ressaltar que se enquadra na atribuição, desta Superintendência, a 

equadas de segurança na circulação, conforme Art. 88 da Lei n.º 
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3. MODELO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
 

Item Especificação 

01 Grupo Focal Principal à 
Led 200 x 200x 200mm, 
com 
Abraçadeiras.(AMPLA 
CONCORRENCIA) 

02 Grupo Focal Principal à 
Led 200 x 200x 200mm, 
com Abraçadeiras. 
(COTA RESERVADA 25%) 

03 Grupo Focal Repetidor à 
Led  à Led 200 x 200 x 
200, com 
Abraçadeiras.(AMPLA 
CONCORRENCIA) 

04 Grupo Focal Repetidor à 
Led  à Led 200 x 200 x 
200, com 
Abraçadeiras.(COTA 
RESERVADA 25%) 

05 Grupo Focal Pedestre  
Led 200 x 200 x 200m, 
com 
Abraçadeiras.(AMPLA 
CONCORRENCIA) 

06 Grupo Focal Pedestre  à 
Led 200 x 200 x 200m, 
com Abraçadeiras. 
(COTA RESERVADA 25%) 

07 Coluna Galvanizada à
fogo Simples Tipo I para 
pedestre. 
(COTA EXCLUSIVA) 

08 Coluna Galvanizada à 
fogo Composta Tipo II, 
com furos nos quatros 
lados. 
(AMPLA CONCORRENCIA

09 Coluna Galvanizada à
fogo Composta Tipo II, 
com furos nos quatros 
lados. 
(COTA RESERVADA 25%) 

10 Braço Projetado 
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3. MODELO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Unidade de 

fornecimento 
Qtde. 

Qtde 

Min. 
Unitário

Grupo Focal Principal à 
200 x 200x 200mm, 

Unid. 
 

75 
20 R$ 4.023,71

Grupo Focal Principal à 
Led 200 x 200x 200mm, 

 

Unid. 25 5 R$ 4.023,71

Grupo Focal Repetidor à 
à Led 200 x 200 x 

200, com Unid. 
 

75 
20 R$ 3.212,94

Grupo Focal Repetidor à 
Led  à Led 200 x 200 x 
200, com Unid. 25 5 R$ 3.212,94

Grupo Focal Pedestre  à 
Led 200 x 200 x 200m, 

Unid. 45 10 R$ 3.089,42

Grupo Focal Pedestre  à 
Led 200 x 200 x 200m, 

 

Unid. 15 5 R$ 3.089,42

Coluna Galvanizada à 
fogo Simples Tipo I para 

Unid. 20 05 R$  3.679,67

Coluna Galvanizada à 
fogo Composta Tipo II, 
com furos nos quatros 

AMPLA CONCORRENCIA) 

Unid. 
 

30 
8 R$ 5.646,67

Coluna Galvanizada à 
fogo Composta Tipo II, 
com furos nos quatros 

 

Unid. 10 2 R$ 5.646,67

Braço Projetado Unid. 40 10 R$ 4.175,67

TRÂNSITO - SMTT 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

R$ 4.023,71 R$ 301.778,25 

R$ 4.023,71 R$ 100.592,75 

R$ 3.212,94 R$ 240.970,50 

R$ 3.212,94 R$ 80.323,50 

R$ 3.089,42 R$ 139.023,90 

R$ 3.089,42 R$ 46.341,30 

R$  3.679,67 R$ 73.593,40 

R$ 5.646,67 R$ 169.400,10 

R$ 5.646,67 R$ 56.466,70 

R$ 4.175,67 R$ 167.026,80 
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101,6mm x 4.700m 
galvanizado a fogo 
(AMPLA CONCORRENCIA)

11 Braço Projetado 
101,6mm x 4.700m 
galvanizado a fogo (COTA 
RESERVADA 20%) 

12 Controlador Eletrônico 
de Tráfego para 8 fases  
(AMPLA CONCORRENCIA)

13 Controlador Eletrônico 
de Tráfego para 8 fases 
(COTA RESERVADA 25%) 

 
 

 

3.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste Termo de 

com o objeto desta contratação.

 

3.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte, os microempreendedores

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos na 

Lei Complementar nº 123/2006.

 

3.1.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.1.1 fica limitado às 

microempresas, às empresas d

e às cooperativas que, no ano

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima

como empresa de pequeno porte.

 

3.1.3. Os itens 1,3,5,8,10 e12  serão destinados à ampla participação entre os 

interessados; 

 

3.1.4. O  item descriminado em seguida 7 são destinados à participação exclusiva das 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/2006, e das cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 

11.488/2007. 

 

3.1.5  O item 2,4,6,9 e 13 correspondem à reserva de cotação de 25% do objeto, cuja

participação será destinada exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte, em observância ao disposto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 
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101,6mm x 4.700m 
galvanizado a fogo 
(AMPLA CONCORRENCIA) 
Braço Projetado 
101,6mm x 4.700m 

(COTA 
Unid. 10 3 R$ 4.175,67

Controlador Eletrônico 
de Tráfego para 8 fases  
(AMPLA CONCORRENCIA) 

Unid. 15 4 R$ 30.426,08

Controlador Eletrônico 
de Tráfego para 8 fases 

 
Unid. 5 1 R$ 30.426,08

VALOR TOTAL

Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste Termo de Referência, cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta contratação. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte, os microempreendedores individuais e para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos na 

Lei Complementar nº 123/2006. 

A obtenção do benefício a que se refere o item 3.1.1 fica limitado às 

microempresas, às empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais 

e às cooperativas que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

Os itens 1,3,5,8,10 e12  serão destinados à ampla participação entre os 

item descriminado em seguida 7 são destinados à participação exclusiva das 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/2006, e das cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 

3.1.5  O item 2,4,6,9 e 13 correspondem à reserva de cotação de 25% do objeto, cuja

participação será destinada exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte, em observância ao disposto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 

TRÂNSITO - SMTT 

R$ 4.175,67 R$ 41.756,70 

R$ 30.426,08 R$ 456.391,20 

R$ 30.426,08 R$ 152.130,40 

VALOR TOTAL R$ 2.025.795,50 

Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

Referência, cujo ramo de atividade seja compatível 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de 

individuais e para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos na 

A obtenção do benefício a que se refere o item 3.1.1 fica limitado às 

e pequeno porte, aos microempreendedores individuais 

calendário de realização do processo de contratação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

admitida para fins de enquadramento 

Os itens 1,3,5,8,10 e12  serão destinados à ampla participação entre os 

item descriminado em seguida 7 são destinados à participação exclusiva das 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/2006, e das cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 

3.1.5  O item 2,4,6,9 e 13 correspondem à reserva de cotação de 25% do objeto, cuja 

participação será destinada exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte, em observância ao disposto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 
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123/2006. 

 

3.1.6  O item 11  correspondem à reserva de cotação de 20% do objeto, cuja 

participação será destinada exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte, em observância ao disposto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

3.2. 

Nãopoderãoparticipardiretaouindiretamentedestalicitaçãoosfornecedoresqueseenqua

drememuma ou mais 

 

3.2.1. Pessoas Físicas;

 

3.2.2. Estejam constituídos sob a forma de consórcio, haja vista que o objeto licitado 

não constitui serviço de grande

 

3.2.3. Sejam declaradas

 

3.2.4.Estejam sob falência

 

3.2.5. Isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto 

básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

detentor de mais de5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsáveis técnicos ou

 

3.2.6.Sejamservidoresoudirigentesdeórgãoouentidadecontratanteouresponsávelpelali

citação; 

 

32.7. Estrangeiros que nã

expressospararecebercitaçãoeresponderadministrativaoujudicialmente.

 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

4.1. Especificações: 

 
O detalhamento da descrição do objeto encontra
do Termo de Referência. 
 
4.2 Requisitos da solução 
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3.1.6  O item 11  correspondem à reserva de cotação de 20% do objeto, cuja 

cipação será destinada exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte, em observância ao disposto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 

Nãopoderãoparticipardiretaouindiretamentedestalicitaçãoosfornecedoresqueseenqua

 das situações aseguir: 

3.2.1. Pessoas Físicas; 

3.2.2. Estejam constituídos sob a forma de consórcio, haja vista que o objeto licitado 

de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica;

declaradas inidônea sem qualquer esfera de Governo;

falência dissolução ou liquidação; 

3.2.5. Isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

detentor de mais de5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsáveis técnicos ou subcontratados; 

3.2.6.Sejamservidoresoudirigentesdeórgãoouentidadecontratanteouresponsávelpelali

32.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressospararecebercitaçãoeresponderadministrativaoujudicialmente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O detalhamento da descrição do objeto encontra-se no ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, 

TRÂNSITO - SMTT 

3.1.6  O item 11  correspondem à reserva de cotação de 20% do objeto, cuja 

cipação será destinada exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte, em observância ao disposto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 

Nãopoderãoparticipardiretaouindiretamentedestalicitaçãoosfornecedoresqueseenqua

3.2.2. Estejam constituídos sob a forma de consórcio, haja vista que o objeto licitado 

técnica; 

Governo; 

3.2.5. Isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

3.2.6.Sejamservidoresoudirigentesdeórgãoouentidadecontratanteouresponsávelpelali

o tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressospararecebercitaçãoeresponderadministrativaoujudicialmente. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, 
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4.2.1 A solução a ser contratada deverá incluir:
 

 A solução proposta por meio desta contratação deverá atender aos requisitos técnicos, 

operacionais, legais e ambientais necessários ao pleno atendimento da demanda de 

sinalização semaforizada do município, assegurando a continuidade do serviço público, 

a segurança viária e a eficiência da gestão administrativa.

 O fornecimento de material e equipamento de sinalização semafórica (grupo focal de 

pedestre, semáforos veiculares,braço e coluna para semáforos e controladores de 

tráfego). 

4.3Utilização de Parâmetros Técnicos

Para os parâmetros da estimativa dos quantitativos da sinalização, foi seguido o  

Brasileiro de Sinalização de Trânsito

 Utilização de tecnologia LED, com alta eficiência luminosa e baixo consumo energético;

 Padronização dos componentes, garantindo interoperabilidade, facilidade de 

manutenção e substituição;

 Resistência às intempéries, corrosão e impactos, considerando o ambiente urbano;

 Garantia mínima e assistência técnica especializada.

4.4DA GARANTIA 
 
4.4.1-  Todos os equipamentos e materiais fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 
(doze) meses, contados a partir da entrega definitiva.
 
4.4.2 -  No caso de defeito técnico de equipamentos que necessitem de assistência Técnica 
indicada pelo fabricante, a contr
equipamento/material compatível e similar, temporário, visando a não interrupção dos 
serviços até o parecer técnico da autorizada e da contratada e concluída sua solução.
 
4.4.3 -  Havendo necessidade de remoção 
contratada ou autorizada, as despesas de transporte, seguros e embalagens, correrão por 
conta da empresa contratada.
 
4.4.4 -  A prestação do serviço de garantia e manutenção deverá ser realizada por profissio
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4.2.1 A solução a ser contratada deverá incluir: 

A solução proposta por meio desta contratação deverá atender aos requisitos técnicos, 

operacionais, legais e ambientais necessários ao pleno atendimento da demanda de 

sinalização semaforizada do município, assegurando a continuidade do serviço público, 

egurança viária e a eficiência da gestão administrativa. 

O fornecimento de material e equipamento de sinalização semafórica (grupo focal de 

pedestre, semáforos veiculares,braço e coluna para semáforos e controladores de 

s Técnicos 

Para os parâmetros da estimativa dos quantitativos da sinalização, foi seguido o  

Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN/Denatran). 

Utilização de tecnologia LED, com alta eficiência luminosa e baixo consumo energético;

o dos componentes, garantindo interoperabilidade, facilidade de 

manutenção e substituição; 

Resistência às intempéries, corrosão e impactos, considerando o ambiente urbano;

Garantia mínima e assistência técnica especializada. 

os equipamentos e materiais fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 
(doze) meses, contados a partir da entrega definitiva. 

No caso de defeito técnico de equipamentos que necessitem de assistência Técnica 
indicada pelo fabricante, a contratada fará a reposição de forma imediata do 
equipamento/material compatível e similar, temporário, visando a não interrupção dos 
serviços até o parecer técnico da autorizada e da contratada e concluída sua solução.

Havendo necessidade de remoção do equipamento para as dependências da empresa 
contratada ou autorizada, as despesas de transporte, seguros e embalagens, correrão por 
conta da empresa contratada. 

A prestação do serviço de garantia e manutenção deverá ser realizada por profissio

TRÂNSITO - SMTT 

A solução proposta por meio desta contratação deverá atender aos requisitos técnicos, 

operacionais, legais e ambientais necessários ao pleno atendimento da demanda de 

sinalização semaforizada do município, assegurando a continuidade do serviço público, 

O fornecimento de material e equipamento de sinalização semafórica (grupo focal de 

pedestre, semáforos veiculares,braço e coluna para semáforos e controladores de 

Para os parâmetros da estimativa dos quantitativos da sinalização, foi seguido o  Manual 

Utilização de tecnologia LED, com alta eficiência luminosa e baixo consumo energético; 

o dos componentes, garantindo interoperabilidade, facilidade de 

Resistência às intempéries, corrosão e impactos, considerando o ambiente urbano; 

os equipamentos e materiais fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 

No caso de defeito técnico de equipamentos que necessitem de assistência Técnica 
atada fará a reposição de forma imediata do 

equipamento/material compatível e similar, temporário, visando a não interrupção dos 
serviços até o parecer técnico da autorizada e da contratada e concluída sua solução. 

do equipamento para as dependências da empresa 
contratada ou autorizada, as despesas de transporte, seguros e embalagens, correrão por 

A prestação do serviço de garantia e manutenção deverá ser realizada por profissional 
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autorizado pela contratada ou pelo fabricante.
 
4.4.5 -  Quaisquer alegações por parte da empresa contratada contra instalações (ambiente 
inadequado, rede elétrica, rede lógica) ou usuários (mau uso, etc.) da SMTT, devem ser 
comprovadas tecnicamente at
fabricante do equipamento. 
4.4.6 - Não serão admitidas omissões baseadas em suposições técnicas sem fundamentação, 
“experiência” dos técnicos ou alegações baseadas em exemplos de terceiros. Enquanto n
for efetuado o laudo, e esse não demonstrar claramente os problemas alegados, a empresa 
contratada deve prosseguir com o atendimento dos chamados.
 
4.5 – DAS AMOSTRAS 
Com o objetivo de garantir a conformidade técnica, a qualidade e a compatibilidade dos 
equipamentos com a infraestrutura existente da rede semafórica do município de Aracaju, a 
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá ser convocada par
apresentação de amostras dos equipamentos e controladores semafóricos ofertados
 

A apresentação das amostras deverá ocorrer no prazo de 10 dias úteis, contados a partir da 
convocação formal do licitante, devendo os equipamentos estarem devidamente ident
e acompanhados de: 

 catálogos técnicos do fabricante;

 manuais de instalação, operação e manutenção;

 fichas técnicas contendo as especificações dos equipamentos;

 certificados de conformidade e demais documentos técnicos que comprovem o 
atendimento às especificações exigidas.

 
As amostras serão analisadas pela equipe técnica designada pela Administração, que realizará 
avaliação técnica e testes operacionais

 atendimento às especificações técnicas est

 qualidade construtiva dos equipamentos e componentes;

 compatibilidade com a rede semafórica existente;

 desempenho e confiabilidade operacional.

No caso específico dos controladores semafóricos

funcionamento em bancada ou em ambiente de simulação

 operação dos grupos focais semafóricos;

 funcionamento dos planos de tráfego programáveis;

 operação em modo automático e manual;

 funcionamento em modo intermitente 

 capacidade de sincronização e temporização dos estágios semafóricos;
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autorizado pela contratada ou pelo fabricante. 

Quaisquer alegações por parte da empresa contratada contra instalações (ambiente 
inadequado, rede elétrica, rede lógica) ou usuários (mau uso, etc.) da SMTT, devem ser 
comprovadas tecnicamente através de laudos detalhados e conclusivos, emitidos pelo 

 
Não serão admitidas omissões baseadas em suposições técnicas sem fundamentação, 

“experiência” dos técnicos ou alegações baseadas em exemplos de terceiros. Enquanto n
for efetuado o laudo, e esse não demonstrar claramente os problemas alegados, a empresa 
contratada deve prosseguir com o atendimento dos chamados. 

Com o objetivo de garantir a conformidade técnica, a qualidade e a compatibilidade dos 
equipamentos com a infraestrutura existente da rede semafórica do município de Aracaju, a 
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá ser convocada par

amostras dos equipamentos e controladores semafóricos ofertados

A apresentação das amostras deverá ocorrer no prazo de 10 dias úteis, contados a partir da 
convocação formal do licitante, devendo os equipamentos estarem devidamente ident

catálogos técnicos do fabricante; 

manuais de instalação, operação e manutenção; 

fichas técnicas contendo as especificações dos equipamentos; 

certificados de conformidade e demais documentos técnicos que comprovem o 
s especificações exigidas. 

As amostras serão analisadas pela equipe técnica designada pela Administração, que realizará 
avaliação técnica e testes operacionais, considerando, entre outros, os seguintes critérios:

atendimento às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência;

qualidade construtiva dos equipamentos e componentes; 

compatibilidade com a rede semafórica existente; 

desempenho e confiabilidade operacional. 

controladores semafóricos, deverão ser realizados 

funcionamento em bancada ou em ambiente de simulação, com o objetivo de verificar:

operação dos grupos focais semafóricos; 

funcionamento dos planos de tráfego programáveis; 

operação em modo automático e manual; 

funcionamento em modo intermitente e contingência; 

capacidade de sincronização e temporização dos estágios semafóricos;

TRÂNSITO - SMTT 

Quaisquer alegações por parte da empresa contratada contra instalações (ambiente 
inadequado, rede elétrica, rede lógica) ou usuários (mau uso, etc.) da SMTT, devem ser 

ravés de laudos detalhados e conclusivos, emitidos pelo 

Não serão admitidas omissões baseadas em suposições técnicas sem fundamentação, 
“experiência” dos técnicos ou alegações baseadas em exemplos de terceiros. Enquanto não 
for efetuado o laudo, e esse não demonstrar claramente os problemas alegados, a empresa 

Com o objetivo de garantir a conformidade técnica, a qualidade e a compatibilidade dos 
equipamentos com a infraestrutura existente da rede semafórica do município de Aracaju, a 
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá ser convocada para 

amostras dos equipamentos e controladores semafóricos ofertados. 

A apresentação das amostras deverá ocorrer no prazo de 10 dias úteis, contados a partir da 
convocação formal do licitante, devendo os equipamentos estarem devidamente identificados 

certificados de conformidade e demais documentos técnicos que comprovem o 

As amostras serão analisadas pela equipe técnica designada pela Administração, que realizará 
, considerando, entre outros, os seguintes critérios: 

abelecidas no Termo de Referência; 

, deverão ser realizados testes de 

, com o objetivo de verificar: 

capacidade de sincronização e temporização dos estágios semafóricos; 
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 resposta do equipamento em situações de falha ou interrupção de energia.

Durante a análise também poderá ser verificada a 

normas e diretrizes técnicas estabelecidas pelo 

Departamento Nacional de Trânsito, bem como com as especificações técnicas aplicáveis aos 

sistemas de sinalização semafórica.

Caso as amostras apresentadas não atendam às especificaçõe

apresentem desempenho incompatível com as necessidades da Administração, a proposta 

será desclassificada, sendo convocado o licitante subsequente, conforme a ordem de 

classificação, para apresentação de novas amostras e realização da

técnica. 

A exigência de apresentação e teste das amostras tem por finalidade 

segurança, durabilidade e plena compatibilidade dos equipamentos a serem adquiridos

garantindo o adequado funcionamento do sistema de

para a segurança viária e a eficiência da mobilidade urbana no município.

Ressalta-se que as amostras aprovadas deveram permanecer retidas pela Administração, com 

a finalidade de servirem como padrão de referência par

materiais que vierem a ser efetivamente fornecidos durante a execução contratual, 

garantindo que os produtos entregues mantenham o mesmo padrão de qualidade e 

características técnicas da amostra aprovada.

Considerando ainda que as amostras aprovadas poderão ser abatidas (deduzidas) do 

quantitativo total a ser entregue pela empresa vencedora, desde que estejam em perfeitas 

condições de uso e atendam integralmente às especificações do objeto contratado.

Caso a amostra apresentada não atenda às especificações técnicas exigidas, a proposta da 

empresa será desclassificada, sendo convocado o licitante subsequente, conforme ordem de 

classificação, para apresentação de nova amostra.

Tal procedimento está em consonância com os princíp

mais vantajosa e do interesse público previstos na Lei nº 14.133 de 2021, garantindo maior 
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resposta do equipamento em situações de falha ou interrupção de energia.

Durante a análise também poderá ser verificada a conformidade dos equipamentos com as 

etrizes técnicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito

Departamento Nacional de Trânsito, bem como com as especificações técnicas aplicáveis aos 

sistemas de sinalização semafórica. 

Caso as amostras apresentadas não atendam às especificações técnicas exigidas ou 

apresentem desempenho incompatível com as necessidades da Administração, a proposta 

será desclassificada, sendo convocado o licitante subsequente, conforme a ordem de 

classificação, para apresentação de novas amostras e realização da 

A exigência de apresentação e teste das amostras tem por finalidade assegurar a qualidade, 

segurança, durabilidade e plena compatibilidade dos equipamentos a serem adquiridos

garantindo o adequado funcionamento do sistema de sinalização semafórica e contribuindo 

para a segurança viária e a eficiência da mobilidade urbana no município.

se que as amostras aprovadas deveram permanecer retidas pela Administração, com 

a finalidade de servirem como padrão de referência para a conferência e comparação dos 

materiais que vierem a ser efetivamente fornecidos durante a execução contratual, 

garantindo que os produtos entregues mantenham o mesmo padrão de qualidade e 

características técnicas da amostra aprovada. 

que as amostras aprovadas poderão ser abatidas (deduzidas) do 

quantitativo total a ser entregue pela empresa vencedora, desde que estejam em perfeitas 

condições de uso e atendam integralmente às especificações do objeto contratado.

ada não atenda às especificações técnicas exigidas, a proposta da 

empresa será desclassificada, sendo convocado o licitante subsequente, conforme ordem de 

classificação, para apresentação de nova amostra. 

Tal procedimento está em consonância com os princípios da eficiência, da seleção da proposta 

mais vantajosa e do interesse público previstos na Lei nº 14.133 de 2021, garantindo maior 

TRÂNSITO - SMTT 

resposta do equipamento em situações de falha ou interrupção de energia. 

conformidade dos equipamentos com as 

Conselho Nacional de Trânsitoe pelo 

Departamento Nacional de Trânsito, bem como com as especificações técnicas aplicáveis aos 

s técnicas exigidas ou 

apresentem desempenho incompatível com as necessidades da Administração, a proposta 

será desclassificada, sendo convocado o licitante subsequente, conforme a ordem de 

 respectiva avaliação 

assegurar a qualidade, 

segurança, durabilidade e plena compatibilidade dos equipamentos a serem adquiridos, 

sinalização semafórica e contribuindo 

para a segurança viária e a eficiência da mobilidade urbana no município. 

se que as amostras aprovadas deveram permanecer retidas pela Administração, com 

a a conferência e comparação dos 

materiais que vierem a ser efetivamente fornecidos durante a execução contratual, 

garantindo que os produtos entregues mantenham o mesmo padrão de qualidade e 

que as amostras aprovadas poderão ser abatidas (deduzidas) do 

quantitativo total a ser entregue pela empresa vencedora, desde que estejam em perfeitas 

condições de uso e atendam integralmente às especificações do objeto contratado. 

ada não atenda às especificações técnicas exigidas, a proposta da 

empresa será desclassificada, sendo convocado o licitante subsequente, conforme ordem de 

ios da eficiência, da seleção da proposta 

mais vantajosa e do interesse público previstos na Lei nº 14.133 de 2021, garantindo maior 
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segurança e qualidade na aquisição dos materiais destinados à manutenção da sinalização 

semafórica. 

LAUDO COMPROBATÓRIO  DA
 
A licitante classificada em primeiro lugar e devidamente habilitada deverá apresentar 

juntamente com a amostra o 

comprobatório deve ser emitido por instituição acreditado

ser referente a Marca do produto que será ofertado na proposta de preços, sob pena de 

desclassificação da proposta.

LAUDO COMPROBATÓRIO: de 01 (um) controlador eletrônico microprocessado 08/08 fases, 

deverá apresentar laudo (relatório de ensaio) comprovando atendimento a norma ABNT NBR 

16653:2017. 

AMOSTRA: 01 (um) controlador semafórico 8
realizado com base nas especificações técnicas mínimas descritas neste documento. 
semafórica da SMTT procederá com a análise do aspecto visual e funcional do produto que 
deverá ser ligado para demonstração.
 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
5.1. Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com 
itemou grupo, e que cumpra as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo de 
Referência, bem como os critérios de habilitação elencados no 
de Referência. 
 

5.2. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de r
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no 
Edital. 
 
5.3. Os critérios de qualificação econômico
 
5.3.1. Certidão negativa de feitos s
cedor até 90 (noventa) dias antes da data de abertura da sessão;
 
    
5.4. Os critérios de qualificação técnica
 
 5.4.1. Comprovação de aptidão para o 
prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
 
  5.4.1.1. Para fins de co
deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:
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segurança e qualidade na aquisição dos materiais destinados à manutenção da sinalização 

LAUDO COMPROBATÓRIO  DA  AMOSTRA DO CONTROLADOR 

A licitante classificada em primeiro lugar e devidamente habilitada deverá apresentar 

juntamente com a amostra o LAUDO COMPROBATÓRIO do Controlador semafórico

comprobatório deve ser emitido por instituição acreditado do INMETRO ou ABIPTI, bem como 

ser referente a Marca do produto que será ofertado na proposta de preços, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

de 01 (um) controlador eletrônico microprocessado 08/08 fases, 

(relatório de ensaio) comprovando atendimento a norma ABNT NBR 

01 (um) controlador semafórico 8\8 fases. O procedimento de análise será 
realizado com base nas especificações técnicas mínimas descritas neste documento. 

procederá com a análise do aspecto visual e funcional do produto que 
deverá ser ligado para demonstração. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5.1. Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com menor preço

, e que cumpra as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo de 
Referência, bem como os critérios de habilitação elencados no Aviso do 

5.2. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no 

critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são:

5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do forn
cedor até 90 (noventa) dias antes da data de abertura da sessão; 

 

critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são:

5.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5.4.1.1. Para fins de comprovação de que trata o item 5.4.1, o(s) atestado(s) 
deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:

TRÂNSITO - SMTT 
segurança e qualidade na aquisição dos materiais destinados à manutenção da sinalização 

A licitante classificada em primeiro lugar e devidamente habilitada deverá apresentar 

do Controlador semafórico. O Laudo 

do INMETRO ou ABIPTI, bem como 

ser referente a Marca do produto que será ofertado na proposta de preços, sob pena de 

de 01 (um) controlador eletrônico microprocessado 08/08 fases, 

(relatório de ensaio) comprovando atendimento a norma ABNT NBR 

8 fases. O procedimento de análise será 
realizado com base nas especificações técnicas mínimas descritas neste documento. A equipe 

procederá com a análise do aspecto visual e funcional do produto que 

menor preçopara cada 
, e que cumpra as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo de 

 Edital e neste Termo 

egularidade trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso do 

a serem atendidos pelo fornecedor são: 

obre falência expedida pelo distribuidor da sede do forne-

a serem atendidos pelo fornecedor são: 

fornecimento em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

mprovação de que trata o item 5.4.1, o(s) atestado(s) 
deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 



 

SUPERINTENDÊNCIA
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o obje
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado.

b) Para efeito de comprovação da qualificação exigida na letra“a”,o licitante 
deverá apresentar um ou mais atestados que, somados, cert
fornecimento do produto licitado.

c) Os atestados deverão referir
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social 
vigente; 

d) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de ap
fornecimento em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta contratação, a apresentação de diferentes atestados de 
fornecimento realizados de forma concomitante, pois essa situação se 
equivale, para fins de comprovação
uma única contratação;

e) O licitante disponibilizará ,caso solicitado pelo pregoeiro(a), todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
que 
lastreou a contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto.

 
5.4.2. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 
  5.4.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto no inciso XI do artigo 4º, inciso I do artigo 21, e §§ 2º a 6º do artigo 42 da Lei nº 
5.764/1971; 
 
  5.4.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
 
  5.4.2.3. A compro
cooperados necessários à prestação do serviço; 
 
  5.4.2.4. O registro previsto no art. 107 da Lei n. 5.764/1971; e
 
  5.4.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas
dos cooperados que executarão o contrato.
 
6. DA CONTRATAÇÃO: 
6.1 Será firmada ORDEM DE FORNECIMENTO 
(trinta) dias após a data da sua assinatura, na forma do artigo art. 6º, X, da Lei nº 
14.133/2021. 
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Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
Para efeito de comprovação da qualificação exigida na letra“a”,o licitante 
deverá apresentar um ou mais atestados que, somados, cert
fornecimento do produto licitado. 
Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de objeto no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

Poderá ser admitida, para fins de comprovação de aptidão para o 
fornecimento em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta contratação, a apresentação de diferentes atestados de 
fornecimento realizados de forma concomitante, pois essa situação se 
equivale, para fins de comprovação de capacitação técnico
uma única contratação; 
O licitante disponibilizará ,caso solicitado pelo pregoeiro(a), todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos,

lastreou a contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto.  

5.4.2. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

5.4.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto no inciso XI do artigo 4º, inciso I do artigo 21, e §§ 2º a 6º do artigo 42 da Lei nº 

5.4.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

5.4.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço;  

5.4.2.4. O registro previsto no art. 107 da Lei n. 5.764/1971; e

5.4.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas
cooperados que executarão o contrato. 

ORDEM DE FORNECIMENTO a qual terá prazo de vigência pelo período de 
após a data da sua assinatura, na forma do artigo art. 6º, X, da Lei nº 

TRÂNSITO - SMTT 
Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, 

to desta licitação mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

Para efeito de comprovação da qualificação exigida na letra“a”,o licitante 
deverá apresentar um ou mais atestados que, somados, certifiquem o 

se ao fornecimento de objeto no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

tidão para o 
fornecimento em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta contratação, a apresentação de diferentes atestados de 
fornecimento realizados de forma concomitante, pois essa situação se 

de capacitação técnico-operacional, a 

O licitante disponibilizará ,caso solicitado pelo pregoeiro(a), todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

lastreou a contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

5.4.2. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

5.4.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto no inciso XI do artigo 4º, inciso I do artigo 21, e §§ 2º a 6º do artigo 42 da Lei nº 

5.4.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

vação do capital social proporcional ao número de 

5.4.2.4. O registro previsto no art. 107 da Lei n. 5.764/1971; e 

5.4.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

a qual terá prazo de vigência pelo período de 30 
após a data da sua assinatura, na forma do artigo art. 6º, X, da Lei nº 
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6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.
 
6.2.1 A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade do 
quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro. 
 
6.2.2 O contrato/instrumento hábil decorrente da ata de regis
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados;
 
7.2. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada
necessários para a execução dos serviços;
 
7.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar 
servidor especialmente designado
 
7.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;
 
7.5. Anotar em registro próprio todas as ocorr
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas; 
 
7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º 
do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021;
 
7.7. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem preju
administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual;
 
7.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário;
 
7.9. Solicitar o fornecimento do objeto em conformidade com suas necessidades durante o  
período da vigência da ata ou do contrato; 
 
7.10. Repassar as informações necessárias a Contratada para o correto fornecimento do 
objeto;  
 
7.11. Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento do objeto contratado, de 
forma  
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já fornecidos.
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o de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.

2.1 A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade do 
quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que 

6.2.2 O contrato/instrumento hábil decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
em conformidade com as disposições nela contidas. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados;

7.2. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 
necessários para a execução dos serviços; 

7.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

7.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as 
s neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º 

do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.7. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário; 

7.9. Solicitar o fornecimento do objeto em conformidade com suas necessidades durante o  
da vigência da ata ou do contrato;  

7.10. Repassar as informações necessárias a Contratada para o correto fornecimento do 

7.11. Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento do objeto contratado, de 

gamento único e exclusivo pelos já fornecidos.
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o de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1 A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade do 
quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que 

tro de preços terá sua vigência 

7.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

a todos os locais onde se fizerem 

o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

ências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as 
s neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º 

7.7. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 
ízo da aplicação das sanções 

7.9. Solicitar o fornecimento do objeto em conformidade com suas necessidades durante o  

7.10. Repassar as informações necessárias a Contratada para o correto fornecimento do 

7.11. Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento do objeto contratado, de 

gamento único e exclusivo pelos já fornecidos. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.2. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação;
 
8.3. Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação n
própria embalagem, os seguintes dados: n.º e data do contrato ou instrumento equivalente e 
o nome do fornecedor; 
 
8.4. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 
em que se verificar em vícios ,defeitos ou 
entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 
Referência ou pelo fiscal do contrato;
 
8.5. Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidame
identificados com crachá subscrito pela Contratada;
 
8.6. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação 
exigidas na contratação; 
 
8.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como ou
específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
 
8.8. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a
execução contratual; 
 
8.9. Prestar os esclarecimentos q
Imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
objeto desta contratação; 
 
8.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao f
objeto; 
 
8.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta 
bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;
 
8.12. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos o
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado 
o 
disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 
alterações 
os preços unitários constantes na pro
 
8.13. Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados ,devendo a 
Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observânci
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.2. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação;

8.3. Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação n
própria embalagem, os seguintes dados: n.º e data do contrato ou instrumento equivalente e 

8.4. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 
em que se verificar em vícios ,defeitos ou desconformidades ,no mesmo prazo definido para 
entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 
Referência ou pelo fiscal do contrato; 

8.5. Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidame
identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

8.6. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

8.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como ou
específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

8.8. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a

8.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência,
Imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao f

8.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;

8.12. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

8.13. Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados ,devendo a 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observânci
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8.2. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.3. Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na 
própria embalagem, os seguintes dados: n.º e data do contrato ou instrumento equivalente e 

8.4. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 
desconformidades ,no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 

8.5. Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

8.6. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

8.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 
específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

8.8. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

ue forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 
Imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

8.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

u supressões que se fizerem 
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

8.13. Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados ,devendo a 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
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autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
 
8.14. Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada 

pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado 
na execução do contrato; 
 
8.15. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 
contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial ,assegurada a 
prévia defesa; 
 
8.16. Custear os ensaios, testes e demais provas exigidas pela
oficiais para boa qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com os métodos adequados 
preconizados pelas normas da ABNT.
 
8.17. Além das obrigações discriminadas acima, a SMTT reserva
tempo, mandar o material para teste ou fazer aplicações experimentais e todos esses ensaios 
e aplicações experimentais ,que correrão por conta e custo exclusivo da contratada.

 

 
9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. Entrega e critérios de aceitação do objeto
9.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 
Nota 
de Empenho – NE, em remessa única, no seguinte endereço Rua Roberto Fonseca, n.º 200 
CEP:49.041-140–Bairro Inácio Barbosa, Aracaju/SE.
 
9.1.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do fornecedor, 
desde que devidamente justificado e aceito pelo órgão contratante, ressalvadas situações de 
caso 
fortuito e de força maior. 
 
9.1.2. A entrega dos itens no local indicado pela Contratante é 
 
9.2. Da subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto.
 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas 
avençadas e as disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
 
10.2. Em caso de impedimento, ordem d
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias através de termo de apostilamento ao contrato.
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autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 

Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

8.15. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 
contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial ,assegurada a 

Custear os ensaios, testes e demais provas exigidas pela Fiscalização e normas técnicas 
oficiais para boa qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com os métodos adequados 
preconizados pelas normas da ABNT. 

8.17. Além das obrigações discriminadas acima, a SMTT reserva-se o direito, de a qualquer 
dar o material para teste ou fazer aplicações experimentais e todos esses ensaios 

aplicações experimentais ,que correrão por conta e custo exclusivo da contratada.

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1. Entrega e critérios de aceitação do objeto 

. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da 

NE, em remessa única, no seguinte endereço Rua Roberto Fonseca, n.º 200 
Bairro Inácio Barbosa, Aracaju/SE. 

a poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do fornecedor, 
desde que devidamente justificado e aceito pelo órgão contratante, ressalvadas situações de 

9.1.2. A entrega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabilidade da

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas 
avençadas e as disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias através de termo de apostilamento ao contrato.

TRÂNSITO - SMTT 

se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 

Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

8.15. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 
contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial ,assegurada a 

Fiscalização e normas técnicas 
oficiais para boa qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com os métodos adequados 

se o direito, de a qualquer 
dar o material para teste ou fazer aplicações experimentais e todos esses ensaios 

aplicações experimentais ,que correrão por conta e custo exclusivo da contratada. 

, contados do(a) recebimento da 

NE, em remessa única, no seguinte endereço Rua Roberto Fonseca, n.º 200 – 

a poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do fornecedor, 
desde que devidamente justificado e aceito pelo órgão contratante, ressalvadas situações de 

de responsabilidade da 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas 
avençadas e as disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

e paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias através de termo de apostilamento ao contrato. 
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10.3. A Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscali
por meio de gestor e fiscal a serem oportunamente designados, nos termos do artigo 19 do 
Decreto Municipal nº 7.178/2023 e dos artigos 69 a 86 da Instrução Normativa Conjunta 
PGM/CGM/SEPLOG nº 002/2023.
 
 10.3.1. O fiscal designado acompanhará e anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.
 
 10.3.2. O fiscal designado informará a seus superiores,
das medidas necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
 
 10.3.3. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Admin
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, na forma dos
75 do Decreto Municipal nº 7.177/2023, e dos artigos 316 e 317 do Decreto Municipal nº 
7.178/2023, conforme o caso.
 

 10.3.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 

artigo 120 da Lei nº 14.133/2021.

 
10.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 
 
 10.4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em d
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 1
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
 
10.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de
contados do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais.
 
 10.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item
dentro do prazo fixado, reputar
no dia do esgotamento do prazo.
 
10.5.2. O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública, na forma do § 2º 
do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil do(s) contratado por 
vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com
estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas posteriormente, garantindo
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10.3. A Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, 
por meio de gestor e fiscal a serem oportunamente designados, nos termos do artigo 19 do 
Decreto Municipal nº 7.178/2023 e dos artigos 69 a 86 da Instrução Normativa Conjunta 
PGM/CGM/SEPLOG nº 002/2023. 

al designado acompanhará e anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.3.2. O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

10.3.3. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, na forma dos
75 do Decreto Municipal nº 7.177/2023, e dos artigos 316 e 317 do Decreto Municipal nº 

o caso. 

10.3.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em cor 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 

artigo 120 da Lei nº 14.133/2021. 

serão recebidos provisoriamente no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em d
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

serão recebidos definitivamente no prazo deaté 30 (trinta) dias corridos,
contados do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 

10.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 10.5 não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

10.5.2. O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública, na forma do § 2º 
do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil do(s) contratado por 
vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com
estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas posteriormente, garantindo
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zação na execução objeto contratado, 

por meio de gestor e fiscal a serem oportunamente designados, nos termos do artigo 19 do 
Decreto Municipal nº 7.178/2023 e dos artigos 69 a 86 da Instrução Normativa Conjunta 

al designado acompanhará e anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

em tempo hábil para a adoção 
das medidas necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

10.3.3. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
istração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, na forma dosartigos 74 e 
75 do Decreto Municipal nº 7.177/2023, e dos artigos 316 e 317 do Decreto Municipal nº 

10.3.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

desta, não implica em cor 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 

até 30 (trinta) dias corridos, 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

a contar da notificação da Contratada, às suas 

até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o 

10.5 não ser procedida 
se o recebimento definitivo 

10.5.2. O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública, na forma do § 2º 
do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil do(s) contratado por 
vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas posteriormente, garantindo-se à 



 

SUPERINTENDÊNCIA
Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 8.078/1990 
Defesa do Consumidor. 
 
10.6. A fiscalização do contrato ser
próprio. 
 
11. PAGAMENTO E EQUILÍBRIO ECONÔMICO
11.1. Do pagamento 
 
11.1.1. Deverá ser realizada a liquidação da despesa no prazo de até15 (quinze) dias úteis, 
como 

posterior pagamento por mei
prazo de até 30(trinta) dias ,contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, 
devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto.
 
  11.1.1.1. Caso o objeto da contratação contemple a aquisição de bens e a 
prestação de serviços, o fornecedor deverá emitir uma nota fiscal para o fornecimento de 
material e uma nota fiscal para a prestação de serviços, considerando o percentual do objeto 
que corresponde a material e o percentual que corresponde a serviço indicado no item 4 
deste Termo de Referência, incidindo sobre cada uma delas o valor do imposto do ICMS e do 
ISSQN correspondente. 
 
  11.1.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos 
tinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadi
plência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada provi
doras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
ção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
 
11.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as 
medida indicadas no item 3 deste Termo de Referência.
 

11.1.2.1. Os fornecedores sediados fora do Município de Aracaju devem emitir o 
Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço 
prévio cadastro na pág
Municipal nº 3.393/2011 e suas alterações.

 
11.1.3. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou 
Fatura, correspondendo tão somente ao objeto contratado e e
 
11.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;
 
11.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a 
cável. 
 
  11.1.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 8.078/1990 

10.6. A fiscalização do contrato será conduzida por servidor devidamente designado em ato 

11. PAGAMENTO E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Deverá ser realizada a liquidação da despesa no prazo de até15 (quinze) dias úteis, 

posterior pagamento por meio de crédito em conta bancária de titularidade da Contratada, no 
prazo de até 30(trinta) dias ,contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, 
devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto.

Caso o objeto da contratação contemple a aquisição de bens e a 
prestação de serviços, o fornecedor deverá emitir uma nota fiscal para o fornecimento de 
material e uma nota fiscal para a prestação de serviços, considerando o percentual do objeto 

ponde a material e o percentual que corresponde a serviço indicado no item 4 
deste Termo de Referência, incidindo sobre cada uma delas o valor do imposto do ICMS e do 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos 
tinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadi
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sane

doras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariz
ção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as 
medida indicadas no item 3 deste Termo de Referência. 

11.1.2.1. Os fornecedores sediados fora do Município de Aracaju devem emitir o 
Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – RANFS a cada serviço prestado, através de 
prévio cadastro na página eletrônica do Município de Aracaju, na forma do Decreto 
Municipal nº 3.393/2011 e suas alterações. 

11.1.3. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou 
Fatura, correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido.

11.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;

11.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apl

11.1.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

TRÂNSITO - SMTT 
Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 8.078/1990 – Código de 

á conduzida por servidor devidamente designado em ato 

Deverá ser realizada a liquidação da despesa no prazo de até15 (quinze) dias úteis, 

o de crédito em conta bancária de titularidade da Contratada, no 
prazo de até 30(trinta) dias ,contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, 
devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto. 

Caso o objeto da contratação contemple a aquisição de bens e a 
prestação de serviços, o fornecedor deverá emitir uma nota fiscal para o fornecimento de 
material e uma nota fiscal para a prestação de serviços, considerando o percentual do objeto 

ponde a material e o percentual que corresponde a serviço indicado no item 4 
deste Termo de Referência, incidindo sobre cada uma delas o valor do imposto do ICMS e do 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per-
tinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadim-
dencie as medidas sanea-

á após a comprovação da regulariza-

11.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades de 

11.1.2.1. Os fornecedores sediados fora do Município de Aracaju devem emitir o 
RANFS a cada serviço prestado, através de 

ina eletrônica do Município de Aracaju, na forma do Decreto 

11.1.3. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou 
fetivamente recebido. 

11.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 

retenção tributária prevista na legislação apli-

11.1.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
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impostos e contribuições abrangidos por aqu

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 
11.1.6. Para fins de verificação da manutenção 

deverá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/2021, apresentar, junto ao 

documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS 

Débitos junto às Fazendas Fe

como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

 
11.1.7. Não haverá pagamento antecipado. 

 
11.1.8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor 

 
  11.1.8.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
11.2. Do Equilíbrio Econômico
11.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e 
contado da data do orçamento estimado, realizado em  06/03/2026. 

 
11.2.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados pelo 
Preços ao Consumidor Amplo 
após a ocorrência da anualidade, e o prazo para resposta ao pedido de reajuste será de até 30 
dias. 
 
  11.2.1.1. O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena 
de preclusão, antes de eventual prorrogação n
nº 14.133/2021. 
 
  11.2.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
  11.2.1.3. No caso de atraso ou não di
Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
 
  11.2.1.4. Caso o índice estabelecido para r
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor.
 
  11.2.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as part
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.1.6. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) 

deverá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/2021, apresentar, junto ao 

documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de 

Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem 

como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.1.7. Não haverá pagamento antecipado.  

11.1.8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice 
Preços ao Consumidor – INPC/IBGE. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.  

11.2. Do Equilíbrio Econômico-Financeiro 
11.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um ano 
contado da data do orçamento estimado, realizado em  06/03/2026.  

11.2.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados pelo 
Preços ao Consumidor Amplo —IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade, e o prazo para resposta ao pedido de reajuste será de até 30 

11.2.1.1. O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena 
de preclusão, antes de eventual prorrogação nos termos do inciso I, do § 4º do artigo 92 da Lei 

11.2.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.2.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

11.2.1.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.2.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as part
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

 

TRÂNSITO - SMTT 
ele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) 

deverá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/2021, apresentar, junto ao 

CRF, Certidões Negativas de 

deral, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem 

11.1.8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

irreajustáveis no período de um ano 

11.2.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados pelo Índice de 
gações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade, e o prazo para resposta ao pedido de reajuste será de até 30 

11.2.1.1. O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena 
os termos do inciso I, do § 4º do artigo 92 da Lei 

11.2.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

vulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

eajustamento venha a ser extinto, ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

11.2.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
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 11.2.2. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de 
acordo com o disposto no artigo 136 da Lei n° 14.131/2021.
 
11.2.3. A Contratante ou a Contratada podem solicitar o reequilíbrio econômico
contrato, quando verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da proposta, 
desde que cumpridos os seguintes requisitos:
 

a) O evento seja futuro e incerto;
b) O evento não ocorra por culpa da Contratada;
c) A modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja 

caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Contratante;

d) Haja nexo causal entre a 
necessidade de recomposição da remuneração correspondente em função da 
majoração ou minoração dos encargos da Contratada;

e) Seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico
contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas 
condições inicialmente pactuadas.

 
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O valor estimado da contratação é de
setecentos e noventa e cinqüenta
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Município de Aracaju para
de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão no(a) respectivo(a) 
contrato ou instrumento equivalente.
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
execução do contrato, comporta
fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções segundo a natureza e a gravidade da 
falta, garantidos o contraditório 
Municipal nº 4.769 de 27 de março de 2014.
 
14.1.1 – Advertência 
 
14.1.2 –Multa, observados os seguintes limites máximos:
 

a) 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa 
aceita pela administração, o adjudicatário não assinar o Contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido o Processo de Licitação;
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11.2.2. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de 
acordo com o disposto no artigo 136 da Lei n° 14.131/2021. 

.2.3. A Contratante ou a Contratada podem solicitar o reequilíbrio econômico
contrato, quando verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da proposta, 
desde que cumpridos os seguintes requisitos: 

O evento seja futuro e incerto; 
O evento não ocorra por culpa da Contratada; 
A modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Contratante; 
Haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a 
necessidade de recomposição da remuneração correspondente em função da 
majoração ou minoração dos encargos da Contratada; 
Seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico

meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas 
condições inicialmente pactuadas. 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O valor estimado da contratação é de R$ 2.025.795,50 (dois milhões vinte e cinco mil 

cinqüenta centavos). 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Município de Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão no(a) respectivo(a) 
contrato ou instrumento equivalente. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraldar na 
execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções segundo a natureza e a gravidade da 
falta, garantidos o contraditório e prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto 
Municipal nº 4.769 de 27 de março de 2014. 

Multa, observados os seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa 
aceita pela administração, o adjudicatário não assinar o Contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido o Processo de Licitação;

TRÂNSITO - SMTT 
11.2.2. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de 

.2.3. A Contratante ou a Contratada podem solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, quando verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da proposta, 

A modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da Contratada e a 

alteração dos custos com o evento ocorrido e a 
necessidade de recomposição da remuneração correspondente em função da 

Seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do 
meio de apresentação de planilha de custos e documentação 

comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas 

dois milhões vinte e cinco mil 

13.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta dos recursos 
os exercícios alcançados pelo prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão no(a) respectivo(a) 

Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

mantiver a proposta, falhar ou fraldar na 
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções segundo a natureza e a gravidade da 
e prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto 

10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível 
aceita pela administração, o adjudicatário não assinar o Contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido o Processo de Licitação; 
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b) 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou Contrato,

inexecução total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do Contratado.
 

c) 10% (dez por cento) do valor remanescente do Contrato na hipótese de 
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não abrangida anteriormente.

 
 14.1.3 – Suspensão temporária de participação de licitação, bem como o impedimento 
de contratar com o Município de Aracaju, por prazo de até 2 (dois) anos, conforme disposto 
no inciso III do artigo 24 c/c o caput do artigo 33 do Decreto Municipaln

 
 14.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

 
14.1.5 –O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de mora, 
que deve ser graduada obedecidos os seguintes limites máximos:
 

a) 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor da parte 
etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

 
b) 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronogram
obras não cumprido, por dia subsequente ao trigésimo.

 
14.1.6. Nas hipóteses das alíneas “a” e “b” do item 13.2, o atraso deve ser contado em dias 
corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente
execução ou entrega d objeto, até o dia anterior à sua efetivação.
 
14.1.7. A multa a que refere o item 13.2 não impede que a administração Pública Municipal 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sançõ
 
14.2.A contagem de período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação. 

AGENTE DE C
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20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou Contrato,
inexecução total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do Contratado.

10% (dez por cento) do valor remanescente do Contrato na hipótese de 
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não abrangida anteriormente.

Suspensão temporária de participação de licitação, bem como o impedimento 
de contratar com o Município de Aracaju, por prazo de até 2 (dois) anos, conforme disposto 
no inciso III do artigo 24 c/c o caput do artigo 33 do Decreto Municipalnº 4.769/2014

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

so injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de mora, 
que deve ser graduada obedecidos os seguintes limites máximos: 

0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da 
etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 

0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronogram
obras não cumprido, por dia subsequente ao trigésimo. 

Nas hipóteses das alíneas “a” e “b” do item 13.2, o atraso deve ser contado em dias 
corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a 
execução ou entrega d objeto, até o dia anterior à sua efetivação. 

14.1.7. A multa a que refere o item 13.2 não impede que a administração Pública Municipal 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste Decreto.

14.2.A contagem de período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 

 
 

VALESCA TEIXEIRA PAES 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COCC – SMTT 

 
 
 
 
 
 
 

 ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  

TRÂNSITO - SMTT 
20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou Contrato, pela 

inexecução total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do Contratado. 

10% (dez por cento) do valor remanescente do Contrato na hipótese de 
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não abrangida anteriormente. 

Suspensão temporária de participação de licitação, bem como o impedimento 
de contratar com o Município de Aracaju, por prazo de até 2 (dois) anos, conforme disposto 

º 4.769/2014. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

so injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de mora, 

0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da 

0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de 

Nas hipóteses das alíneas “a” e “b” do item 13.2, o atraso deve ser contado em dias 
ao término do prazo ajustado para a 

14.1.7. A multa a que refere o item 13.2 não impede que a administração Pública Municipal 
es previstas neste Decreto. 

14.2.A contagem de período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 



 

SUPERINTENDÊNCIA
 
Estimativas da quantidade a serem contratadas:

REFERÊNCIAS NORMATIVAS: 

Material dos grupos focais: Deverá ser fabricado em policarbonato, atendendo todas as especificações 

da Normas ABNTNBR 7995. 

A botoeira deverá atender os padrões estipulados pela Resolução nº 704, de 10 de outubro de 2017 do 

Conselho Nacional de Trânsito –

Item Especificação

 

01 

 

Grupo Focal Principal à Led 

200 x 200x 200mm, com 

Abraçadeiras. 

 

02 

 

Grupo Focal Repetidor à Led 

200 x 200 x 200, com 

Abraçadeiras. 

 

03 

 

Grupo Focal Pedestre  à Led 

200 x 200 x 200m, com 

Abraçadeiras. 

 

04 

 

Coluna Galvanizada à fogo 

Simples Tipo I para pedestre  

 

05 

 

Coluna Galvanizada à fogo 

Composta Tipo II, com furos 

nos quatros lados.

 

06 

 

Braço Projetado 101,6mm x 

4.700mm galvanizado

 

07 

 

Controlador Eletrônico de 

Tráfego para 8 fases 
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Estimativas da quantidade a serem contratadas: 

 

Material dos grupos focais: Deverá ser fabricado em policarbonato, atendendo todas as especificações 

A botoeira deverá atender os padrões estipulados pela Resolução nº 704, de 10 de outubro de 2017 do 

– CONTRAN. 

Especificação 
Unidade de 

fornecimento 
Quant 

Minima

Grupo Focal Principal à Led 

200 x 200x 200mm, com 

 

Unid. 

 

100 

Grupo Focal Repetidor à Led 

200 x 200 x 200, com 
Unid. 

 

100 

Grupo Focal Pedestre  à Led 

200 x 200 x 200m, com 
Unid. 

 

60 

Coluna Galvanizada à fogo 

Simples Tipo I para pedestre   

 

Unid. 

 

20 

Coluna Galvanizada à fogo 

Composta Tipo II, com furos 

nos quatros lados. 

 

Unid. 

 

40 

Braço Projetado 101,6mm x 

4.700mm galvanizado 

 

Unid. 

 

50 

Controlador Eletrônico de 

Tráfego para 8 fases  

 

Unid. 

 

20 

TRÂNSITO - SMTT 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Material dos grupos focais: Deverá ser fabricado em policarbonato, atendendo todas as especificações 

A botoeira deverá atender os padrões estipulados pela Resolução nº 704, de 10 de outubro de 2017 do 

Quant 

Minima 

 

25 

 

25 

 

15 

 

05 

 

10 

 

13 

 

05 



 

SUPERINTENDÊNCIA
Material das colunas e braços: Tubo em 

ventos de até 110 (km/h). 

Cabo PP 4 x 1/2 NBR 7289:2014.   
 
 
1-GRUPO FOCAL PRINCIPAL TIPO I À LED 200 X 200 X 200

Principal: Grupo focal a ser instalado em braço projetado cônico, com três indicações luminosas 

(vermelha, amarela e verde), sendo os focos no formato “Circular” e a 

de 200mm; 

Componentes Inclusos no Gropo Focal Principal:

1) Und - 01 - Anteparo para grupo focal veicular;

2) Und -02 - Abraçadeira para braço projeto 88mm;

3) Und - 01 par - Suporte universal fenea e macho

4) Portinhola; 

5) Und - 03Viseira com 1,2 mm de espessura, formato cilíndrico de diâmetro 200mm;

6) Borracha de vedação do cluster de diâmetro de 200 mm;

7) A parte externa do semáforo deverá ser em POLICARBONATO, um material altamente 

resistente, que oferece vários benefícios tais como:

8) Atende todos os requisitos técnicos do manual de sinalização semafórica do Denatran e 

normas brasileiras de trânsito;

9) Maior durabilidade; Normas ABNT, Denatran e demais regulamentações de trânsito;

10) Atende a Norma ABNT NBR 7995;

11) Menor custo operacional;

12) Não gera interesse em furto, pois não tem valor comercial, diferente dos semáforos em 

alumínio; 

13) Aparência de novo por muito mais tempo, pois a cor é injetada no plástico.

* Imagem meramente ilustrativa.

 

 

 

 

 

 

2-GRUPO FOCAL REPETIDOR TIPO I À LED 200 X 200 X 200

As Deverá ser de construção modular, possuindo dispositivo que permita a ligação da fiação externa, 

de modo a não comprometer à hermeticidade das mesmas. Deverá ser fabricado em policarbonato, 

atendendo todas as especificações da 
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Material das colunas e braços: Tubo em aço SAE 1010 /1020, Norma ABNT NBR 6120

NBR 7289:2014.    

GRUPO FOCAL PRINCIPAL TIPO I À LED 200 X 200 X 200 

Principal: Grupo focal a ser instalado em braço projetado cônico, com três indicações luminosas 

(vermelha, amarela e verde), sendo os focos no formato “Circular” e a dimensão das Lentes, diâmetro 

Componentes Inclusos no Gropo Focal Principal: 

Anteparo para grupo focal veicular; 

Abraçadeira para braço projeto 88mm; 

Suporte universal fenea e macho 

com 1,2 mm de espessura, formato cilíndrico de diâmetro 200mm;

Borracha de vedação do cluster de diâmetro de 200 mm; 

A parte externa do semáforo deverá ser em POLICARBONATO, um material altamente 

resistente, que oferece vários benefícios tais como: 

todos os requisitos técnicos do manual de sinalização semafórica do Denatran e 

normas brasileiras de trânsito; 

Maior durabilidade; Normas ABNT, Denatran e demais regulamentações de trânsito;

Atende a Norma ABNT NBR 7995; 

Menor custo operacional; 

nteresse em furto, pois não tem valor comercial, diferente dos semáforos em 

ncia de novo por muito mais tempo, pois a cor é injetada no plástico.

* Imagem meramente ilustrativa. 

GRUPO FOCAL REPETIDOR TIPO I À LED 200 X 200 X 200 

As Deverá ser de construção modular, possuindo dispositivo que permita a ligação da fiação externa, 

de modo a não comprometer à hermeticidade das mesmas. Deverá ser fabricado em policarbonato, 

atendendo todas as especificações da Normas ABNTNBR 7995. 

TRÂNSITO - SMTT 
ABNT NBR 6120 suporte de 

Principal: Grupo focal a ser instalado em braço projetado cônico, com três indicações luminosas 

dimensão das Lentes, diâmetro 

com 1,2 mm de espessura, formato cilíndrico de diâmetro 200mm; 

A parte externa do semáforo deverá ser em POLICARBONATO, um material altamente 

todos os requisitos técnicos do manual de sinalização semafórica do Denatran e 

Maior durabilidade; Normas ABNT, Denatran e demais regulamentações de trânsito; 

nteresse em furto, pois não tem valor comercial, diferente dos semáforos em 

ncia de novo por muito mais tempo, pois a cor é injetada no plástico. 

As Deverá ser de construção modular, possuindo dispositivo que permita a ligação da fiação externa, 

de modo a não comprometer à hermeticidade das mesmas. Deverá ser fabricado em policarbonato, 



 

SUPERINTENDÊNCIA
Grupo focal será instalado em poste semafórico cônico, com três indicações luminosas (vermelha, 

amarela e verde), sendo os focos no formato “Circular” e a dimensão das Lentes, diâmetro de 200mm;

Equipamento que se compõe de indicações luminosas de cores preesta

conjunto, dispostas verticalmente ao lado da via ou suspensas sobre ela, transmitindo informações aos 

veículos, pedestres e ciclistas. 

Junta de vedação – tem a finalidade de criar e manter uma vedação ajustada entre component

separáveis de um conjunto, preenchendo as imperfeições da superfície; 

LED:(Light Emitting Diode) é um diodo emissor de luz, sendo sua funcionalidade básica a emissão de luz 

em locais e instrumentos, no lugar de lâmpada;

Componentes Inclusos no Grupo 

14) Und -02 - Abraçadeira para braço projeto 114mm;

15) Und - 01 par - Suporte universal fenea e macho

16) Portinhola; 

17) Und - 03 - Viseira com 1,2 mm de espessura, formato cilíndrico de diâmetro 200mm;

18) Borracha de vedação do cluster de diâmetro de 200 

 

 

 

 

 

 

3-GRUPO FOCAL PEDESTRE TIPO I À LED 

forma do foco semafórico do pedestre é quadrada, conforme determina o Volume V

Semafórica, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito. 

Os pictogramas no formato de “contador de tempo”, no foco verde e no formato de “boneco parado”, 

no foco vermelho, deverão ser obtidos diretamente pela disposição dos LED’s sobre a placa de circuito 

impresso, estando de acordo com a Norma da ABNT NBR 7995.

mascaras. 

Pedestre com temporizador: Grupo focal a ser instalado em poste semafórico cônico, com duas 

indicações luminosas (vermelha e verde), sendo os focos no formato “Quadrado” e a dimensão da 

Lente, com o Lado de 200mm, com contador regressivo, no foco verde. Os focos deverão possuir o 

pictograma de “PEDESTRE”; 

Componentes Inclusos no Grupo focal Pedestre:
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focal será instalado em poste semafórico cônico, com três indicações luminosas (vermelha, 

amarela e verde), sendo os focos no formato “Circular” e a dimensão das Lentes, diâmetro de 200mm;

Equipamento que se compõe de indicações luminosas de cores preestabelecidas, agrupadas num único 

conjunto, dispostas verticalmente ao lado da via ou suspensas sobre ela, transmitindo informações aos 

tem a finalidade de criar e manter uma vedação ajustada entre component

paráveis de um conjunto, preenchendo as imperfeições da superfície;   

(Light Emitting Diode) é um diodo emissor de luz, sendo sua funcionalidade básica a emissão de luz 

em locais e instrumentos, no lugar de lâmpada; 

Componentes Inclusos no Grupo focal Repetidor: 

Abraçadeira para braço projeto 114mm; 

Suporte universal fenea e macho 

Viseira com 1,2 mm de espessura, formato cilíndrico de diâmetro 200mm;

Borracha de vedação do cluster de diâmetro de 200 mm; 

GRUPO FOCAL PEDESTRE TIPO I À LED  

forma do foco semafórico do pedestre é quadrada, conforme determina o Volume V

Semafórica, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito.  

Os pictogramas no formato de “contador de tempo”, no foco verde e no formato de “boneco parado”, 

no foco vermelho, deverão ser obtidos diretamente pela disposição dos LED’s sobre a placa de circuito 

impresso, estando de acordo com a Norma da ABNT NBR 7995. Não serão aceitas a utilização de 

Grupo focal a ser instalado em poste semafórico cônico, com duas 

indicações luminosas (vermelha e verde), sendo os focos no formato “Quadrado” e a dimensão da 

m, com contador regressivo, no foco verde. Os focos deverão possuir o 

Componentes Inclusos no Grupo focal Pedestre: 

TRÂNSITO - SMTT 
focal será instalado em poste semafórico cônico, com três indicações luminosas (vermelha, 

amarela e verde), sendo os focos no formato “Circular” e a dimensão das Lentes, diâmetro de 200mm; 

belecidas, agrupadas num único 

conjunto, dispostas verticalmente ao lado da via ou suspensas sobre ela, transmitindo informações aos 

tem a finalidade de criar e manter uma vedação ajustada entre componentes 

(Light Emitting Diode) é um diodo emissor de luz, sendo sua funcionalidade básica a emissão de luz 

Viseira com 1,2 mm de espessura, formato cilíndrico de diâmetro 200mm; 

forma do foco semafórico do pedestre é quadrada, conforme determina o Volume V- Sinalização 

Os pictogramas no formato de “contador de tempo”, no foco verde e no formato de “boneco parado”, 

no foco vermelho, deverão ser obtidos diretamente pela disposição dos LED’s sobre a placa de circuito 

Não serão aceitas a utilização de 

Grupo focal a ser instalado em poste semafórico cônico, com duas 

indicações luminosas (vermelha e verde), sendo os focos no formato “Quadrado” e a dimensão da 

m, com contador regressivo, no foco verde. Os focos deverão possuir o 



 

SUPERINTENDÊNCIA
19) Und - 02 - Viseira em policarbonato com espessura padrão, formato “Quadrado” de diâmetro 

200 mm. 

20) Und -02 - Abraçadeira para braço projeto 88mm;

21) Und - 01 par - Suporte universal fenea e macho

22) Portinhola; 

 

 
 
 
 
 
 
4-COLUNA GALVANIZADA À FOGO SIMPLES TIPO I PARA PEDESTRE  

Coluna constituído de uma haste vertical em 

comprimento. A haste apresenta na sua extremidade superior um diâmetro externo de 76 mm e na 

sua extremidade inferior um diâmetro externo de 115 mm, possuindo espessura constante de 3,5 mm. 

A coluna deve ser confeccionada em chapa de aço carbono 

Norma NBR 6591 da ABNT. 

A fixação do poste à base deverá ser feita mediante um flange de 300 x 300 mm, com 04 (quatro) furos 

passantes, situado na sua extremidade inferior, e reforçado p

e no poste, servindo como reforço a possíveis esforços a torção.  

A um metro da extremidade inferior do poste deverá haver uma janela de inspeção, que possibilite a 

instalação de um suporte para acessórios tipo bot

junta de vedação.  

Ao longo do poste deverão existir furos para a passagem de cabos de alimentação.

A extremidade superior da coluna deve possuir uma tampa de vedação.

Após todas as operações de furação e sol

para proteção contra corrosão. 

A galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas da peça, devendo as superfícies 

apresentar uma deposição média de 400 gramas de zinco por metro qua

gramas por metro quadrado nas extremidades das peças, a galvanização deve ser uniforme, sem falhas 

de zincagem, tais como, trincas, fissuras ou destacamento da camada galvanizada do metal base, além 

de atender a norma NBR 7400 da A

A espessura da camada de galvanização (revestimento de zinco) deve ser no mínimo de 0,55 µm 

(cinquenta e cinco micras), conforme 
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Viseira em policarbonato com espessura padrão, formato “Quadrado” de diâmetro 

eira para braço projeto 88mm; 

Suporte universal fenea e macho 

23) Borracha de vedação do cluster de diâmetro de 200 mm;

COLUNA GALVANIZADA À FOGO SIMPLES TIPO I PARA PEDESTRE   

Coluna constituído de uma haste vertical em tubo de aço cônico continua, tendo 3,50m de 

comprimento. A haste apresenta na sua extremidade superior um diâmetro externo de 76 mm e na 

sua extremidade inferior um diâmetro externo de 115 mm, possuindo espessura constante de 3,5 mm. 

eccionada em chapa de aço carbono SAE 1010/1020 com costura, conforme 

A fixação do poste à base deverá ser feita mediante um flange de 300 x 300 mm, com 04 (quatro) furos 

passantes, situado na sua extremidade inferior, e reforçado por meio de triângulos soldados no flange 

e no poste, servindo como reforço a possíveis esforços a torção.   

A um metro da extremidade inferior do poste deverá haver uma janela de inspeção, que possibilite a 

instalação de um suporte para acessórios tipo botoeiras. A janela será fechada por uma tampa com 

Ao longo do poste deverão existir furos para a passagem de cabos de alimentação.

A extremidade superior da coluna deve possuir uma tampa de vedação. 

Após todas as operações de furação e soldagem a peça deverá ser submetida à galvanização a quente 

 

A galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas da peça, devendo as superfícies 

apresentar uma deposição média de 400 gramas de zinco por metro quadrado e de no mínimo 350 

gramas por metro quadrado nas extremidades das peças, a galvanização deve ser uniforme, sem falhas 

de zincagem, tais como, trincas, fissuras ou destacamento da camada galvanizada do metal base, além 

NBR 7400 da ABNT (MB 25IV).  

A espessura da camada de galvanização (revestimento de zinco) deve ser no mínimo de 0,55 µm 

(cinquenta e cinco micras), conforme norma NBR 7399 da ABNT.  

TRÂNSITO - SMTT 
Viseira em policarbonato com espessura padrão, formato “Quadrado” de diâmetro 

orracha de vedação do cluster de diâmetro de 200 mm; 

tubo de aço cônico continua, tendo 3,50m de 

comprimento. A haste apresenta na sua extremidade superior um diâmetro externo de 76 mm e na 

sua extremidade inferior um diâmetro externo de 115 mm, possuindo espessura constante de 3,5 mm. 

com costura, conforme 

A fixação do poste à base deverá ser feita mediante um flange de 300 x 300 mm, com 04 (quatro) furos 

or meio de triângulos soldados no flange 

A um metro da extremidade inferior do poste deverá haver uma janela de inspeção, que possibilite a 

oeiras. A janela será fechada por uma tampa com 

Ao longo do poste deverão existir furos para a passagem de cabos de alimentação. 

dagem a peça deverá ser submetida à galvanização a quente 

A galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas da peça, devendo as superfícies 

drado e de no mínimo 350 

gramas por metro quadrado nas extremidades das peças, a galvanização deve ser uniforme, sem falhas 

de zincagem, tais como, trincas, fissuras ou destacamento da camada galvanizada do metal base, além 

A espessura da camada de galvanização (revestimento de zinco) deve ser no mínimo de 0,55 µm 



 

SUPERINTENDÊNCIA
A galvanização não deve separar

camada de zinco pelo método de dobramento, conforme norma

desenho – anexo II. 

5-COLUNA GALVANIZADA À FOGO 

Coluna constituída de uma haste vertical em chapa de aço cônico c

comprimento. A haste apresenta na sua extremidade superior um diâmetro externo de 125 mm, em 

sua extremidade superior deverá existir furos nos quatros lados com roscas para fixação dos braços 

projetados, os furos são nos  quatro la

na sua extremidade inferior um diâmetro externo  de 179 mm, possuindo espessura constante de 

4,25mm.  A coluna deve ser confeccionada em chapa de aço carbono 

conforme Norma NBR 6591 da ABNT

Deve ser confeccionado sistema para instalação e fixação do braço projetado, através de 16 (dezasseis) 

furos rosqueados de 1/2”, sendo quatro em cada lado da coluna. Cada conjunto de 04 (quatro) furos 

1/2” deverá possuir os parafusos com dimensões de 1/2” diâmetro x 1.1/2” altura, distando 100 mm e 

300mm respectivamente entre si da extremidade superior, permitindo e possibilitando a rotação do 

Braço projetado em 360° (trezentos e sessenta graus).

A fixação da coluna à base deverá s

furos passantes, situado na sua extremidade inferior, e reforçado por meio de triângulos soldados no 

flange e na coluna, servindo como reforço a possíveis esforços a torção (aleta antigo).

A um metro da extremidade inferior  da coluna deverá haver uma janela de inspeção, que possibilite a 

instalação de um suporte para acessórios  tipo botoeiras. A janela será fechada por uma tampa com 

junta de vedação.  

Ao longo  da coluna deverão existir furos pa

A extremidade superior da coluna deve possuir uma caixa retangular soldada ao topo em chapa de aço 

de 150 x 182 mm, com furos para a passagem de cabos de alimentação e roscas para fixação do braço 

projetado. 

Após todas as operações de furação e soldagem a peça deverá ser submetida à galvanização a quente 

para proteção contra corrosão. A galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas da 

peça, devendo as superfícies apresentar uma deposição média de 400

quadrado e de no mínimo 350 gramas por metro quadrado nas extremidades das peças, a galvanização 

deve ser uniforme, sem falhas de zincagem, tais como, trincas, fissuras ou destacamento da camada 

galvanizada do metal base, além de

A espessura da camada de galvanização (revestimento de zinco) deve ser no mínimo de 0,55 µm 

(cinquenta e cinco micras), conforme 

do metal base quando submetido a um ensaio de aderência da camada de zinco pelo método de 
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A galvanização não deve separar-se do metal base quando submetido a um ensaio de aderê

camada de zinco pelo método de dobramento, conforme norma NBR 7398 da ABNT 

GALVANIZADA À FOGO COMPOSTA TIPO II COM FUROS NOS QUATROS LADOS

Coluna constituída de uma haste vertical em chapa de aço cônico continua, tendo 4.90 m de 

comprimento. A haste apresenta na sua extremidade superior um diâmetro externo de 125 mm, em 

sua extremidade superior deverá existir furos nos quatros lados com roscas para fixação dos braços 

projetados, os furos são nos  quatro lados na extremidades superior, totalizando 16 furos rosqueados e 

na sua extremidade inferior um diâmetro externo  de 179 mm, possuindo espessura constante de 

4,25mm.  A coluna deve ser confeccionada em chapa de aço carbono SAE 1010/1020

Norma NBR 6591 da ABNT. 

Deve ser confeccionado sistema para instalação e fixação do braço projetado, através de 16 (dezasseis) 

furos rosqueados de 1/2”, sendo quatro em cada lado da coluna. Cada conjunto de 04 (quatro) furos 

sos com dimensões de 1/2” diâmetro x 1.1/2” altura, distando 100 mm e 

300mm respectivamente entre si da extremidade superior, permitindo e possibilitando a rotação do 

Braço projetado em 360° (trezentos e sessenta graus). 

A fixação da coluna à base deverá ser feita mediante um flange de 300 x 300 mm, com 04 (quatro) 

furos passantes, situado na sua extremidade inferior, e reforçado por meio de triângulos soldados no 

flange e na coluna, servindo como reforço a possíveis esforços a torção (aleta antigo).

etro da extremidade inferior  da coluna deverá haver uma janela de inspeção, que possibilite a 

instalação de um suporte para acessórios  tipo botoeiras. A janela será fechada por uma tampa com 

Ao longo  da coluna deverão existir furos para a passagem de cabos de alimentação.

A extremidade superior da coluna deve possuir uma caixa retangular soldada ao topo em chapa de aço 

de 150 x 182 mm, com furos para a passagem de cabos de alimentação e roscas para fixação do braço 

s as operações de furação e soldagem a peça deverá ser submetida à galvanização a quente 

para proteção contra corrosão. A galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas da 

peça, devendo as superfícies apresentar uma deposição média de 400 gramas de zinco por metro 

quadrado e de no mínimo 350 gramas por metro quadrado nas extremidades das peças, a galvanização 

deve ser uniforme, sem falhas de zincagem, tais como, trincas, fissuras ou destacamento da camada 

galvanizada do metal base, além de atender a norma NBR 7400 da ABNT (MB 25IV)

A espessura da camada de galvanização (revestimento de zinco) deve ser no mínimo de 0,55 µm 

(cinquenta e cinco micras), conforme norma NBR 7399 da ABNT. A galvanização não deve separar

ubmetido a um ensaio de aderência da camada de zinco pelo método de 

TRÂNSITO - SMTT 
se do metal base quando submetido a um ensaio de aderência da 

NBR 7398 da ABNT (MB 25II), ver 

COMPOSTA TIPO II COM FUROS NOS QUATROS LADOS 

ontinua, tendo 4.90 m de 

comprimento. A haste apresenta na sua extremidade superior um diâmetro externo de 125 mm, em 

sua extremidade superior deverá existir furos nos quatros lados com roscas para fixação dos braços 

dos na extremidades superior, totalizando 16 furos rosqueados e 

na sua extremidade inferior um diâmetro externo  de 179 mm, possuindo espessura constante de 

SAE 1010/1020 com costura, 

Deve ser confeccionado sistema para instalação e fixação do braço projetado, através de 16 (dezasseis) 

furos rosqueados de 1/2”, sendo quatro em cada lado da coluna. Cada conjunto de 04 (quatro) furos 

sos com dimensões de 1/2” diâmetro x 1.1/2” altura, distando 100 mm e 

300mm respectivamente entre si da extremidade superior, permitindo e possibilitando a rotação do 

er feita mediante um flange de 300 x 300 mm, com 04 (quatro) 

furos passantes, situado na sua extremidade inferior, e reforçado por meio de triângulos soldados no 

flange e na coluna, servindo como reforço a possíveis esforços a torção (aleta antigo). 

etro da extremidade inferior  da coluna deverá haver uma janela de inspeção, que possibilite a 

instalação de um suporte para acessórios  tipo botoeiras. A janela será fechada por uma tampa com 

ra a passagem de cabos de alimentação. 

A extremidade superior da coluna deve possuir uma caixa retangular soldada ao topo em chapa de aço 

de 150 x 182 mm, com furos para a passagem de cabos de alimentação e roscas para fixação do braço 

s as operações de furação e soldagem a peça deverá ser submetida à galvanização a quente 

para proteção contra corrosão. A galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas da 

gramas de zinco por metro 

quadrado e de no mínimo 350 gramas por metro quadrado nas extremidades das peças, a galvanização 

deve ser uniforme, sem falhas de zincagem, tais como, trincas, fissuras ou destacamento da camada 

norma NBR 7400 da ABNT (MB 25IV).  

A espessura da camada de galvanização (revestimento de zinco) deve ser no mínimo de 0,55 µm 

. A galvanização não deve separar-se 

ubmetido a um ensaio de aderência da camada de zinco pelo método de 
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dobramento, conforme norma NBR 7398 da ABNT

 

6-BRAÇO PROJETADO 101,6MM X 4.700MM GALVANIZADO 

Formado por um tubo de aço cônico contínuo circular, possui diâmetro inicial de 76 mm e diâmetro de 

final de 125mm, proporcionando uma projeção de 4.750 mm braços longos. 

Do início do braço (Ø = 76 mm) temos um segmento reto de 1.250 mm, ou 2.250 mm depen

tamanho do braço com dois furos para a passagem dos cabos de alimentação. 

Na extremidade do braço onde o diâmetro é de 125mm é soldado uma caixa, para acoplamento ao 

poste. O flange e a caixa possuem um furo para passagem dos cabos de alimentação

para sua fixação no poste.      

Após todas as operações de furação e soldagem a peça deverá ser submetida à galvanização a quente 

para proteção contra corrosão. A galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas da 

peça, devendo as superfícies apresentar uma deposição média de 400 gramas de zinco por metro 

quadrado e de no mínimo 350 gramas por metro quadrado nas extremidades das peças, a galvanização 

deve ser uniforme, sem falhas de zincagem, tais como, trincas, fissuras ou 

galvanizada do metal base, além de atender a 

A espessura da camada de galvanização (revestimento de zinco) deve ser no mínimo de 0,55 µm 

(cinquenta e cinco micras), conforme 

do metal base quando submetido a um ensaio de aderência da camada de zinco pelo método de 

dobramento, conforme norma NBR 7398 da ABNT

 

7-CONTROLADOR ELETRÔNICO DE TRÁFEGO  8/8 FASES 

EQUIPAMENTO  

O equipamento deverá ser eletrônico, baseado em microprocessador, utilizando apenas componentes 

em estado sólido, inclusive para os elementos de comutação das lâmpadas dos semáforos. O 

controlador eletrônico de tráfego deve operar, pelo menos, na

controlador de uma intersecção isolada; Como controlador atuado por demandas veiculares e/ou de 

pedestres, através de detectores veiculares e botoeiras, respectivamente; Como controlador 

participante de uma rede de controladores coordenados por relógios atualizados através de módulo 

GPS (Global Positioning System), portanto sem necessidade de comunicação entre controladores para 

sincronização do horário; Como controlador de uma intersecção que integra uma rede de inte

coordenadas através de uma “Central de Controle”, onde toda a comunicação é realizada através de 

um modem GPRS/4G /GSM, Ethernet ou RS 485 em cada controlador. Todos os módulos eletrônicos, 

de modo a gerar organização, segurança, facilidade na ope

devem possuir slot próprio no controlador. Não será aceito soluções que utilizem módulos em locais 

aleatórios no gabinete do controlador. Não serão admitidos em hipótese alguma, módulos eletrônicos 
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NBR 7398 da ABNT (MB 25II), ver desenho – anexo II.

BRAÇO PROJETADO 101,6MM X 4.700MM GALVANIZADO  

Formado por um tubo de aço cônico contínuo circular, possui diâmetro inicial de 76 mm e diâmetro de 

final de 125mm, proporcionando uma projeção de 4.750 mm braços longos.  

Do início do braço (Ø = 76 mm) temos um segmento reto de 1.250 mm, ou 2.250 mm depen

tamanho do braço com dois furos para a passagem dos cabos de alimentação.  

Na extremidade do braço onde o diâmetro é de 125mm é soldado uma caixa, para acoplamento ao 

poste. O flange e a caixa possuem um furo para passagem dos cabos de alimentação

Após todas as operações de furação e soldagem a peça deverá ser submetida à galvanização a quente 

para proteção contra corrosão. A galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas da 

endo as superfícies apresentar uma deposição média de 400 gramas de zinco por metro 

quadrado e de no mínimo 350 gramas por metro quadrado nas extremidades das peças, a galvanização 

deve ser uniforme, sem falhas de zincagem, tais como, trincas, fissuras ou destacamento da camada 

galvanizada do metal base, além de atender a norma NBR 7400 da ABNT (MB 25IV)

A espessura da camada de galvanização (revestimento de zinco) deve ser no mínimo de 0,55 µm 

(cinquenta e cinco micras), conforme norma NBR 7399 da ABNT. A galvanização não deve separar

do metal base quando submetido a um ensaio de aderência da camada de zinco pelo método de 

NBR 7398 da ABNT (MB 25II), ver desenho – anexo II.

CONTROLADOR ELETRÔNICO DE TRÁFEGO  8/8 FASES  

O equipamento deverá ser eletrônico, baseado em microprocessador, utilizando apenas componentes 

em estado sólido, inclusive para os elementos de comutação das lâmpadas dos semáforos. O 

controlador eletrônico de tráfego deve operar, pelo menos, nas seguintes situações específicas: Como 

controlador de uma intersecção isolada; Como controlador atuado por demandas veiculares e/ou de 

pedestres, através de detectores veiculares e botoeiras, respectivamente; Como controlador 

ontroladores coordenados por relógios atualizados através de módulo 

GPS (Global Positioning System), portanto sem necessidade de comunicação entre controladores para 

sincronização do horário; Como controlador de uma intersecção que integra uma rede de inte

coordenadas através de uma “Central de Controle”, onde toda a comunicação é realizada através de 

um modem GPRS/4G /GSM, Ethernet ou RS 485 em cada controlador. Todos os módulos eletrônicos, 

de modo a gerar organização, segurança, facilidade na operação e manutenção do equipamento, 

devem possuir slot próprio no controlador. Não será aceito soluções que utilizem módulos em locais 

aleatórios no gabinete do controlador. Não serão admitidos em hipótese alguma, módulos eletrônicos 

TRÂNSITO - SMTT 
anexo II. 

Formado por um tubo de aço cônico contínuo circular, possui diâmetro inicial de 76 mm e diâmetro de 

Do início do braço (Ø = 76 mm) temos um segmento reto de 1.250 mm, ou 2.250 mm dependendo do 

 

Na extremidade do braço onde o diâmetro é de 125mm é soldado uma caixa, para acoplamento ao 

poste. O flange e a caixa possuem um furo para passagem dos cabos de alimentação e quatro furos 

Após todas as operações de furação e soldagem a peça deverá ser submetida à galvanização a quente 

para proteção contra corrosão. A galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas da 

endo as superfícies apresentar uma deposição média de 400 gramas de zinco por metro 

quadrado e de no mínimo 350 gramas por metro quadrado nas extremidades das peças, a galvanização 

destacamento da camada 

norma NBR 7400 da ABNT (MB 25IV).  

A espessura da camada de galvanização (revestimento de zinco) deve ser no mínimo de 0,55 µm 

A galvanização não deve separar-se 

do metal base quando submetido a um ensaio de aderência da camada de zinco pelo método de 

anexo II. 

O equipamento deverá ser eletrônico, baseado em microprocessador, utilizando apenas componentes 

em estado sólido, inclusive para os elementos de comutação das lâmpadas dos semáforos. O 

s seguintes situações específicas: Como 

controlador de uma intersecção isolada; Como controlador atuado por demandas veiculares e/ou de 

pedestres, através de detectores veiculares e botoeiras, respectivamente; Como controlador 

ontroladores coordenados por relógios atualizados através de módulo 

GPS (Global Positioning System), portanto sem necessidade de comunicação entre controladores para 

sincronização do horário; Como controlador de uma intersecção que integra uma rede de intersecções 

coordenadas através de uma “Central de Controle”, onde toda a comunicação é realizada através de 

um modem GPRS/4G /GSM, Ethernet ou RS 485 em cada controlador. Todos os módulos eletrônicos, 

ração e manutenção do equipamento, 

devem possuir slot próprio no controlador. Não será aceito soluções que utilizem módulos em locais 

aleatórios no gabinete do controlador. Não serão admitidos em hipótese alguma, módulos eletrônicos 
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sobre postos ou hermeticamente selados. Em atendimento ao princípio da economicidade, os 

controladores que estão sendo licitados deverão possuir slot para receber todos os módulos, deverão 

acompanhar no mínimo os módulos Fonte, detector pedestre, controle e processamento, potênc

GPS (Global Positioning System). Os módulos Detector Veicular e comunicação GPRS/4G / GSM não 

serão utilizados nesse momento, sendo adquiridos quando houver necessidade/demanda.

SEQUÊNCIA DE CORES 

O controlador deverá permitir a seguinte sequência de 

amarelo - vermelho - verde. Para os semáforos de pedestres a sequência será: verde 

intermitente - vermelho - verde. A comutação dos sinais deverá ser executada sem que ocorram 

intervalos com situações visíveis de luzes apagadas ou de verdes conflitantes. O período de entre 

verdes do controlador deverá ter a seguinte composição: Para fases veiculares: verde 

vermelho - verde. O período entre verdes coincide com o tempo de amarelo, acrescido do t

bloqueio geral, isto é, vermelho para todas as fases conflitantes. Para as fases de pedestres: verde 

vermelho intermitente - vermelho 

de vermelho intermitente e bloqueio geral.

TEMPORIZAÇÕES DE SEGURANÇA

As temporizações de segurança, descritas a seguir, não poderão ser desrespeitadas pelo controlador, 

sob nenhuma hipótese, seja operando isoladamente, sob o comando de uma central ou por operação 

manual. Todas as temporizações do contr

relógio baseado em um cristal e/ou baseado na frequência da rede elétrica e sempre atualizados entre 

si por uma rede de comunicação de dados. As temporizações de segurança deverão ser as seguintes: 

Verde Mínimo de Segurança, ajustável de 03 a 20 seg. Amarelo, ajustável de 01 a 20 seg. Bloqueio 

Geral (Vermelho Total), ajustável de 01 a 20 seg. Após energizado, o controlador deverá impor o modo 

de operação intermitente por pelo menos 5 (cinco) segundos. A

intermitente, o controlador deverá impor vermelho geral (em todos os focos energizados) por pelo 

menos 03 (três) segundos. Após este procedimento inicial o CL deverá se sincronizar automaticamente 

com a rede e dentro de no máxi

sendo executados neste momento, em função do horário programado. Um comando de mudança de 

modo não deve interromper um ciclo que esteja sendo executado. O novo modo de operação irá 

iniciar quando um novo ciclo começar.

TESTES DE VERIFICAÇÃO 

Controlador deverá efetuar testes de verificação na CPU e nas memórias dos sistemas. O controlador 

deverá entrar em operação no modo intermitente sempre que for detectada uma situação de verdes 

conflitantes, ou de uma falha no seu funcionamento. Esta detecção, por motivos de segurança, deve 

ser feita por dois circuitos totalmente independentes entre si. O controlador deverá ter o 
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camente selados. Em atendimento ao princípio da economicidade, os 

controladores que estão sendo licitados deverão possuir slot para receber todos os módulos, deverão 

acompanhar no mínimo os módulos Fonte, detector pedestre, controle e processamento, potênc

GPS (Global Positioning System). Os módulos Detector Veicular e comunicação GPRS/4G / GSM não 

serão utilizados nesse momento, sendo adquiridos quando houver necessidade/demanda.

O controlador deverá permitir a seguinte sequência de cores para semáforos de veículos: verde 

verde. Para os semáforos de pedestres a sequência será: verde 

verde. A comutação dos sinais deverá ser executada sem que ocorram 

síveis de luzes apagadas ou de verdes conflitantes. O período de entre 

verdes do controlador deverá ter a seguinte composição: Para fases veiculares: verde 

verde. O período entre verdes coincide com o tempo de amarelo, acrescido do t

bloqueio geral, isto é, vermelho para todas as fases conflitantes. Para as fases de pedestres: verde 

vermelho - verde. O período entre verdes é composto pela soma dos tempos 

de vermelho intermitente e bloqueio geral. 

RIZAÇÕES DE SEGURANÇA 

As temporizações de segurança, descritas a seguir, não poderão ser desrespeitadas pelo controlador, 

sob nenhuma hipótese, seja operando isoladamente, sob o comando de uma central ou por operação 

manual. Todas as temporizações do controlador deverão ser obtidas digitalmente à partir de um 

relógio baseado em um cristal e/ou baseado na frequência da rede elétrica e sempre atualizados entre 

si por uma rede de comunicação de dados. As temporizações de segurança deverão ser as seguintes: 

de Mínimo de Segurança, ajustável de 03 a 20 seg. Amarelo, ajustável de 01 a 20 seg. Bloqueio 

Geral (Vermelho Total), ajustável de 01 a 20 seg. Após energizado, o controlador deverá impor o modo 

de operação intermitente por pelo menos 5 (cinco) segundos. Após sair do modo de operação 

intermitente, o controlador deverá impor vermelho geral (em todos os focos energizados) por pelo 

menos 03 (três) segundos. Após este procedimento inicial o CL deverá se sincronizar automaticamente 

com a rede e dentro de no máximo três ciclos estar executando o estágio e plano que deveriam estar 

sendo executados neste momento, em função do horário programado. Um comando de mudança de 

modo não deve interromper um ciclo que esteja sendo executado. O novo modo de operação irá 

r quando um novo ciclo começar. 

Controlador deverá efetuar testes de verificação na CPU e nas memórias dos sistemas. O controlador 

deverá entrar em operação no modo intermitente sempre que for detectada uma situação de verdes 

ntes, ou de uma falha no seu funcionamento. Esta detecção, por motivos de segurança, deve 

ser feita por dois circuitos totalmente independentes entre si. O controlador deverá ter o 

TRÂNSITO - SMTT 
camente selados. Em atendimento ao princípio da economicidade, os 

controladores que estão sendo licitados deverão possuir slot para receber todos os módulos, deverão 

acompanhar no mínimo os módulos Fonte, detector pedestre, controle e processamento, potência e 

GPS (Global Positioning System). Os módulos Detector Veicular e comunicação GPRS/4G / GSM não 

serão utilizados nesse momento, sendo adquiridos quando houver necessidade/demanda. 

cores para semáforos de veículos: verde - 

verde. Para os semáforos de pedestres a sequência será: verde - vermelho 

verde. A comutação dos sinais deverá ser executada sem que ocorram 

síveis de luzes apagadas ou de verdes conflitantes. O período de entre 

verdes do controlador deverá ter a seguinte composição: Para fases veiculares: verde - amarelo - 

verde. O período entre verdes coincide com o tempo de amarelo, acrescido do tempo de 

bloqueio geral, isto é, vermelho para todas as fases conflitantes. Para as fases de pedestres: verde - 

verde. O período entre verdes é composto pela soma dos tempos 

As temporizações de segurança, descritas a seguir, não poderão ser desrespeitadas pelo controlador, 

sob nenhuma hipótese, seja operando isoladamente, sob o comando de uma central ou por operação 

olador deverão ser obtidas digitalmente à partir de um 

relógio baseado em um cristal e/ou baseado na frequência da rede elétrica e sempre atualizados entre 

si por uma rede de comunicação de dados. As temporizações de segurança deverão ser as seguintes: 

de Mínimo de Segurança, ajustável de 03 a 20 seg. Amarelo, ajustável de 01 a 20 seg. Bloqueio 

Geral (Vermelho Total), ajustável de 01 a 20 seg. Após energizado, o controlador deverá impor o modo 

pós sair do modo de operação 

intermitente, o controlador deverá impor vermelho geral (em todos os focos energizados) por pelo 

menos 03 (três) segundos. Após este procedimento inicial o CL deverá se sincronizar automaticamente 

mo três ciclos estar executando o estágio e plano que deveriam estar 

sendo executados neste momento, em função do horário programado. Um comando de mudança de 

modo não deve interromper um ciclo que esteja sendo executado. O novo modo de operação irá 

Controlador deverá efetuar testes de verificação na CPU e nas memórias dos sistemas. O controlador 

deverá entrar em operação no modo intermitente sempre que for detectada uma situação de verdes 

ntes, ou de uma falha no seu funcionamento. Esta detecção, por motivos de segurança, deve 

ser feita por dois circuitos totalmente independentes entre si. O controlador deverá ter o 
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monitoramento de focos vermelhos apagados, esse monitoramento deverá ser pr

fase com a opção de entrar em modo piscante ou operar com focos apagados na falta deste. Os 

controladores devem possuir um sistema de “autodiagnóstico”, de modo a facilitar os trabalhos de 

manutenção. O resultado do “autodiagnóstico” deverá

incluindo a causa do defeito. O controlador deverá monitorar o funcionamento do processador e em 

caso de falha deste deverá entrar no modo intermitente. Deverá possuir um sistema de verificação de 

presença de verde indevido, mesmo não sendo este conflitante, em nível de comando e em nível de 

controle de saída para a lâmpada; e monitoramento de ausência de vermelho com opção de piscante 

ou operar apagado. MODOS DE OPERAÇÃO O controlador deverá operar com a capacidade 

(quatro) anéis, um mesmo anel poderá utilizar quaisquer modalidades de plano descrita abaixo.

INTERMITENTE: 
Neste modo, todos os grupos focais veiculares operam em amarelo intermitente e todos os grupos 

focais de pedestres permanecem apagados ou 

acionado a partir dos seguintes eventos: Requisição, através de chave, para solicitação de amarelo 

intermitente; Detecção, pelo próprio controlador, de alguma falha que possa comprometer a 

segurança do trânsito de veículos e/ou de pedestres (detecção de verdes conflitantes e de verdes 

inferiores ao programado, como verde de segurança, falta de energia, por exemplo); Quando da 

energização das lâmpadas dos grupos focais ou ao se restaurar a energia no controlador

Partida); Por requisição interna do controlador, devido à chamada de um plano, caracterizado como 

intermitente, durante um período programado;

A comunicação de dados do controlador não deverá ser interrompida pelo Modo de Operação Amarelo 

Intermitente; A frequência de intermitência deve ser de 01 (um) Hz, sendo o “dutty

(cinquenta por cento). Deverá operar em modo piscante mesmo com a ausência dos módulos frontais, 

desde que conectado módulo eletrônico especifico pela função ama

deverá ser capaz de ter Programação de Horário de entrada do Plano Intermitente por Anel, 

individualmente, por combinações de programação de anéis e todos os anéis.

MODO MANUAL: 
Os controladores, quando operando em modo man

comandos que lhe são enviados pela “Central de Controle” através do meio de comunicação, sem, no 

entanto, efetivá-los em campo. A operação de modo manual deverá ser efetivada pela inserção, 

através de plug, de um dispositivo de comando manual na entrada apropriada ou através do 

programador portátil. Deverão existir mecanismos que evitem a ocorrência de tempos de verde 

inferiores ao programado como verde de segurança. Durante a operação em Modo Manual, os tempos 

de entreverdes e a sequência de estágios ou intervalos não deverão ser determinados pelo operador, 

mas aqueles determinados pelo plano que estaria vigente pela Tabela de Mudança de Plano.
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monitoramento de focos vermelhos apagados, esse monitoramento deverá ser pr

fase com a opção de entrar em modo piscante ou operar com focos apagados na falta deste. Os 

controladores devem possuir um sistema de “autodiagnóstico”, de modo a facilitar os trabalhos de 

manutenção. O resultado do “autodiagnóstico” deverá ser visualizado em dispositivo adequado 

incluindo a causa do defeito. O controlador deverá monitorar o funcionamento do processador e em 

caso de falha deste deverá entrar no modo intermitente. Deverá possuir um sistema de verificação de 

indevido, mesmo não sendo este conflitante, em nível de comando e em nível de 

controle de saída para a lâmpada; e monitoramento de ausência de vermelho com opção de piscante 

ou operar apagado. MODOS DE OPERAÇÃO O controlador deverá operar com a capacidade 

(quatro) anéis, um mesmo anel poderá utilizar quaisquer modalidades de plano descrita abaixo.

Neste modo, todos os grupos focais veiculares operam em amarelo intermitente e todos os grupos 

focais de pedestres permanecem apagados ou em vermelho intermitente. Este modo deverá ser 

acionado a partir dos seguintes eventos: Requisição, através de chave, para solicitação de amarelo 

intermitente; Detecção, pelo próprio controlador, de alguma falha que possa comprometer a 

o de veículos e/ou de pedestres (detecção de verdes conflitantes e de verdes 

inferiores ao programado, como verde de segurança, falta de energia, por exemplo); Quando da 

energização das lâmpadas dos grupos focais ou ao se restaurar a energia no controlador

Partida); Por requisição interna do controlador, devido à chamada de um plano, caracterizado como 

intermitente, durante um período programado; 

A comunicação de dados do controlador não deverá ser interrompida pelo Modo de Operação Amarelo 

termitente; A frequência de intermitência deve ser de 01 (um) Hz, sendo o “dutty

(cinquenta por cento). Deverá operar em modo piscante mesmo com a ausência dos módulos frontais, 

desde que conectado módulo eletrônico especifico pela função amarelo intermitente. O controlador 

deverá ser capaz de ter Programação de Horário de entrada do Plano Intermitente por Anel, 

individualmente, por combinações de programação de anéis e todos os anéis. 

Os controladores, quando operando em modo manual, devem continuar a receber e tratar os 

comandos que lhe são enviados pela “Central de Controle” através do meio de comunicação, sem, no 

los em campo. A operação de modo manual deverá ser efetivada pela inserção, 

dispositivo de comando manual na entrada apropriada ou através do 

programador portátil. Deverão existir mecanismos que evitem a ocorrência de tempos de verde 

inferiores ao programado como verde de segurança. Durante a operação em Modo Manual, os tempos 

entreverdes e a sequência de estágios ou intervalos não deverão ser determinados pelo operador, 

mas aqueles determinados pelo plano que estaria vigente pela Tabela de Mudança de Plano.
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monitoramento de focos vermelhos apagados, esse monitoramento deverá ser programado a cada 

fase com a opção de entrar em modo piscante ou operar com focos apagados na falta deste. Os 

controladores devem possuir um sistema de “autodiagnóstico”, de modo a facilitar os trabalhos de 

ser visualizado em dispositivo adequado 

incluindo a causa do defeito. O controlador deverá monitorar o funcionamento do processador e em 

caso de falha deste deverá entrar no modo intermitente. Deverá possuir um sistema de verificação de 

indevido, mesmo não sendo este conflitante, em nível de comando e em nível de 

controle de saída para a lâmpada; e monitoramento de ausência de vermelho com opção de piscante 

ou operar apagado. MODOS DE OPERAÇÃO O controlador deverá operar com a capacidade de até 4 

(quatro) anéis, um mesmo anel poderá utilizar quaisquer modalidades de plano descrita abaixo. 

Neste modo, todos os grupos focais veiculares operam em amarelo intermitente e todos os grupos 

em vermelho intermitente. Este modo deverá ser 

acionado a partir dos seguintes eventos: Requisição, através de chave, para solicitação de amarelo 

intermitente; Detecção, pelo próprio controlador, de alguma falha que possa comprometer a 

o de veículos e/ou de pedestres (detecção de verdes conflitantes e de verdes 

inferiores ao programado, como verde de segurança, falta de energia, por exemplo); Quando da 

energização das lâmpadas dos grupos focais ou ao se restaurar a energia no controlador (Sequência de 

Partida); Por requisição interna do controlador, devido à chamada de um plano, caracterizado como 

A comunicação de dados do controlador não deverá ser interrompida pelo Modo de Operação Amarelo 

termitente; A frequência de intermitência deve ser de 01 (um) Hz, sendo o “dutty-cycle” de 50% 

(cinquenta por cento). Deverá operar em modo piscante mesmo com a ausência dos módulos frontais, 

relo intermitente. O controlador 

deverá ser capaz de ter Programação de Horário de entrada do Plano Intermitente por Anel, 

ual, devem continuar a receber e tratar os 

comandos que lhe são enviados pela “Central de Controle” através do meio de comunicação, sem, no 

los em campo. A operação de modo manual deverá ser efetivada pela inserção, 

dispositivo de comando manual na entrada apropriada ou através do 

programador portátil. Deverão existir mecanismos que evitem a ocorrência de tempos de verde 

inferiores ao programado como verde de segurança. Durante a operação em Modo Manual, os tempos 

entreverdes e a sequência de estágios ou intervalos não deverão ser determinados pelo operador, 

mas aqueles determinados pelo plano que estaria vigente pela Tabela de Mudança de Plano. 
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MODO ISOLADO: 
A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser der

planos devem ser implementadas tomando como referência o mesmo relógio que especifica os 

parâmetros de horário. Neste modo de operação, o controlador deverá seguir a sua programação 

interna, mantendo tempos fixos de estágios ou intervalos, de acordo com os valores especificados pelo 

plano vigente. Cada um dos planos deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: Estágio ou 

sequência de intervalos; Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou in

Entreverdes; Tempo de ciclo; 

MODO ISOLADO ATUADO: 
A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. As mudanças de 

planos devem ser implementadas

parâmetros de horário. Neste modo de operação, o controlador deverá seguir a sua programação 

interna, mantendo tempos fixos de estágios ou intervalos, de acordo com os valores especificados pelo 

plano vigente. Poderá haver estágios ou intervalos de duração variável, estágios ou intervalos fixos 

dispensáveis. A solicitação de estágio fixo dispensável, tanto pedestre quanto veicular, deverá atender 

aos requisitos descritos a seguir: 

intervalo correspondente (ou, no caso da sua não ocorrência, após a sua omissão), deverá ser 

memorizada pelo controlador, o qual deverá propiciar o estágio ou intervalo requerido no próximo 

ciclo. - A solicitação da demanda deverá ser cancelada quando o controlador atender tal solicitação. 

solicitação de demanda ocorrida durante o verde do estágio ou intervalo requerido deverá ser 

desconsiderada pelo controlador somente quando o tempo de extensão já tiver s

solicitação de demanda ocorrida durante o entreverdes do estágio ou intervalo requerido deverá ser 

memorizada pelo controlador. 

A solicitação de demanda ocorrida antes do estágio ou intervalo requerido deverá ser atendida pelo 

controlador dentro do próprio ciclo. 

intervalo fixo dispensável, o tempo de ciclo ficará diminuído do tempo correspondente à duração do 

estágio ou intervalo omitido. Na condição de falha de um detector veic

indutivo), o(s) estágio ou intervalo(s) dispensável(is) a ele(s) associado(s) deverá(ão) passar a ser 

considerado(s) estágio ou intervalos(s) indispensável(is). Cada um dos planos deverá conter, no 

mínimo, os seguintes elementos: Tipo de estágio ou intervalo (dispensável ou indispensável); 

Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou intervalos; Entreverdes;

TEMPO DE CICLO. 
Neste modo de operação a duração dos estágios ou intervalos é decorrente da ativação do

veiculares, permitindo extensões de verde até um máximo programado. O controlador deverá seguir a 

sua programação interna, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente. As mudanças de 

planos serão implementadas através da sua Tabe
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A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. As mudanças de 

planos devem ser implementadas tomando como referência o mesmo relógio que especifica os 

parâmetros de horário. Neste modo de operação, o controlador deverá seguir a sua programação 

s de estágios ou intervalos, de acordo com os valores especificados pelo 

plano vigente. Cada um dos planos deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: Estágio ou 

sequência de intervalos; Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou in

A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. As mudanças de 

planos devem ser implementadas tomando como referência o mesmo relógio que especifica os 

parâmetros de horário. Neste modo de operação, o controlador deverá seguir a sua programação 

interna, mantendo tempos fixos de estágios ou intervalos, de acordo com os valores especificados pelo 

ano vigente. Poderá haver estágios ou intervalos de duração variável, estágios ou intervalos fixos 

dispensáveis. A solicitação de estágio fixo dispensável, tanto pedestre quanto veicular, deverá atender 

aos requisitos descritos a seguir: - A solicitação da demanda ocorrida após o término do estágio ou 

intervalo correspondente (ou, no caso da sua não ocorrência, após a sua omissão), deverá ser 

memorizada pelo controlador, o qual deverá propiciar o estágio ou intervalo requerido no próximo 

ção da demanda deverá ser cancelada quando o controlador atender tal solicitação. 

solicitação de demanda ocorrida durante o verde do estágio ou intervalo requerido deverá ser 

desconsiderada pelo controlador somente quando o tempo de extensão já tiver s

solicitação de demanda ocorrida durante o entreverdes do estágio ou intervalo requerido deverá ser 

 

A solicitação de demanda ocorrida antes do estágio ou intervalo requerido deverá ser atendida pelo 

ador dentro do próprio ciclo. - Se, em um determinado ciclo, não ocorrer um estágio ou 

intervalo fixo dispensável, o tempo de ciclo ficará diminuído do tempo correspondente à duração do 

estágio ou intervalo omitido. Na condição de falha de um detector veicular (placa de detecção ou laço 

indutivo), o(s) estágio ou intervalo(s) dispensável(is) a ele(s) associado(s) deverá(ão) passar a ser 

considerado(s) estágio ou intervalos(s) indispensável(is). Cada um dos planos deverá conter, no 

ntos: Tipo de estágio ou intervalo (dispensável ou indispensável); 

Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou intervalos; Entreverdes;

Neste modo de operação a duração dos estágios ou intervalos é decorrente da ativação do

veiculares, permitindo extensões de verde até um máximo programado. O controlador deverá seguir a 

sua programação interna, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente. As mudanças de 

planos serão implementadas através da sua Tabela de Mudanças de Planos, tomando como referência 
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ivada de seu relógio digital. As mudanças de 

planos devem ser implementadas tomando como referência o mesmo relógio que especifica os 

parâmetros de horário. Neste modo de operação, o controlador deverá seguir a sua programação 

s de estágios ou intervalos, de acordo com os valores especificados pelo 

plano vigente. Cada um dos planos deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: Estágio ou 

sequência de intervalos; Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou intervalos; 

A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. As mudanças de 

tomando como referência o mesmo relógio que especifica os 

parâmetros de horário. Neste modo de operação, o controlador deverá seguir a sua programação 

interna, mantendo tempos fixos de estágios ou intervalos, de acordo com os valores especificados pelo 

ano vigente. Poderá haver estágios ou intervalos de duração variável, estágios ou intervalos fixos 

dispensáveis. A solicitação de estágio fixo dispensável, tanto pedestre quanto veicular, deverá atender 

demanda ocorrida após o término do estágio ou 

intervalo correspondente (ou, no caso da sua não ocorrência, após a sua omissão), deverá ser 

memorizada pelo controlador, o qual deverá propiciar o estágio ou intervalo requerido no próximo 

ção da demanda deverá ser cancelada quando o controlador atender tal solicitação. - A 

solicitação de demanda ocorrida durante o verde do estágio ou intervalo requerido deverá ser 

desconsiderada pelo controlador somente quando o tempo de extensão já tiver sido ultrapassado. - A 

solicitação de demanda ocorrida durante o entreverdes do estágio ou intervalo requerido deverá ser 

A solicitação de demanda ocorrida antes do estágio ou intervalo requerido deverá ser atendida pelo 

Se, em um determinado ciclo, não ocorrer um estágio ou 

intervalo fixo dispensável, o tempo de ciclo ficará diminuído do tempo correspondente à duração do 

ular (placa de detecção ou laço 

indutivo), o(s) estágio ou intervalo(s) dispensável(is) a ele(s) associado(s) deverá(ão) passar a ser 

considerado(s) estágio ou intervalos(s) indispensável(is). Cada um dos planos deverá conter, no 

ntos: Tipo de estágio ou intervalo (dispensável ou indispensável); 

Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou intervalos; Entreverdes; 

Neste modo de operação a duração dos estágios ou intervalos é decorrente da ativação dos detectores 

veiculares, permitindo extensões de verde até um máximo programado. O controlador deverá seguir a 

sua programação interna, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente. As mudanças de 

la de Mudanças de Planos, tomando como referência 
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o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, minutos, horas, dia da 

semana e data. A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. 

Deverá ser possível programar qualquer um dos estágios ou intervalos como fixo.

MODO ISOLADO ATUADO COM SEQUENCIA SELECIONADA:
A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. As mudanças de 

planos devem ser implementadas tom

parâmetros de horário. Neste modo de operação, o controlador deverá seguir a sua programação 

interna, mantendo tempos fixos de estágios ou intervalos, de acordo com os valores especificados pelo 

plano vigente. Poderá haver estágios ou intervalos de duração variável, estágios ou intervalos fixos 

dispensáveis. A solicitação de estágio fixo dispensável, tanto pedestre quanto veicular, deverá atender 

aos requisitos descritos a seguir: 

intervalo correspondente (ou, no caso da sua não ocorrência, após a sua omissão), deverá ser 

memorizada pelo controlador, o qual deverá propiciar o estágio ou intervalo requerido no próximo 

ciclo. - A solicitação da demanda deverá ser cancelada quando o controlador atender tal solicitação. 

solicitação de demanda ocorrida durante o verde do estágio ou intervalo requerido deverá ser 

desconsiderada pelo controlador somente quando o tempo de extensão já tiver sido 

solicitação de demanda ocorrida durante o entreverdes do estágio ou intervalo requerido deverá ser 

memorizada pelo controlador. 

requerido deverá ser atendida pelo controlad

ciclo, não ocorrer um estágio ou intervalo fixo dispensável, este tempo poderá ser implementado eu 

qualquer estágio da programação, para tanto o controlador deverá ter dispositivo que permite a 

seleção do estágio desejado. Na condição de falha de um detector veicular (placa de detecção ou laço 

indutivo), o(s) estágio ou intervalo(s) dispensável(is) a ele(s) associado(s) deverá(ão) passar a ser 

considerado(s) estágio ou intervalos(s) indispensável(is). Cada

mínimo, os seguintes elementos: Tipo de estágio ou intervalo (dispensável ou indispensável);

Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou intervalos; Entreverdes; Tempo de ciclo. 

Neste modo de operação a duração dos estágios ou intervalos é decorrente da ativação dos detectores 

veiculares, permitindo extensões de verde até um máximo programado. O controlador deverá seguir a 

sua programação interna, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente. As

planos serão implementadas através da sua Tabela de Mudanças de Planos, tomando como referência 

o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, minutos, horas, dia da 

semana e data. A temporização dos estágios ou in

Deverá ser possível programar qualquer um dos estágios ou intervalos como fixo.

MODO SINCRONIZADO: 
Neste modo de operação, o controlador opera de forma sincronizada e coordenada com outros 

controladores, em função de parâmetros internos e de mensagens trocadas com outras unidades 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, minutos, horas, dia da 

semana e data. A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. 

ser possível programar qualquer um dos estágios ou intervalos como fixo.

MODO ISOLADO ATUADO COM SEQUENCIA SELECIONADA: 
A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. As mudanças de 

planos devem ser implementadas tomando como referência o mesmo relógio que especifica os 

parâmetros de horário. Neste modo de operação, o controlador deverá seguir a sua programação 

interna, mantendo tempos fixos de estágios ou intervalos, de acordo com os valores especificados pelo 

vigente. Poderá haver estágios ou intervalos de duração variável, estágios ou intervalos fixos 

dispensáveis. A solicitação de estágio fixo dispensável, tanto pedestre quanto veicular, deverá atender 

aos requisitos descritos a seguir: - A solicitação da demanda ocorrida após o término do estágio ou 

intervalo correspondente (ou, no caso da sua não ocorrência, após a sua omissão), deverá ser 

memorizada pelo controlador, o qual deverá propiciar o estágio ou intervalo requerido no próximo 

da demanda deverá ser cancelada quando o controlador atender tal solicitação. 

solicitação de demanda ocorrida durante o verde do estágio ou intervalo requerido deverá ser 

desconsiderada pelo controlador somente quando o tempo de extensão já tiver sido 

solicitação de demanda ocorrida durante o entreverdes do estágio ou intervalo requerido deverá ser 

memorizada pelo controlador. - A solicitação de demanda ocorrida antes do estágio ou intervalo 

requerido deverá ser atendida pelo controlador dentro do próprio ciclo. - Se, em um determinado 

ciclo, não ocorrer um estágio ou intervalo fixo dispensável, este tempo poderá ser implementado eu 

qualquer estágio da programação, para tanto o controlador deverá ter dispositivo que permite a 

estágio desejado. Na condição de falha de um detector veicular (placa de detecção ou laço 

indutivo), o(s) estágio ou intervalo(s) dispensável(is) a ele(s) associado(s) deverá(ão) passar a ser 

considerado(s) estágio ou intervalos(s) indispensável(is). Cada um dos planos deverá conter, no 

mínimo, os seguintes elementos: Tipo de estágio ou intervalo (dispensável ou indispensável);

Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou intervalos; Entreverdes; Tempo de ciclo. 

ação dos estágios ou intervalos é decorrente da ativação dos detectores 

veiculares, permitindo extensões de verde até um máximo programado. O controlador deverá seguir a 

sua programação interna, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente. As

planos serão implementadas através da sua Tabela de Mudanças de Planos, tomando como referência 

o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, minutos, horas, dia da 

semana e data. A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. 

Deverá ser possível programar qualquer um dos estágios ou intervalos como fixo.

Neste modo de operação, o controlador opera de forma sincronizada e coordenada com outros 

em função de parâmetros internos e de mensagens trocadas com outras unidades 

TRÂNSITO - SMTT 
o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, minutos, horas, dia da 

semana e data. A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. 

ser possível programar qualquer um dos estágios ou intervalos como fixo. 

A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. As mudanças de 

ando como referência o mesmo relógio que especifica os 

parâmetros de horário. Neste modo de operação, o controlador deverá seguir a sua programação 

interna, mantendo tempos fixos de estágios ou intervalos, de acordo com os valores especificados pelo 

vigente. Poderá haver estágios ou intervalos de duração variável, estágios ou intervalos fixos 

dispensáveis. A solicitação de estágio fixo dispensável, tanto pedestre quanto veicular, deverá atender 

anda ocorrida após o término do estágio ou 

intervalo correspondente (ou, no caso da sua não ocorrência, após a sua omissão), deverá ser 

memorizada pelo controlador, o qual deverá propiciar o estágio ou intervalo requerido no próximo 

da demanda deverá ser cancelada quando o controlador atender tal solicitação. - A 

solicitação de demanda ocorrida durante o verde do estágio ou intervalo requerido deverá ser 

desconsiderada pelo controlador somente quando o tempo de extensão já tiver sido ultrapassado. - A 

solicitação de demanda ocorrida durante o entreverdes do estágio ou intervalo requerido deverá ser 

A solicitação de demanda ocorrida antes do estágio ou intervalo 

Se, em um determinado 

ciclo, não ocorrer um estágio ou intervalo fixo dispensável, este tempo poderá ser implementado eu 

qualquer estágio da programação, para tanto o controlador deverá ter dispositivo que permite a 

estágio desejado. Na condição de falha de um detector veicular (placa de detecção ou laço 

indutivo), o(s) estágio ou intervalo(s) dispensável(is) a ele(s) associado(s) deverá(ão) passar a ser 

um dos planos deverá conter, no 

mínimo, os seguintes elementos: Tipo de estágio ou intervalo (dispensável ou indispensável); 

Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou intervalos; Entreverdes; Tempo de ciclo. 

ação dos estágios ou intervalos é decorrente da ativação dos detectores 

veiculares, permitindo extensões de verde até um máximo programado. O controlador deverá seguir a 

sua programação interna, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente. As mudanças de 

planos serão implementadas através da sua Tabela de Mudanças de Planos, tomando como referência 

o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, minutos, horas, dia da 

tervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. 

Deverá ser possível programar qualquer um dos estágios ou intervalos como fixo. 

Neste modo de operação, o controlador opera de forma sincronizada e coordenada com outros 

em função de parâmetros internos e de mensagens trocadas com outras unidades 
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componentes da rede. O controlador deverá seguir a sua programação interna, mantendo tempos 

fixos de ciclo, de estágios ou intervalos e de defasagem, de acordo com os valores esp

plano vigente. A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. As 

mudanças de plano serão implementadas através da sua Tabela de Mudanças de Planos, tomando 

como referência o mesmo relógio que especific

minutos, horas, dia da semana e data. A defasagem deverá ser um parâmetro programável, 

independentemente, para cada um dos planos. A defasagem deverá poder ser ajustada entre 0 (zero) e 

o tempo de ciclo, com resolução de um segundo. Cada um dos planos deverá conter, no mínimo, os 

seguintes elementos: Tipos de estágio; Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou 

intervalos; Entreverdes; Tempo de ciclo; Defasagem.

MODO SINCRONIZADO ATUADO:
Neste modo de operação, o controlador opera de forma sincronizada e coordenada com outros 

controladores, em função de parâmetros internos e de mensagens trocadas com outras unidades 

componentes da rede. O controlador deverá seguir a sua programação interna, mant

fixos de ciclo, de estágios ou intervalos e de defasagem, de acordo com os valores especificados pelo 

plano vigente. A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. As 

mudanças de plano serão implementadas 

como referência o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, 

minutos, horas, dia da semana e data. A defasagem deverá ser um parâmetro programável, 

independentemente, para cada um dos planos. A defasagem deverá poder ser ajustada entre 0 (zero) e 

o tempo de ciclo, com resolução de um segundo. Se, em um determinado plano, houver estágio ou 

intervalo dispensável, o tempo não utilizado desse estágio (no caso de não ocorrer o re

dispensável) deverá ser acrescido ao primeiro estágio ou intervalo, dentro da sequência vigente, de 

forma a manter constante o tempo de ciclo e garantir a onda verde. Neste caso, o primeiro estágio ou 

intervalo do ciclo não poderá ser config

No Modo Coordenado em Tempos Fixos não haverá estágios ou intervalos de duração variável. Cada 

um dos planos deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: Tipos de estágio (dispensável ou 

indispensável); Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou intervalos; Estágio 

alternativo (no qual será acrescido o tempo do estágio dispensável não ocorrido); Entreverdes; Tempo 

de ciclo; Defasagem; Configuração detectores x estágios ou interv

MODO SINCRONIZADO ATUADO COM SEQUÊNCIA SELECIONADA:
A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. 

As mudanças de planos devem ser implementadas tomando como referência o mesmo relógio que 

especifica os parâmetros de horário. 

Neste modo de operação, o controlador deverá seguir a sua programação interna, mantendo tempos 

fixos de estágios ou intervalos, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente. 
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componentes da rede. O controlador deverá seguir a sua programação interna, mantendo tempos 

fixos de ciclo, de estágios ou intervalos e de defasagem, de acordo com os valores esp

plano vigente. A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. As 

mudanças de plano serão implementadas através da sua Tabela de Mudanças de Planos, tomando 

como referência o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, 

minutos, horas, dia da semana e data. A defasagem deverá ser um parâmetro programável, 

independentemente, para cada um dos planos. A defasagem deverá poder ser ajustada entre 0 (zero) e 

esolução de um segundo. Cada um dos planos deverá conter, no mínimo, os 

seguintes elementos: Tipos de estágio; Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou 

intervalos; Entreverdes; Tempo de ciclo; Defasagem. 

MODO SINCRONIZADO ATUADO: 
modo de operação, o controlador opera de forma sincronizada e coordenada com outros 

controladores, em função de parâmetros internos e de mensagens trocadas com outras unidades 

componentes da rede. O controlador deverá seguir a sua programação interna, mant

fixos de ciclo, de estágios ou intervalos e de defasagem, de acordo com os valores especificados pelo 

plano vigente. A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. As 

mudanças de plano serão implementadas através da sua Tabela de Mudanças de Planos, tomando 

como referência o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, 

minutos, horas, dia da semana e data. A defasagem deverá ser um parâmetro programável, 

cada um dos planos. A defasagem deverá poder ser ajustada entre 0 (zero) e 

o tempo de ciclo, com resolução de um segundo. Se, em um determinado plano, houver estágio ou 

intervalo dispensável, o tempo não utilizado desse estágio (no caso de não ocorrer o re

dispensável) deverá ser acrescido ao primeiro estágio ou intervalo, dentro da sequência vigente, de 

forma a manter constante o tempo de ciclo e garantir a onda verde. Neste caso, o primeiro estágio ou 

intervalo do ciclo não poderá ser configurado como estágio dispensável ou dependente de demanda.

No Modo Coordenado em Tempos Fixos não haverá estágios ou intervalos de duração variável. Cada 

um dos planos deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: Tipos de estágio (dispensável ou 

nsável); Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou intervalos; Estágio 

alternativo (no qual será acrescido o tempo do estágio dispensável não ocorrido); Entreverdes; Tempo 

de ciclo; Defasagem; Configuração detectores x estágios ou intervalos 

MODO SINCRONIZADO ATUADO COM SEQUÊNCIA SELECIONADA: 
A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. 

As mudanças de planos devem ser implementadas tomando como referência o mesmo relógio que 

os de horário.  

Neste modo de operação, o controlador deverá seguir a sua programação interna, mantendo tempos 

fixos de estágios ou intervalos, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente. 

TRÂNSITO - SMTT 
componentes da rede. O controlador deverá seguir a sua programação interna, mantendo tempos 

fixos de ciclo, de estágios ou intervalos e de defasagem, de acordo com os valores especificados pelo 

plano vigente. A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. As 

mudanças de plano serão implementadas através da sua Tabela de Mudanças de Planos, tomando 

a os parâmetros de horário, ou seja, segundos, 

minutos, horas, dia da semana e data. A defasagem deverá ser um parâmetro programável, 

independentemente, para cada um dos planos. A defasagem deverá poder ser ajustada entre 0 (zero) e 

esolução de um segundo. Cada um dos planos deverá conter, no mínimo, os 

seguintes elementos: Tipos de estágio; Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou 

modo de operação, o controlador opera de forma sincronizada e coordenada com outros 

controladores, em função de parâmetros internos e de mensagens trocadas com outras unidades 

componentes da rede. O controlador deverá seguir a sua programação interna, mantendo tempos 

fixos de ciclo, de estágios ou intervalos e de defasagem, de acordo com os valores especificados pelo 

plano vigente. A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital. As 

através da sua Tabela de Mudanças de Planos, tomando 

como referência o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, 

minutos, horas, dia da semana e data. A defasagem deverá ser um parâmetro programável, 

cada um dos planos. A defasagem deverá poder ser ajustada entre 0 (zero) e 

o tempo de ciclo, com resolução de um segundo. Se, em um determinado plano, houver estágio ou 

intervalo dispensável, o tempo não utilizado desse estágio (no caso de não ocorrer o referido estágio 

dispensável) deverá ser acrescido ao primeiro estágio ou intervalo, dentro da sequência vigente, de 

forma a manter constante o tempo de ciclo e garantir a onda verde. Neste caso, o primeiro estágio ou 

urado como estágio dispensável ou dependente de demanda. 

No Modo Coordenado em Tempos Fixos não haverá estágios ou intervalos de duração variável. Cada 

um dos planos deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: Tipos de estágio (dispensável ou 

nsável); Sequência de estágios ou intervalos; Duração dos estágios ou intervalos; Estágio 

alternativo (no qual será acrescido o tempo do estágio dispensável não ocorrido); Entreverdes; Tempo 

A temporização dos estágios ou intervalos deverá ser derivada de seu relógio digital.  

As mudanças de planos devem ser implementadas tomando como referência o mesmo relógio que 

Neste modo de operação, o controlador deverá seguir a sua programação interna, mantendo tempos 

fixos de estágios ou intervalos, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente.  



 

SUPERINTENDÊNCIA
A solicitação de estágio fixo dispensável, tanto ped

descritos a seguir:  

 A solicitação da demanda ocorrida após o término do estágio ou intervalo correspondente (ou, no 

caso da sua não ocorrência, após a sua omissão), deverá ser memorizada pelo controlado

deverá propiciar o estágio ou intervalo requerido no próximo ciclo. 

 A solicitação da demanda deverá ser cancelada quando o controlador atender tal solicitação. 

 A solicitação de demanda ocorrida durante o verde do estágio ou intervalo requerido 

desconsiderada pelo controlador somente quando o tempo de extensão já tiver sido ultrapassado. 

 A solicitação de demanda ocorrida durante o entreverdes do estágio ou intervalo requerido 

deverá ser memorizada pelo controlador. 

 A solicitação de demanda ocorrida antes do estágio ou intervalo requerido deverá ser atendida 

pelo controlador dentro do próprio ciclo. 

 Se, em um determinado ciclo, não ocorrer um estágio ou intervalo fixo dispensável, este tempo 

poderá ser implementado em qualquer estágio

ter dispositivo que permite a seleção do estágio desejado que poderá ser programado. Na 

condição de falha de um detector veicular (placa de detecção ou laço indutivo), o(s) estágio ou 

intervalo(s) dispensável(is) a ele(s) associado(s) deverá(ão) passar a ser considerado(s) estágio ou 

intervalos(s) indispensável(is). 

Cada um dos planos deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

 Tipo de estágio ou intervalo (dispensável ou indispensável); 

 Sequência de estágios ou intervalos; 

 Duração dos estágios ou intervalos; 

 Entreverdes;  

 Tempo de ciclo;  

 Defasagem 

 
COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO DE CONTROLADORES 
GLOBAL POSITIONING SYSTEM 
O controlador deverá receber relógio atr

relógio interno. Esta atualização deverá ocorrer com periodicidade igual ou inferior a 15 (quinze) 

minutos.  

COORDENAÇÃO VIA COMPUTADOR
Deverá haver a possibilidade de que um computador central seja 

sincronizada e coordenada dos controladores conectados a ele. 

Este computador deverá ajustar os relógios dos controladores obedecendo a uma periodicidade igual 

ou inferior a 15 (quinze) minutos entre dois ajustes consecutivos.

 

ESTADO DE SERGIPE 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

A solicitação de estágio fixo dispensável, tanto pedestre quanto veicular, deverá atender aos requisitos 

A solicitação da demanda ocorrida após o término do estágio ou intervalo correspondente (ou, no 

caso da sua não ocorrência, após a sua omissão), deverá ser memorizada pelo controlado

deverá propiciar o estágio ou intervalo requerido no próximo ciclo.  

A solicitação da demanda deverá ser cancelada quando o controlador atender tal solicitação. 

A solicitação de demanda ocorrida durante o verde do estágio ou intervalo requerido 

desconsiderada pelo controlador somente quando o tempo de extensão já tiver sido ultrapassado. 

A solicitação de demanda ocorrida durante o entreverdes do estágio ou intervalo requerido 

deverá ser memorizada pelo controlador.  

emanda ocorrida antes do estágio ou intervalo requerido deverá ser atendida 

pelo controlador dentro do próprio ciclo.  

Se, em um determinado ciclo, não ocorrer um estágio ou intervalo fixo dispensável, este tempo 

poderá ser implementado em qualquer estágio da programação, para tanto o controlador deverá 

ter dispositivo que permite a seleção do estágio desejado que poderá ser programado. Na 

condição de falha de um detector veicular (placa de detecção ou laço indutivo), o(s) estágio ou 

l(is) a ele(s) associado(s) deverá(ão) passar a ser considerado(s) estágio ou 

intervalos(s) indispensável(is).  

Cada um dos planos deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:  

Tipo de estágio ou intervalo (dispensável ou indispensável);  

de estágios ou intervalos;  

Duração dos estágios ou intervalos;  

COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO DE CONTROLADORES -  RECEPÇÃO DE RELÓGIO ATRAVÉS DE GPS 
 

O controlador deverá receber relógio através de GPS que será responsável pela atualização de seu 

relógio interno. Esta atualização deverá ocorrer com periodicidade igual ou inferior a 15 (quinze) 

COORDENAÇÃO VIA COMPUTADOR 
Deverá haver a possibilidade de que um computador central seja responsável pela operação 

sincronizada e coordenada dos controladores conectados a ele.  

Este computador deverá ajustar os relógios dos controladores obedecendo a uma periodicidade igual 

ou inferior a 15 (quinze) minutos entre dois ajustes consecutivos. 

TRÂNSITO - SMTT 
estre quanto veicular, deverá atender aos requisitos 

A solicitação da demanda ocorrida após o término do estágio ou intervalo correspondente (ou, no 

caso da sua não ocorrência, após a sua omissão), deverá ser memorizada pelo controlador, o qual 

A solicitação da demanda deverá ser cancelada quando o controlador atender tal solicitação.  

A solicitação de demanda ocorrida durante o verde do estágio ou intervalo requerido deverá ser 

desconsiderada pelo controlador somente quando o tempo de extensão já tiver sido ultrapassado.  

A solicitação de demanda ocorrida durante o entreverdes do estágio ou intervalo requerido 

emanda ocorrida antes do estágio ou intervalo requerido deverá ser atendida 

Se, em um determinado ciclo, não ocorrer um estágio ou intervalo fixo dispensável, este tempo 

da programação, para tanto o controlador deverá 

ter dispositivo que permite a seleção do estágio desejado que poderá ser programado. Na 

condição de falha de um detector veicular (placa de detecção ou laço indutivo), o(s) estágio ou 

l(is) a ele(s) associado(s) deverá(ão) passar a ser considerado(s) estágio ou 

RECEPÇÃO DE RELÓGIO ATRAVÉS DE GPS - 

avés de GPS que será responsável pela atualização de seu 

relógio interno. Esta atualização deverá ocorrer com periodicidade igual ou inferior a 15 (quinze) 

responsável pela operação 

Este computador deverá ajustar os relógios dos controladores obedecendo a uma periodicidade igual 



 

SUPERINTENDÊNCIA
SUPERVISÃO SEM FIO VIA COMPUTADOR 
Deverá haver um computador que funcionará como interface de operação remota. 

A transmissão de dados, tanto entre o computador e os controladores como entre os controladores, 

deverá ocorrer através de cabo de comunicação RS

MÓDULO DE COMUNICAÇÃO GPRS/4G /5G GPS
O Módulo de comunicação GPRS/4G/5G tem a função básica de permitir a comunicação entre o 

controlador e a Central, com software para receber as conexões usando rede INTERNET. Já o GPS 

permite atualizar a data e hora do controlador usando as informações recebidas dos satélites, 

calculando de forma automática a entrada e saída do horário de verão. 

O módulo GPRS/4G /5G/ GPS permite a configuração de seus parâmetros através de comandos atravé

de interface serial RS232 ou tecnologia superior. 

O módulo de comunicação deve possuir Rede de Ethernet, GPS, RS 485 e pelo menos capacidade de 

operar com 02 chips 4G/5G /GSM de diferentes operadoras em virtude da redundância. 

Os parâmetros configuráveis são mantidos em memória não

dados mesmo na falta de energia.

INTERFACE DE OPERAÇÃO LOCAL 
A interface de operação local deverá ser preferencialmente portátil e apresentar as seguintes 

características:  

Ser constituída por, pelo menos, um visor e um teclado, ou outros dispositivos similares que possuam a 

mesma funcionalidade e funções. 

Teclado em linguagem de Engenharia de Tráfego e em português, sendo aceitáveis abreviações de 

termos de Engenharia de Tráfego. 

As mensagens apresentadas deverão ser alfanuméricas, permitindo ao operador fácil interpretação 

sem a necessidade de recorrer a tabelas de conversões de códigos. 

A interface de operação deverá ter condições de ser operada sob a incidência direta ou ausên

de luz artificial ou natural. Deverá possuir capacidade de ler, visualizar ou programar todos os 

parâmetros do controlador.  

Será aceito computador portátil como interface de programação local.

CAPACIDADE 
Em relação á capacidade mínima, deverá o controlador, ter as seguintes características: 

Ser capaz de operar com até 4 (quatro) controladores virtuais. Cada anel deve operar no mínimo com 2 

(duas) fase e no máximo a capacidade do controlador 8 (oito) fases

Capacidade para até 08 (oito) fases independentes, sendo que qualquer uma destas fases poderá ser 

programada como grupo veicular, pedestre ou ciclista. Cada módulo de potência deve possuir duas 

fases;  

Capacidade para até 04 (quatro) detectores de pedes
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PERVISÃO SEM FIO VIA COMPUTADOR  
Deverá haver um computador que funcionará como interface de operação remota. 

A transmissão de dados, tanto entre o computador e os controladores como entre os controladores, 

deverá ocorrer através de cabo de comunicação RS 485 ou através de GPRS/4G/5G. 

MÓDULO DE COMUNICAÇÃO GPRS/4G /5G GPS 
O Módulo de comunicação GPRS/4G/5G tem a função básica de permitir a comunicação entre o 

controlador e a Central, com software para receber as conexões usando rede INTERNET. Já o GPS 

mite atualizar a data e hora do controlador usando as informações recebidas dos satélites, 

calculando de forma automática a entrada e saída do horário de verão.  

O módulo GPRS/4G /5G/ GPS permite a configuração de seus parâmetros através de comandos atravé

de interface serial RS232 ou tecnologia superior.  

O módulo de comunicação deve possuir Rede de Ethernet, GPS, RS 485 e pelo menos capacidade de 

operar com 02 chips 4G/5G /GSM de diferentes operadoras em virtude da redundância. 

is são mantidos em memória não-volátil, garantindo assim a integridade dos 

dados mesmo na falta de energia. 

INTERFACE DE OPERAÇÃO LOCAL  
A interface de operação local deverá ser preferencialmente portátil e apresentar as seguintes 

stituída por, pelo menos, um visor e um teclado, ou outros dispositivos similares que possuam a 

mesma funcionalidade e funções.  

Teclado em linguagem de Engenharia de Tráfego e em português, sendo aceitáveis abreviações de 

termos de Engenharia de Tráfego.  

As mensagens apresentadas deverão ser alfanuméricas, permitindo ao operador fácil interpretação 

sem a necessidade de recorrer a tabelas de conversões de códigos.  

A interface de operação deverá ter condições de ser operada sob a incidência direta ou ausên

de luz artificial ou natural. Deverá possuir capacidade de ler, visualizar ou programar todos os 

Será aceito computador portátil como interface de programação local. 

Em relação á capacidade mínima, deverá o controlador, ter as seguintes características: 

Ser capaz de operar com até 4 (quatro) controladores virtuais. Cada anel deve operar no mínimo com 2 

(duas) fase e no máximo a capacidade do controlador 8 (oito) fases;  

Capacidade para até 08 (oito) fases independentes, sendo que qualquer uma destas fases poderá ser 

programada como grupo veicular, pedestre ou ciclista. Cada módulo de potência deve possuir duas 

Capacidade para até 04 (quatro) detectores de pedestre, esses detectores poderão ser programados 

TRÂNSITO - SMTT 

Deverá haver um computador que funcionará como interface de operação remota.  

A transmissão de dados, tanto entre o computador e os controladores como entre os controladores, 

485 ou através de GPRS/4G/5G.  

O Módulo de comunicação GPRS/4G/5G tem a função básica de permitir a comunicação entre o 

controlador e a Central, com software para receber as conexões usando rede INTERNET. Já o GPS 

mite atualizar a data e hora do controlador usando as informações recebidas dos satélites, 

O módulo GPRS/4G /5G/ GPS permite a configuração de seus parâmetros através de comandos através 

O módulo de comunicação deve possuir Rede de Ethernet, GPS, RS 485 e pelo menos capacidade de 

operar com 02 chips 4G/5G /GSM de diferentes operadoras em virtude da redundância.  

volátil, garantindo assim a integridade dos 

A interface de operação local deverá ser preferencialmente portátil e apresentar as seguintes 

stituída por, pelo menos, um visor e um teclado, ou outros dispositivos similares que possuam a 

Teclado em linguagem de Engenharia de Tráfego e em português, sendo aceitáveis abreviações de 

As mensagens apresentadas deverão ser alfanuméricas, permitindo ao operador fácil interpretação 

A interface de operação deverá ter condições de ser operada sob a incidência direta ou ausência total 

de luz artificial ou natural. Deverá possuir capacidade de ler, visualizar ou programar todos os 

Em relação á capacidade mínima, deverá o controlador, ter as seguintes características:  

Ser capaz de operar com até 4 (quatro) controladores virtuais. Cada anel deve operar no mínimo com 2 

Capacidade para até 08 (oito) fases independentes, sendo que qualquer uma destas fases poderá ser 

programada como grupo veicular, pedestre ou ciclista. Cada módulo de potência deve possuir duas 

tre, esses detectores poderão ser programados 
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em quaisquer anéis, um ou mais anel não podem usar o mesmo detector; 

Capacidade para até 08 (oito) detectores veiculares, esses detectores poderão ser programados em 

quaisquer anéis, um ou mais anel não podem 

Capacidade para no mínimo 32 (trinta e dois) planos operacionais de tráfego e 01 (um) plano em modo 

amarelo intermitente (piscante), como se fosse um trigésimo terceiro plano por Anel; 

15 (quinze) Estágios ou 32 (trinta e dois) int

Mínimo de 48 (quarenta e oito) trocas de plano de tráfego por dia, diferentes para cada dia da semana, 

somando 336 (trezentos e trinta e seis) trocas de plano semanal; 

Mínimo de 30 (trinta) trocas de planos em Datas especiais contendo d

Capacidade para registro de no mínimo 50 (cinquenta) eventos de falha; 

Não serão aceitos Módulos eletrônicos que tenham módulos sobrepostos ou hermeticamente selados.

CARACTERÍSTICAS GERAIS DE PROJETO E CONSTRUÇÃO, ALIMENTAÇÃO, ATERRAMENT
INTERFERÊNCIAS 
O controlador deverá funcionar nas tensões de 110 / 127 / 220 / 240 vca, ± 15% (quinze por cento), a 

maneira de se mudar de uma tensão para outra deverá ser simples. 

Se a alimentação faltar ou cair além de 20% (vinte por cento) do valor

inferior a 50 (cinquenta) milissegundos, o controlador não deverá reverter para a sequência descrita 

em "Sequência de Partida", e seu desempenho não deverá mudar durante ou depois da ocorrência. 

Caso o período desta ocorrência seja superior a 50 (cinquenta) milissegundos, o controlador deverá 

deixar de funcionar e, neste caso, todos os parâmetros já programados deverão ser mantidos. Quando 

a energia for restaurada à normalidade, o retorno do funcionamento do controlador dev

à "Sequência de Partida".  

O controlador deverá possuir uma chave liga

devidamente identificada.  

O controlador deverá oferecer pelo menos uma tomada universal com pino terra e com tensão da re

de alimentação, com capacidade para 10 (dez) A, sendo que em hipótese alguma essa tomada pode ter 

acesso externo.  

O controlador deverá possuir borne independente, dotado de parafuso imperdível ou similar (por 

exemplo, sistema de conexão por mola), para

mínimo, 06 (seis) milímetros quadrados de seção. Todas as partes metálicas do controlador, assim 

como a blindagem do cabo de comunicação, quando utilizado, deverão ser ligadas a terra, obedecendo 

à Norma NBR 5410 da ABNT. 

EMPACOTAMENTO MECÂNICO 
As partes constituintes do controlador, caso sejam confeccionadas com materiais ferrosos, devem ter 

proteção anticorrosão através de tratamento de galvanização (zincagem), ou processo equivalente. 

O gabinete do controlador deverá satisfazer plenamente às recomendações da Norma NBR IEC 60529 
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em quaisquer anéis, um ou mais anel não podem usar o mesmo detector;  

Capacidade para até 08 (oito) detectores veiculares, esses detectores poderão ser programados em 

quaisquer anéis, um ou mais anel não podem usar o mesmo detector.  

Capacidade para no mínimo 32 (trinta e dois) planos operacionais de tráfego e 01 (um) plano em modo 

amarelo intermitente (piscante), como se fosse um trigésimo terceiro plano por Anel; 

15 (quinze) Estágios ou 32 (trinta e dois) intervalos de tempo;  

Mínimo de 48 (quarenta e oito) trocas de plano de tráfego por dia, diferentes para cada dia da semana, 

somando 336 (trezentos e trinta e seis) trocas de plano semanal;  

Mínimo de 30 (trinta) trocas de planos em Datas especiais contendo data/hora/minuto;

Capacidade para registro de no mínimo 50 (cinquenta) eventos de falha;  

Não serão aceitos Módulos eletrônicos que tenham módulos sobrepostos ou hermeticamente selados.

CARACTERÍSTICAS GERAIS DE PROJETO E CONSTRUÇÃO, ALIMENTAÇÃO, ATERRAMENT

O controlador deverá funcionar nas tensões de 110 / 127 / 220 / 240 vca, ± 15% (quinze por cento), a 

maneira de se mudar de uma tensão para outra deverá ser simples.  

Se a alimentação faltar ou cair além de 20% (vinte por cento) do valor nominal por um período igual ou 

inferior a 50 (cinquenta) milissegundos, o controlador não deverá reverter para a sequência descrita 

em "Sequência de Partida", e seu desempenho não deverá mudar durante ou depois da ocorrência. 

ncia seja superior a 50 (cinquenta) milissegundos, o controlador deverá 

deixar de funcionar e, neste caso, todos os parâmetros já programados deverão ser mantidos. Quando 

a energia for restaurada à normalidade, o retorno do funcionamento do controlador dev

O controlador deverá possuir uma chave liga-desliga geral, alojada internamente ao gabinete e 

O controlador deverá oferecer pelo menos uma tomada universal com pino terra e com tensão da re

de alimentação, com capacidade para 10 (dez) A, sendo que em hipótese alguma essa tomada pode ter 

O controlador deverá possuir borne independente, dotado de parafuso imperdível ou similar (por 

exemplo, sistema de conexão por mola), para ligação de cabo alimentador e de aterramento com, no 

mínimo, 06 (seis) milímetros quadrados de seção. Todas as partes metálicas do controlador, assim 

como a blindagem do cabo de comunicação, quando utilizado, deverão ser ligadas a terra, obedecendo 

 
As partes constituintes do controlador, caso sejam confeccionadas com materiais ferrosos, devem ter 

proteção anticorrosão através de tratamento de galvanização (zincagem), ou processo equivalente. 

ontrolador deverá satisfazer plenamente às recomendações da Norma NBR IEC 60529 
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Capacidade para até 08 (oito) detectores veiculares, esses detectores poderão ser programados em 

Capacidade para no mínimo 32 (trinta e dois) planos operacionais de tráfego e 01 (um) plano em modo 

amarelo intermitente (piscante), como se fosse um trigésimo terceiro plano por Anel;  

Mínimo de 48 (quarenta e oito) trocas de plano de tráfego por dia, diferentes para cada dia da semana, 

ata/hora/minuto; 

Não serão aceitos Módulos eletrônicos que tenham módulos sobrepostos ou hermeticamente selados. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS DE PROJETO E CONSTRUÇÃO, ALIMENTAÇÃO, ATERRAMENTO E 

O controlador deverá funcionar nas tensões de 110 / 127 / 220 / 240 vca, ± 15% (quinze por cento), a 

nominal por um período igual ou 

inferior a 50 (cinquenta) milissegundos, o controlador não deverá reverter para a sequência descrita 

em "Sequência de Partida", e seu desempenho não deverá mudar durante ou depois da ocorrência.  

ncia seja superior a 50 (cinquenta) milissegundos, o controlador deverá 

deixar de funcionar e, neste caso, todos os parâmetros já programados deverão ser mantidos. Quando 

a energia for restaurada à normalidade, o retorno do funcionamento do controlador deverá obedecer 

desliga geral, alojada internamente ao gabinete e 

O controlador deverá oferecer pelo menos uma tomada universal com pino terra e com tensão da rede 

de alimentação, com capacidade para 10 (dez) A, sendo que em hipótese alguma essa tomada pode ter 

O controlador deverá possuir borne independente, dotado de parafuso imperdível ou similar (por 

ligação de cabo alimentador e de aterramento com, no 

mínimo, 06 (seis) milímetros quadrados de seção. Todas as partes metálicas do controlador, assim 

como a blindagem do cabo de comunicação, quando utilizado, deverão ser ligadas a terra, obedecendo 

As partes constituintes do controlador, caso sejam confeccionadas com materiais ferrosos, devem ter 

proteção anticorrosão através de tratamento de galvanização (zincagem), ou processo equivalente.  

ontrolador deverá satisfazer plenamente às recomendações da Norma NBR IEC 60529 
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da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnica) para ser classificado como IP54, ou seja, à prova de 

poeira e chuvas e não apresentar ângulos salientes, isto é, os "cantos ex

ser arredondados.  

As chaves que abrem e fecham os compartimentos só deverão sair da fechadura quando as portas 

estiverem  trancadas.  

A porta do gabinete deverá ter chave tipo “Yale”, com segredo padronizado para todos os 

controladores ora licitados, conforme modelo a ser fornecido pelo 

As partes removíveis contendo equipamentos elétricos que integram o controlador deverão ser 

efetivamente ligadas ao seu aterramento, não sendo suficiente o simples contato de apoio en

e suportes.  

O projeto mecânico do controlador deverá facilitar ao máximo o acesso a qualquer componente e 

deverá permiti-lo sem a necessidade de remover outros componentes, nem desmontar partes 

mecânicas ou estruturais.  

Deverá possuir entrada dos cabos de alimentação para os grupos focais semafóricos, alimentação 

elétrica e de comunicações pela sua base através de furo com diâmetro nominal de 05 (cinco) 

centímetros no mínimo.  

CARACTERISTICAS ELÉTRICAS 

Com exceção dos circuitos de potência que podem utilizar exclusivamente fiação de reforço para as 

trilhas de circuito impresso, todas as demais placas componentes devem ser 100% em circuito 

impresso, não sendo aceitos, portanto, ligações em wire

Ao lado dos componentes deverão ser impressos seus símbolos normalizados, utilizando os mesmos 

códigos empregados nos esquemas elétricos correspondentes. 

A chave para ligar/desligar os focos deverá desligar totalmente a energização dos focos, através da 

interrupção total da(s) fase(s) nas mesmas, independentemente da alimentação utilizada. 

A frequência de intermitência dos focos, tanto para o amarelo intermitente quanto para o vermelho de 

pedestres deverá ser de 01 (um) Hz, sendo o duty

(trinta por cento) e 50% (cinquenta por cento) de lâmpada acesa. Não serão aceitos módulos 

encapsulados ou hermeticamente selados. 

Todos os componentes de proteção (fusíveis da fonte de alimentação, dispositivos para surtos de 

transientes elétricos e outros) deverão ser instalados de forma independente aos circuitos aos quais 

irão proteger, de maneira que a sua substituição seja feita sem a necessidade de desmontagem dos 

circuitos protegidos.  

O controlador deve possuir proteção independent

de fusível compatível.  

O equipamento deve fornecer meios de indicação que assegurem a rápida identificação de uma 
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da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnica) para ser classificado como IP54, ou seja, à prova de 

poeira e chuvas e não apresentar ângulos salientes, isto é, os "cantos externos" do gabinete deverão 

As chaves que abrem e fecham os compartimentos só deverão sair da fechadura quando as portas 

A porta do gabinete deverá ter chave tipo “Yale”, com segredo padronizado para todos os 

oladores ora licitados, conforme modelo a ser fornecido pelo LICITANTE.  

As partes removíveis contendo equipamentos elétricos que integram o controlador deverão ser 

efetivamente ligadas ao seu aterramento, não sendo suficiente o simples contato de apoio en

O projeto mecânico do controlador deverá facilitar ao máximo o acesso a qualquer componente e 

lo sem a necessidade de remover outros componentes, nem desmontar partes 

Deverá possuir entrada dos cabos de alimentação para os grupos focais semafóricos, alimentação 

elétrica e de comunicações pela sua base através de furo com diâmetro nominal de 05 (cinco) 

cuitos de potência que podem utilizar exclusivamente fiação de reforço para as 

trilhas de circuito impresso, todas as demais placas componentes devem ser 100% em circuito 

impresso, não sendo aceitos, portanto, ligações em wire-wrapou similar.  

componentes deverão ser impressos seus símbolos normalizados, utilizando os mesmos 

códigos empregados nos esquemas elétricos correspondentes.  

A chave para ligar/desligar os focos deverá desligar totalmente a energização dos focos, através da 

otal da(s) fase(s) nas mesmas, independentemente da alimentação utilizada. 

A frequência de intermitência dos focos, tanto para o amarelo intermitente quanto para o vermelho de 

pedestres deverá ser de 01 (um) Hz, sendo o duty-cycle situado na faixa compree

(trinta por cento) e 50% (cinquenta por cento) de lâmpada acesa. Não serão aceitos módulos 

encapsulados ou hermeticamente selados.  

Todos os componentes de proteção (fusíveis da fonte de alimentação, dispositivos para surtos de 

elétricos e outros) deverão ser instalados de forma independente aos circuitos aos quais 

irão proteger, de maneira que a sua substituição seja feita sem a necessidade de desmontagem dos 

O controlador deve possuir proteção independente para todos os grupos focais semafóricos, com o uso 

O equipamento deve fornecer meios de indicação que assegurem a rápida identificação de uma 

TRÂNSITO - SMTT 
da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnica) para ser classificado como IP54, ou seja, à prova de 

ternos" do gabinete deverão 

As chaves que abrem e fecham os compartimentos só deverão sair da fechadura quando as portas 

A porta do gabinete deverá ter chave tipo “Yale”, com segredo padronizado para todos os 

 

As partes removíveis contendo equipamentos elétricos que integram o controlador deverão ser 

efetivamente ligadas ao seu aterramento, não sendo suficiente o simples contato de apoio entre chassi 

O projeto mecânico do controlador deverá facilitar ao máximo o acesso a qualquer componente e 

lo sem a necessidade de remover outros componentes, nem desmontar partes 

Deverá possuir entrada dos cabos de alimentação para os grupos focais semafóricos, alimentação 

elétrica e de comunicações pela sua base através de furo com diâmetro nominal de 05 (cinco) 

cuitos de potência que podem utilizar exclusivamente fiação de reforço para as 

trilhas de circuito impresso, todas as demais placas componentes devem ser 100% em circuito 

componentes deverão ser impressos seus símbolos normalizados, utilizando os mesmos 

A chave para ligar/desligar os focos deverá desligar totalmente a energização dos focos, através da 

otal da(s) fase(s) nas mesmas, independentemente da alimentação utilizada.  

A frequência de intermitência dos focos, tanto para o amarelo intermitente quanto para o vermelho de 

cycle situado na faixa compreendida entre 30% 

(trinta por cento) e 50% (cinquenta por cento) de lâmpada acesa. Não serão aceitos módulos 

Todos os componentes de proteção (fusíveis da fonte de alimentação, dispositivos para surtos de 

elétricos e outros) deverão ser instalados de forma independente aos circuitos aos quais 

irão proteger, de maneira que a sua substituição seja feita sem a necessidade de desmontagem dos 

e para todos os grupos focais semafóricos, com o uso 

O equipamento deve fornecer meios de indicação que assegurem a rápida identificação de uma 
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unidade ou módulo defeituoso. 

O módulo ou placa quando instalado, deve ser travado de m

ocorrência de maus contatos.  

Os conectores das placas devem ter um guia apropriado impossibilitando o intercâmbio de placas com 

funções diferentes.  

RELÓGIO  

A referência de tempo deverá ser obtida por um relógio

de no mínimo 10 (dez) ppm (partes por milhão), que deve ser atualizado com o relógio fornecido pelo 

GPS a cada 15 (quinze) minutos. 

Deve ser construído com circuitos integrados, possibilitando que, na falta de

por bateria ou dispositivo similar, por um período mínimo de 48 (quarenta e oito) horas. 

A introdução inicial ou a reprogramação do horário e dia da semana deve ser possível através dos 

seguintes dispositivos:  

 Equipamento GPS;  

 Equipamento de programação portátil; 

 Microcomputador portátil; 

 Central de controle.  

A todo acerto do relógio, o plano vigente deve ser sincronizado ou mesmo substituído, 

automaticamente pelo próprio controlador, em função da hora do dia e dia da semana.

No caso da utilização de bateria ou dispositivo similar, recarregáveis ou não, a durabilidade não deverá 

ser inferior a 05 (cinco) anos.  

CONDIÇÕES AMBIENTAIS  

Os controladores deverão ter funcionamento garantido nas seguintes condições ambientais: 

Temperatura ambiente externas na faixa de 

Umidade relativa do ar de até 95% (noventa e cinco por cento); 

Presença de elementos oxidantes e corrosivos; 

Presença de elementos oleosos e partículas sólidas na atmosfera. 

APRESENTAÇÃO, DE AMOSTRAS DOS EQUIPAMENTOS CONTROLADORES SEMAFÓRICOS.

Com o objetivo de garantir a conformidade técnica, a qualidade e a compatibilidade dos equipamentos 

com a infraestrutura existente da rede semafórica do município de Aracaju, no estado de Sergipe, a 

empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá ser convocada para apresentação de 

amostras dos equipamentos e controladores semafóricos ofertados

A apresentação das amostras deverá ocorrer no prazo estabelecido no edital, contados a partir da 

convocação formal do licitante, devendo os equipamentos estar devidamente identificados e 

acompanhados de: 
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unidade ou módulo defeituoso.  

O módulo ou placa quando instalado, deve ser travado de modo a evitar sua desconexão acidental ou a 

Os conectores das placas devem ter um guia apropriado impossibilitando o intercâmbio de placas com 

A referência de tempo deverá ser obtida por um relógio baseado em um cristal de quartzo de precisão 

de no mínimo 10 (dez) ppm (partes por milhão), que deve ser atualizado com o relógio fornecido pelo 

GPS a cada 15 (quinze) minutos.  

Deve ser construído com circuitos integrados, possibilitando que, na falta de energia, seja alimentado 

por bateria ou dispositivo similar, por um período mínimo de 48 (quarenta e oito) horas. 

A introdução inicial ou a reprogramação do horário e dia da semana deve ser possível através dos 

Equipamento de programação portátil;  

Microcomputador portátil;  

A todo acerto do relógio, o plano vigente deve ser sincronizado ou mesmo substituído, 

automaticamente pelo próprio controlador, em função da hora do dia e dia da semana.

No caso da utilização de bateria ou dispositivo similar, recarregáveis ou não, a durabilidade não deverá 

Os controladores deverão ter funcionamento garantido nas seguintes condições ambientais: 

eratura ambiente externas na faixa de -10 a 55 graus Celsius, insolação direta; 

Umidade relativa do ar de até 95% (noventa e cinco por cento);  

Presença de elementos oxidantes e corrosivos;  

Presença de elementos oleosos e partículas sólidas na atmosfera.  

APRESENTAÇÃO, DE AMOSTRAS DOS EQUIPAMENTOS CONTROLADORES SEMAFÓRICOS.

Com o objetivo de garantir a conformidade técnica, a qualidade e a compatibilidade dos equipamentos 

existente da rede semafórica do município de Aracaju, no estado de Sergipe, a 

empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá ser convocada para apresentação de 

amostras dos equipamentos e controladores semafóricos ofertados. 

das amostras deverá ocorrer no prazo estabelecido no edital, contados a partir da 

convocação formal do licitante, devendo os equipamentos estar devidamente identificados e 

TRÂNSITO - SMTT 

odo a evitar sua desconexão acidental ou a 

Os conectores das placas devem ter um guia apropriado impossibilitando o intercâmbio de placas com 

baseado em um cristal de quartzo de precisão 

de no mínimo 10 (dez) ppm (partes por milhão), que deve ser atualizado com o relógio fornecido pelo 

energia, seja alimentado 

por bateria ou dispositivo similar, por um período mínimo de 48 (quarenta e oito) horas.  

A introdução inicial ou a reprogramação do horário e dia da semana deve ser possível através dos 

A todo acerto do relógio, o plano vigente deve ser sincronizado ou mesmo substituído, 

automaticamente pelo próprio controlador, em função da hora do dia e dia da semana.  

No caso da utilização de bateria ou dispositivo similar, recarregáveis ou não, a durabilidade não deverá 

Os controladores deverão ter funcionamento garantido nas seguintes condições ambientais:  

10 a 55 graus Celsius, insolação direta;  

APRESENTAÇÃO, DE AMOSTRAS DOS EQUIPAMENTOS CONTROLADORES SEMAFÓRICOS. 

Com o objetivo de garantir a conformidade técnica, a qualidade e a compatibilidade dos equipamentos 

existente da rede semafórica do município de Aracaju, no estado de Sergipe, a 

empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá ser convocada para apresentação de 

das amostras deverá ocorrer no prazo estabelecido no edital, contados a partir da 

convocação formal do licitante, devendo os equipamentos estar devidamente identificados e 
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 catálogos técnicos do fabricante;

 manuais de instalação, operação e

 fichas técnicas contendo as especificações dos equipamentos;

 certificados de conformidade e demais documentos técnicos que comprovem o atendimento 

às especificações exigidas.

As amostras serão analisadas por equipe técnica designada pela Admin

técnica e testes operacionais, considerando, entre outros, os seguintes critérios:

 atendimento às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência;

 qualidade construtiva dos equipamentos e componentes;

 compatibilidade com a rede semafórica existente;

 desempenho e confiabilidade operacional.

No caso específico dos controladores semafóricos

em bancada ou em ambiente de simulação

 operação dos grupos focais semafóricos;

 funcionamento dos planos de tráfego programáveis;

 operação em modo automático e manual;

 funcionamento em modo intermitente e contingência;

 capacidade de sincronização e temporização dos estágios semafóricos;

 resposta do equipamento em situações de falha ou interrupção de energia.

Durante a análise também poderá ser verificada a 

diretrizes técnicas estabelecidas pelo 

Trânsito, bem como com as especificações técnicas aplicáveis aos sistemas de sinalização semafórica.

Caso as amostras apresentadas não atendam às especificações técnicas exigidas ou apresentem 

desempenho incompatível com as necessidades da Administração, a pr

sendo convocado o licitante subsequente, conforme a ordem de classificação, para apresentação de 

novas amostras e realização da respectiva avaliação técnica.

A exigência de apresentação e teste das amostras tem por finalidade 

segurança, durabilidade e plena compatibilidade dos equipamentos a serem adquiridos

adequado funcionamento do sistema de sinalização semafórica e contribuindo para a segurança viária 

e a eficiência da mobilidade urbana n

Ressalta-se que as amostras aprovadas deveram permanecer retidas pela Administração, com a 

finalidade de servirem como padrão de referência para a conferência e comparação dos materiais que 

vierem a ser efetivamente fornecidos durante a 

entregues mantenham o mesmo padrão de qualidade e características técnicas da amostra aprovada.

Considerando ainda que as amostras aprovadas poderão ser abatidas (deduzidas) do quantitativo total 
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catálogos técnicos do fabricante; 

manuais de instalação, operação e manutenção; 

fichas técnicas contendo as especificações dos equipamentos; 

certificados de conformidade e demais documentos técnicos que comprovem o atendimento 

às especificações exigidas. 

As amostras serão analisadas por equipe técnica designada pela Administração, que realizará 

, considerando, entre outros, os seguintes critérios:

atendimento às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência;

qualidade construtiva dos equipamentos e componentes; 

ilidade com a rede semafórica existente; 

desempenho e confiabilidade operacional. 

controladores semafóricos, deveram ser realizados testes de funcionamento 

em bancada ou em ambiente de simulação, com o objetivo de verificar: 

dos grupos focais semafóricos; 

funcionamento dos planos de tráfego programáveis; 

operação em modo automático e manual; 

funcionamento em modo intermitente e contingência; 

capacidade de sincronização e temporização dos estágios semafóricos; 

pamento em situações de falha ou interrupção de energia.

Durante a análise também poderá ser verificada a conformidade dos equipamentos com as normas e 

diretrizes técnicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito e pelo Departamento Nacional de 

nsito, bem como com as especificações técnicas aplicáveis aos sistemas de sinalização semafórica.

Caso as amostras apresentadas não atendam às especificações técnicas exigidas ou apresentem 

desempenho incompatível com as necessidades da Administração, a proposta será desclassificada, 

sendo convocado o licitante subsequente, conforme a ordem de classificação, para apresentação de 

novas amostras e realização da respectiva avaliação técnica. 

A exigência de apresentação e teste das amostras tem por finalidade a

segurança, durabilidade e plena compatibilidade dos equipamentos a serem adquiridos

adequado funcionamento do sistema de sinalização semafórica e contribuindo para a segurança viária 

e a eficiência da mobilidade urbana no município. 

se que as amostras aprovadas deveram permanecer retidas pela Administração, com a 

finalidade de servirem como padrão de referência para a conferência e comparação dos materiais que 

vierem a ser efetivamente fornecidos durante a execução contratual, garantindo que os produtos 

entregues mantenham o mesmo padrão de qualidade e características técnicas da amostra aprovada.

Considerando ainda que as amostras aprovadas poderão ser abatidas (deduzidas) do quantitativo total 

TRÂNSITO - SMTT 

certificados de conformidade e demais documentos técnicos que comprovem o atendimento 

istração, que realizará avaliação 

, considerando, entre outros, os seguintes critérios: 

atendimento às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência; 

testes de funcionamento 

 

pamento em situações de falha ou interrupção de energia. 

conformidade dos equipamentos com as normas e 

Departamento Nacional de 

nsito, bem como com as especificações técnicas aplicáveis aos sistemas de sinalização semafórica. 

Caso as amostras apresentadas não atendam às especificações técnicas exigidas ou apresentem 

oposta será desclassificada, 

sendo convocado o licitante subsequente, conforme a ordem de classificação, para apresentação de 

assegurar a qualidade, 

segurança, durabilidade e plena compatibilidade dos equipamentos a serem adquiridos, garantindo o 

adequado funcionamento do sistema de sinalização semafórica e contribuindo para a segurança viária 

se que as amostras aprovadas deveram permanecer retidas pela Administração, com a 

finalidade de servirem como padrão de referência para a conferência e comparação dos materiais que 

execução contratual, garantindo que os produtos 

entregues mantenham o mesmo padrão de qualidade e características técnicas da amostra aprovada. 

Considerando ainda que as amostras aprovadas poderão ser abatidas (deduzidas) do quantitativo total 
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a ser entregue pela empresa vencedora, desde que estejam em perfeitas condições de uso e atendam 

integralmente às especificações do objeto contratado.

Caso a amostra apresentada não atenda às especificações técnicas exigidas, a proposta da empresa 

será desclassificada, sendo convocado o licitante subsequente, conforme ordem de classificação, para 

apresentação de nova amostra. 

Tal procedimento está em consonância com os princípios da eficiência, da seleção da proposta mais 

vantajosa e do interesse público previstos na L

qualidade na aquisição dos materiais destinados à manutenção da sinalização semafórica.

LAUDO COMPROBATÓRIO / AMOSTRA
A licitante classificada em primeiro lugar e devidamente habilitada deverá apresentar e

dias úteis LAUDO COMPROBATÓRIO

instituição acreditado do INMETRO ou ABIPTI, bem como ser referente a Marca do produto que será 

ofertado na proposta de preços, sob pena de desclassific

LAUDO COMPROBATÓRIO: de 01 (um) controlador eletrônico microprocessado 08/08 fases, deverá 

apresentar laudo (relatório de ensaio) comprovando atendimento a norma ABNT NBR 16653:2017.

AMOSTRA: 01 (um) controlador semafórico 8

base nas especificações técnicas mínimas descritas neste documento. A equipe semafórica da SMTT 

procederá com a análise do aspecto visual e funcional do produto que deverá ser ligado para 

demonstração. 

REQUISITOS DE COMPATIBILIDADE E TECNOLOGIA DOS CONTROLADORES SEMAFÓRICOS

Os controladores semafóricos a serem fornecidos deverão possuir tecnologia compatível com os 

sistemas atualmente utilizados pela Administração no município de Aracaju, no estado de Sergipe, 

garantindo a integração com a infraestrutura existente da rede de sinalização semafórica.

Os equipamentos deverão apresentar, no mínimo, as seguintes características técnicas:

 possibilidade de programação de planos de tráfego, estágios e tempos semafóricos;

 operação em modo automático, manual e intermitente;

 funcionamento com controle local e possibilidade de integração com sistemas de 

gerenciamento centralizado de tráfego;

 capacidade de sincronização entre controladores para formação de corredores semafóricos;

 memória não volátil para armazenamento das programações operacionais;

 proteção contra surtos elétricos, variações de tensão e quedas de energia;

 gabinete com grau de proteção adequado para instalação em ambiente externo.
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ue pela empresa vencedora, desde que estejam em perfeitas condições de uso e atendam 

integralmente às especificações do objeto contratado. 

Caso a amostra apresentada não atenda às especificações técnicas exigidas, a proposta da empresa 

, sendo convocado o licitante subsequente, conforme ordem de classificação, para 

 

Tal procedimento está em consonância com os princípios da eficiência, da seleção da proposta mais 

vantajosa e do interesse público previstos na Lei nº 14.133 de 2021, garantindo maior segurança e 

qualidade na aquisição dos materiais destinados à manutenção da sinalização semafórica.

LAUDO COMPROBATÓRIO / AMOSTRA 
A licitante classificada em primeiro lugar e devidamente habilitada deverá apresentar e

LAUDO COMPROBATÓRIO e uma AMOSTRA. O Laudo comprobatório deve ser emitido por 

instituição acreditado do INMETRO ou ABIPTI, bem como ser referente a Marca do produto que será 

ofertado na proposta de preços, sob pena de desclassificação da proposta. 

de 01 (um) controlador eletrônico microprocessado 08/08 fases, deverá 

apresentar laudo (relatório de ensaio) comprovando atendimento a norma ABNT NBR 16653:2017.

01 (um) controlador semafórico 8\8 fases. O procedimento de análise será realizado com 

base nas especificações técnicas mínimas descritas neste documento. A equipe semafórica da SMTT 

procederá com a análise do aspecto visual e funcional do produto que deverá ser ligado para 

COMPATIBILIDADE E TECNOLOGIA DOS CONTROLADORES SEMAFÓRICOS

Os controladores semafóricos a serem fornecidos deverão possuir tecnologia compatível com os 

sistemas atualmente utilizados pela Administração no município de Aracaju, no estado de Sergipe, 

indo a integração com a infraestrutura existente da rede de sinalização semafórica.

Os equipamentos deverão apresentar, no mínimo, as seguintes características técnicas:

possibilidade de programação de planos de tráfego, estágios e tempos semafóricos;

ação em modo automático, manual e intermitente; 

funcionamento com controle local e possibilidade de integração com sistemas de 

gerenciamento centralizado de tráfego; 

capacidade de sincronização entre controladores para formação de corredores semafóricos;

emória não volátil para armazenamento das programações operacionais;

proteção contra surtos elétricos, variações de tensão e quedas de energia;

gabinete com grau de proteção adequado para instalação em ambiente externo.

TRÂNSITO - SMTT 
ue pela empresa vencedora, desde que estejam em perfeitas condições de uso e atendam 

Caso a amostra apresentada não atenda às especificações técnicas exigidas, a proposta da empresa 

, sendo convocado o licitante subsequente, conforme ordem de classificação, para 

Tal procedimento está em consonância com os princípios da eficiência, da seleção da proposta mais 

ei nº 14.133 de 2021, garantindo maior segurança e 

qualidade na aquisição dos materiais destinados à manutenção da sinalização semafórica. 

A licitante classificada em primeiro lugar e devidamente habilitada deverá apresentar em até 10 (dez) 

. O Laudo comprobatório deve ser emitido por 

instituição acreditado do INMETRO ou ABIPTI, bem como ser referente a Marca do produto que será 

de 01 (um) controlador eletrônico microprocessado 08/08 fases, deverá 

apresentar laudo (relatório de ensaio) comprovando atendimento a norma ABNT NBR 16653:2017. 

ocedimento de análise será realizado com 

base nas especificações técnicas mínimas descritas neste documento. A equipe semafórica da SMTT 

procederá com a análise do aspecto visual e funcional do produto que deverá ser ligado para 

COMPATIBILIDADE E TECNOLOGIA DOS CONTROLADORES SEMAFÓRICOS 

Os controladores semafóricos a serem fornecidos deverão possuir tecnologia compatível com os 

sistemas atualmente utilizados pela Administração no município de Aracaju, no estado de Sergipe, 

indo a integração com a infraestrutura existente da rede de sinalização semafórica. 

Os equipamentos deverão apresentar, no mínimo, as seguintes características técnicas: 

possibilidade de programação de planos de tráfego, estágios e tempos semafóricos; 

funcionamento com controle local e possibilidade de integração com sistemas de 

capacidade de sincronização entre controladores para formação de corredores semafóricos; 

emória não volátil para armazenamento das programações operacionais; 

proteção contra surtos elétricos, variações de tensão e quedas de energia; 

gabinete com grau de proteção adequado para instalação em ambiente externo. 
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Sempre que aplicável, os controlador

monitoramento e gerenciamento do sistema semafórico

compatíveis com redes de dados, tais como GPRS, 3G, 4G, fibra óptica ou outros meios equivalentes, 

possibilitando o acompanhamento e a programação remota dos equipamentos.

Os equipamentos também deverão apresentar 

LED, amplamente utilizados nos sistemas de sinalização semafórica modernos, garantindo maior 

eficiência energética, durabilidade e redução de custos de manutenção.

As especificações técnicas deverão observar as diretrizes e regulamentações estabelecidas pelo 

Conselho Nacional de Trânsito

sistemas de controle de tráfego.

O atendimento a esses requisitos tem por finalidade assegurar que os equipamentos adquiridos 

apresentem modernidade tecnológica, confiabilidade operacional, durabilidade e plena integração 

com a rede semafórica existente

segurança viária no município. 
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Sempre que aplicável, os controladores deverão permitir comunicação remota com centrais de 

monitoramento e gerenciamento do sistema semafórico, utilizando tecnologias de comunicação 

compatíveis com redes de dados, tais como GPRS, 3G, 4G, fibra óptica ou outros meios equivalentes, 

ndo o acompanhamento e a programação remota dos equipamentos. 

Os equipamentos também deverão apresentar compatibilidade com módulos focais em tecnologia 

, amplamente utilizados nos sistemas de sinalização semafórica modernos, garantindo maior 

energética, durabilidade e redução de custos de manutenção. 

As especificações técnicas deverão observar as diretrizes e regulamentações estabelecidas pelo 

Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e demais normas aplicáveis à sinalização viária e aos 

as de controle de tráfego. 

O atendimento a esses requisitos tem por finalidade assegurar que os equipamentos adquiridos 

modernidade tecnológica, confiabilidade operacional, durabilidade e plena integração 

com a rede semafórica existente, contribuindo para a melhoria da gestão do tráfego urbano e para a 

LEANY ROBERTA SALES MOTTA 
Assessora Técnica SMTT/AJU 
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comunicação remota com centrais de 

, utilizando tecnologias de comunicação 

compatíveis com redes de dados, tais como GPRS, 3G, 4G, fibra óptica ou outros meios equivalentes, 

 

compatibilidade com módulos focais em tecnologia 

, amplamente utilizados nos sistemas de sinalização semafórica modernos, garantindo maior 

As especificações técnicas deverão observar as diretrizes e regulamentações estabelecidas pelo 

e demais normas aplicáveis à sinalização viária e aos 

O atendimento a esses requisitos tem por finalidade assegurar que os equipamentos adquiridos 

modernidade tecnológica, confiabilidade operacional, durabilidade e plena integração 

contribuindo para a melhoria da gestão do tráfego urbano e para a 
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ANEXO III 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
Central de Compras e Licitações 

CNPJ Nº XXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXX 

Representante Legal: XXXXXXXXXX

  
A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
de Compras e Licitações, considerando o 
Registro de Preços, Processo nº 
XX/XX/20XX, com certame aberto 
publicada no Diário Oficial do Município no dia 
empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação po
alcançadas por item, atendendo as condições previstas no 
desta Ata de Registro de Preços. Este procedimento obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2002, a Lei Complementar 123, de 14 de dezem
Complementar nº 119 de 06 de fevereiro de 2013, bem como o Decreto Municipal nº 7.178, 
de 12 de junho de 2023, e suas correspondentes alterações.
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente Ata tem por objeto o 
da para aquisição de materia
para atender às necessidades da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 
SMTT de Aracaju, conforme condições, quantidades
mento, o qual deverá observar o padrão de qualidade exigido e, ainda, o disposto no 
Licitação nº XXX/20XX e seus anexos, que são partes integrantes e complementares desta Ata, 
juntamente à documentação e pr
em primeiro lugar do item, conforme consta nos autos do Processo nº 
tender as demandas do Município de Aracaju.
  
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga as unidades par
tações nas quantidades estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para a co
tratação do(s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do 
registro a preferência de contratação, em igu
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/20XX 

PROCESSO Nº 18.092/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – 
Central de Compras e Licitações – CCL/SEPLOG. 

Representante Legal: XXXXXXXXXX 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – SMTT
de Compras e Licitações, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº XXX/20XX com 
Registro de Preços, Processo nº 18.092/2026, publicada no Diário Oficial do Municipal no

, com certame aberto em XX/XX/20XX, ÀS XXHXX, e a respectiva homologação 
publicada no Diário Oficial do Município no dia XX/XX/20XX, resolve registrar os preços das 
empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação po
alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação
desta Ata de Registro de Preços. Este procedimento obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2002, a Lei Complementar 123, de 14 de dezem
Complementar nº 119 de 06 de fevereiro de 2013, bem como o Decreto Municipal nº 7.178, 
de 12 de junho de 2023, e suas correspondentes alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contrataçãode empresa especializ

riais e equipamentos para manutenção de sinalização semafórica, 
para atender às necessidades da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 

, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instr
, o qual deverá observar o padrão de qualidade exigido e, ainda, o disposto no 

e seus anexos, que são partes integrantes e complementares desta Ata, 
juntamente à documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas 

, conforme consta nos autos do Processo nº 
tender as demandas do Município de Aracaju. 

Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem contr
tações nas quantidades estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para a co
tratação do(s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do 
registro a preferência de contratação, em igualdade de condições. 

TRÂNSITO - SMTT 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 SMTT, através da 

SMTT, através da Central 
julgamento do Pregão Eletrônico nº XXX/20XX com 

publicada no Diário Oficial do Municipal no dia 
, e a respectiva homologação 

, resolve registrar os preços das 
empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas 

Edital de Licitação e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços. Este procedimento obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2002, a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei 
Complementar nº 119 de 06 de fevereiro de 2013, bem como o Decreto Municipal nº 7.178, 

de empresa especializa-
s e equipamentos para manutenção de sinalização semafórica, 

para atender às necessidades da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - 
e exigências estabelecidas neste instru-

, o qual deverá observar o padrão de qualidade exigido e, ainda, o disposto no Edital de 
e seus anexos, que são partes integrantes e complementares desta Ata, 

opostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas 
, conforme consta nos autos do Processo nº 18.092/2026, para a-

ticipantes a firmarem contra-
tações nas quantidades estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para a con-
tratação do(s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso.
  
Parágrafo único – A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a total
dade do quantitativo registrado ou até o t
que ocorrer primeiro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O gerenciamento desta ata caberá à 
SMTT de Aracaju no seu aspecto operacional e legal.
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, as empresas fornecedoras e 
as representantes legais encontram
classificação das propostas por item.
  
CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO
O objeto deverá ser executado em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) participa
te(s) do Município de Aracaju, 
DE FORNECIMENT de acordo com os eventos institucionais e operacionais promovidos pela 
SMTT, nas condições e prazos estabelecidos no 
  
Parágrafo Primeiro – O prazo de 
ficado e aceito pelo órgão contratante.
  
Parágrafo Segundo – A execução deverá ocorrer nos locais indicados no termo de referência, 
Anexo II deste Edital 
 
Parágrafo Terceiro: A entrega dos itens no 
dade da Contratada, devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística necessária.
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a 
observadas as condições fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente.
  
Parágrafo Primeiro – As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através 
de Contrato ou instrumento equivalente, emitido pela(s) un
rente(s), contendo: n.º da ata, nome da empresa, objeto, especificação, obrigações da Contr
tada, endereço e data da entrega;
  
Parágrafo Segundo – A assinatura do contrato ou instrumento equivalente realizar
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
Brasil, consoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019, mediante conv
cação através de link emitido pelo Portal Aracaju Compras, no prazo de 
do seu recebimento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a total
dade do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O gerenciamento desta ata caberá à Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 

no seu aspecto operacional e legal. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, as empresas fornecedoras e 
as representantes legais encontram-se elencados no Anexo 1 da presente Ata, em ordem de 
classificação das propostas por item. 

CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO 
O objeto deverá ser executado em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) participa
te(s) do Município de Aracaju, as entregas dos itens deverão ser efetuadas mediante 

de acordo com os eventos institucionais e operacionais promovidos pela 
SMTT, nas condições e prazos estabelecidos no item 9 do Termo de Referência

O prazo de execução admite prorrogação, desde que devidamente just
ficado e aceito pelo órgão contratante. 

A execução deverá ocorrer nos locais indicados no termo de referência, 

A entrega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabil
dade da Contratada, devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística necessária.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a 
observadas as condições fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente.

As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através 
de Contrato ou instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou ad
rente(s), contendo: n.º da ata, nome da empresa, objeto, especificação, obrigações da Contr
tada, endereço e data da entrega; 

A assinatura do contrato ou instrumento equivalente realizar
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
Brasil, consoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019, mediante conv
cação através de link emitido pelo Portal Aracaju Compras, no prazo de 02 (dois) dias

TRÂNSITO - SMTT 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totali-
ermo final do seu prazo de validade, prevalecendo o 

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – 

 
Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, as empresas fornecedoras e 

resente Ata, em ordem de 

O objeto deverá ser executado em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) participan-
as entregas dos itens deverão ser efetuadas mediante ORDEM 

de acordo com os eventos institucionais e operacionais promovidos pela 
Referência. 

execução admite prorrogação, desde que devidamente justi-

A execução deverá ocorrer nos locais indicados no termo de referência, 

local indicado pela Contratante é de responsabili-
dade da Contratada, devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística necessária. 

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, 
observadas as condições fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente. 

As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através 
idade(s) participante(s) e/ou ade-

rente(s), contendo: n.º da ata, nome da empresa, objeto, especificação, obrigações da Contra-

A assinatura do contrato ou instrumento equivalente realizar-se-á por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
Brasil, consoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019, mediante convo-

02 (dois) dias a contar 
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Parágrafo Terceiro – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas 
expensas, com poderes específicos para a assinat
  
Parágrafo Quarto – O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo 
fixado no ato de convocação será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 
da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no 
de Referência ou Projeto Básico.
  
Parágrafo Quinto – Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não
para assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
habilitação antes de celebração da ata, o
quente, obedecida a ordem classificatória do processo de contratação de licitação, verificando 
a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim suce
sivamente, até a apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do 
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais 
Anexos que integram e complementam 
  
         I – executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no 
Licitação, desde que formalizada a contratação, 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
  
         II – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unid
de participante e/ou unidade ader
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
  
         III – dispor-se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade partic
pante e/ou unidade aderente, no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou in
trumento equivalente, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
  
         IV – possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do for
de verificar as condições para o atendimento do objeto registrado;
  
         V – comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no end
reço, conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspon
  
         VI – respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas reguladoras e pertinentes;
  
         VII – fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo
mente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar
unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade aderente;
  
         VIII – indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em 
caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
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Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas 
expensas, com poderes específicos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo 
fixado no ato de convocação será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 
da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no Edital de Licitação
de Referência ou Projeto Básico. 

Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não
para assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
habilitação antes de celebração da ata, o agente público deverá examinar a proposta subs
quente, obedecida a ordem classificatória do processo de contratação de licitação, verificando 
a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim suce

ação de um fornecedor que cumpra os requisitos do 
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos 
Anexos que integram e complementam o Edital de Licitação nº XXX/20XX:

executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no 
, desde que formalizada a contratação, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unid
de participante e/ou unidade aderente, bem como dar ciência à solicitante, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de 

se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade partic
pante e/ou unidade aderente, no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou in
trumento equivalente, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do for
de verificar as condições para o atendimento do objeto registrado; 

comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no end
reço, conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspon

respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas reguladoras e pertinentes; 

fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela 

unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade aderente; 

indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em 
ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

TRÂNSITO - SMTT 
Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas 

ura do Contrato ou instrumento equivalente. 

O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo 
fixado no ato de convocação será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 

Edital de Licitação, no Termo 

Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento 
para assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 

agente público deverá examinar a proposta subse-
quente, obedecida a ordem classificatória do processo de contratação de licitação, verificando 
a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim suces-

ação de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital de Licitação, 
 

previstas nesta Ata e nos 
/20XX: 

executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no Edital de 
se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unida-
ente, bem como dar ciência à solicitante, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de 

se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade partici-
pante e/ou unidade aderente, no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou ins-
trumento equivalente, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim 

comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no ende-
reço, conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integral-
á independente da que será exercida pela 

indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em 
ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 



 

SUPERINTENDÊNCIA
causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as 
exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes;
  
         IX – manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualif
cação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do 
inciso XVI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que será observado, quando dos paga
detentora do preço registrado;
  
         X – não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no co
trato ou instrumento equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito da 
unidade gestora; 
  
         XI – designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora 
e/ou unidade participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e
  
         XII – responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas 
Contratada pela autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato.
  
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA:
A Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 
órgão gerenciador da Ata, obriga
  
         I – gerenciar a ata de registro de preços;
  
         II – adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necess
rias a assegurar que seja concedida prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas 
à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreended
res individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada f
para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.
  
         III – autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços;
  
         IV – indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado,
neficiários da ata de registro de preços, quando permitida a sua adesão;
  
         V – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regi
trados e, quando necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos 
novos preços, divulgando-os às unidades participantes; e
  
         VI – comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comi
são Permanente de Apuração de Infrações 
pondentes. 
  
Parágrafo único – A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos 
atos praticados pelas unidades participantes e unidades não participantes no âmbito de suas 
atribuições. 
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causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as 
exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes; 

anter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualif
cação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do 
inciso XVI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que será observado, quando dos paga
detentora do preço registrado; 

não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no co
trato ou instrumento equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito da 

designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora 
e/ou unidade participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e

se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas 
Contratada pela autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA: 
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT de Aracaju

órgão gerenciador da Ata, obriga-se a: 

gerenciar a ata de registro de preços; 

adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necess
rias a assegurar que seja concedida prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas 
à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreended
res individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada f
para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços;

indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado,
neficiários da ata de registro de preços, quando permitida a sua adesão; 

conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regi
trados e, quando necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos 

os às unidades participantes; e 

comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comi
são Permanente de Apuração de Infrações – CPAI, acompanhada dos meios de prova co

A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos 
atos praticados pelas unidades participantes e unidades não participantes no âmbito de suas 

TRÂNSITO - SMTT 
causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as 

 

anter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do 
inciso XVI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que será observado, quando dos pagamentos à 

não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no con-
trato ou instrumento equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito da 

designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora 
e/ou unidade participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e 

se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada pela autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 

racaju, na qualidade de 

adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necessá-
rias a assegurar que seja concedida prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas 
à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedo-
res individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 
para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços; 

indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores be-
 

conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regis-
trados e, quando necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir os 

comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comis-
CPAI, acompanhada dos meios de prova corres-

A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos 
atos praticados pelas unidades participantes e unidades não participantes no âmbito de suas 
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CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTI
As unidades participantes e aderentes obrigam
 
         I – formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê
da unidade gerenciadora; 
  
         II – tomar conhecimento da ata de registro de preço
ais alterações ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumpr
mento de suas disposições; 
  
         III – conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação 
exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e 
cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para at
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente;
  
         IV – designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço 
emitidos em decorrência da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras 
sobre fiscalização e acompanhamento do contrato nos termos de regulamento emitido por 
ato conjunto do Procurador-
cretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão.
  
         V – informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as 
condições estabelecidas no Edital de Licitação
na ata de registro de preços, eventuais divergências relativas à execução do objeto, bem como 
a recusa do fornecedor em celebrar contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento 
injustificadamente durante a vigência da ata de registro de preços.
  
Parágrafo único – A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes 
da ata de registro de preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, do corresponde
te Termo de Adesão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO
         I - As unidades não-participantes do registro de preços que desejarem
deverão consultar a unidade gerenciadora para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
  
         II - Observado o cumprimento dos requisitos elencados nos artigos 64 e 65 do Decreto 
Municipal nº 7.177/2023, e dos artigos 304 e 305 
forme o caso, a unidade gerenciadora se manifestará sobre o aceite ou não do pedido de ad
são. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO
Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagam
critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, bem c
mo as condições e o prazo para resposta ao pedido de restabeleci
mico-financeiro estão discriminadas no 
Anexo II do Edital de Licitação nº XX
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CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADERENTES:
As unidades participantes e aderentes obrigam-se a: 

formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê

tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar event
ais alterações ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumpr

conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação 
exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e 
cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para at
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente; 

designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço 
emitidos em decorrência da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras 

fiscalização e acompanhamento do contrato nos termos de regulamento emitido por 
-Geral do Município, do Controlador-Geral do Município e do 

cretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

de gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as 
Edital de Licitação, no Termo de Referência ou Projeto Básico, ou 

na ata de registro de preços, eventuais divergências relativas à execução do objeto, bem como 
recusa do fornecedor em celebrar contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento 

injustificadamente durante a vigência da ata de registro de preços. 

A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes 
egistro de preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, do corresponde

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPANTES (ADERENTES):
participantes do registro de preços que desejarem

deverão consultar a unidade gerenciadora para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Observado o cumprimento dos requisitos elencados nos artigos 64 e 65 do Decreto 
Municipal nº 7.177/2023, e dos artigos 304 e 305 do Decreto Municipal nº 7.178/2023, co
forme o caso, a unidade gerenciadora se manifestará sobre o aceite ou não do pedido de ad

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO 
Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagam

base e a periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, bem c
mo as condições e o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econ

financeiro estão discriminadas no item 11 do Termo de Referência
Anexo II do Edital de Licitação nº XXX/20XX. 

TRÂNSITO - SMTT 
CIPANTES E ADERENTES: 

formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê-lo à apreciação 

s, bem como acompanhar eventu-
ais alterações ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumpri-

conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação 
exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e 
cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço 
emitidos em decorrência da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras 

fiscalização e acompanhamento do contrato nos termos de regulamento emitido por 
Geral do Município e do Se-

de gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as 
, no Termo de Referência ou Projeto Básico, ou 

na ata de registro de preços, eventuais divergências relativas à execução do objeto, bem como 
recusa do fornecedor em celebrar contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento 

A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes 
egistro de preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, do corresponden-

PARTICIPANTES (ADERENTES): 
participantes do registro de preços que desejarem aderir a esta ata 

deverão consultar a unidade gerenciadora para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Observado o cumprimento dos requisitos elencados nos artigos 64 e 65 do Decreto 
do Decreto Municipal nº 7.178/2023, con-

forme o caso, a unidade gerenciadora se manifestará sobre o aceite ou não do pedido de ade-

Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagamento, os 
base e a periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, bem co-
mento do equilíbrio econô-

item 11 do Termo de Referência, correspondente ao 



 

SUPERINTENDÊNCIA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A ata de registro de preços pode ser alterada nas seguintes situações:
  
         I – em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual 
redução dos preços, ou de fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora 
da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores beneficiários da ata; e
  
         II – em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, devid
mente justificada e comprovada.
  
Parágrafo Primeiro – Na hipótese do preço inicialmente r
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o 
fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado. 
  
Parágrafo Segundo – Se restar 
deve ser liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público 
deve convocar, conforme o caso, o fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, 
contemplados em cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar o procedimento a que se refere 
o § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
  
Parágrafo Terceiro – Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proc
der com o cancelamento do item, do grupo ou 
caso. 
  
Parágrafo Quarto – As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, 
cabendo à unidade gerenciadora disponibilizar, no sistema eletrônico do Portal de Compras do 
Município de Aracaju – Aracaju Compras, os preços registrados devidamente atualizados, bem 
como divulgar no Portal Nacional de Contratações Públicas 
nicípio, semestralmente, as respectivas alterações ocorridas no período.
  
Parágrafo Quinto – As alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da 
data da publicação do correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo qua
to. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE R
GISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
  
I – Pela Unidade Gerenciadora:
  

a.       o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou do 
Licitação; 
  

b.       ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens 
de fornecimento ou ordens de serviço celebrados em decorrência de ata de registro 
de preços; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
s pode ser alterada nas seguintes situações: 

em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual 
redução dos preços, ou de fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora 

necessárias negociações junto aos fornecedores beneficiários da ata; e

em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, devid
mente justificada e comprovada. 

Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
se superior ao preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o 

fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

Se restar frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor 
deve ser liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público 
deve convocar, conforme o caso, o fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, 

cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar o procedimento a que se refere 
o § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proc
der com o cancelamento do item, do grupo ou de toda a ata de registro de preços, conforme o 

As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, 
cabendo à unidade gerenciadora disponibilizar, no sistema eletrônico do Portal de Compras do 

Aracaju Compras, os preços registrados devidamente atualizados, bem 
como divulgar no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do M
nicípio, semestralmente, as respectivas alterações ocorridas no período. 

s alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da 
data da publicação do correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo qua

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE R

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

Pela Unidade Gerenciadora: 

o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou do 

ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens 
de fornecimento ou ordens de serviço celebrados em decorrência de ata de registro 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual 
redução dos preços, ou de fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora 

necessárias negociações junto aos fornecedores beneficiários da ata; e 

em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, devida-

egistrado, por motivo superveniente, 
se superior ao preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o 

fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor 
deve ser liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público 
deve convocar, conforme o caso, o fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, 

cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar o procedimento a que se refere 

Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proce-
de toda a ata de registro de preços, conforme o 

As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, 
cabendo à unidade gerenciadora disponibilizar, no sistema eletrônico do Portal de Compras do 

Aracaju Compras, os preços registrados devidamente atualizados, bem 
PNCP e no Diário Oficial do Mu-

 

s alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da 
data da publicação do correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo quar-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE RE-

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou do Edital de 

 
ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens 

de fornecimento ou ordens de serviço celebrados em decorrência de ata de registro 



 

SUPERINTENDÊNCIA
  

c.        o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após
dem de fornecimento ou ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela unidade participante, sem ju
tificativa aceitável; 
  

d.       apresentar variações superiores ao
beneficiário da ata se recusar a adequá
nº 7.177/2023, e do art. 301 do Decreto Municipal nº 7.178/2023, conforme o caso;
  

e.       caracterizar-se razões de inter
  

f.         for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha 
a comprometer a perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente comprovado.

  
II – Pelo Fornecedor: 
  

a.      mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devid
mente comprovado; 

  
Parágrafo Primeiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às 
unidades participantes e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de 
ofício ou de correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento pelo destinatário 
em qualquer dos casos. 
  
Parágrafo Segundo – Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço 
atual do fornecedor, a comunicação a que se refere o § 1º deve ser realizada mediante publ
cação de edital no Diário Oficial do Município de Aracaju, 
e-mail do representante do fornecedor cadastrado junto à unidade gerenciadora da ata, co
siderando-se cancelado o registro na data da publicação oficial.
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
São obrigações do Fornecedor:
  
         I –Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
  
         II – O Fornecedor declara haver
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações dev
das a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos d
terminados pela autoridade competente.
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o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, o
dem de fornecimento ou ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela unidade participante, sem ju

apresentar variações superiores aos preços praticados no mercado e o fornecedor 
beneficiário da ata se recusar a adequá-los, na forma do art. 62 do Decreto Municipal 
nº 7.177/2023, e do art. 301 do Decreto Municipal nº 7.178/2023, conforme o caso;

se razões de interesse público, devidamente justificadas; e

for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha 
a comprometer a perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente comprovado. 

mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devid

A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às 
unidades participantes e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de 
ofício ou de correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento pelo destinatário 

Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço 
atual do fornecedor, a comunicação a que se refere o § 1º deve ser realizada mediante publ
cação de edital no Diário Oficial do Município de Aracaju, bem como através do endereço de 

mail do representante do fornecedor cadastrado junto à unidade gerenciadora da ata, co
se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
rnecedor: 

Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do 

O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações dev

aliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos d
terminados pela autoridade competente. 
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celebrar o contrato, or-
dem de fornecimento ou ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela unidade participante, sem jus-

s preços praticados no mercado e o fornecedor 
los, na forma do art. 62 do Decreto Municipal 

nº 7.177/2023, e do art. 301 do Decreto Municipal nº 7.178/2023, conforme o caso; 

esse público, devidamente justificadas; e 

for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha 
a comprometer a perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de 

mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devida-

A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às 
unidades participantes e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de 
ofício ou de correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento pelo destinatário 

Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço 
atual do fornecedor, a comunicação a que se refere o § 1º deve ser realizada mediante publi-

bem como através do endereço de 
mail do representante do fornecedor cadastrado junto à unidade gerenciadora da ata, con-

Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do 

levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devi-

aliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos de-



 

SUPERINTENDÊNCIA
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções referentes à execução do contrato e da ata de registro de preços são aquelas 
vistas no item 10 do Edital de Licitação,
satória discriminada no item 14 do Termo de Referência
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta contratação correrão à con
çamento do Município de Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos 
de despesas específicos constarão no T
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
          I – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;
          II – Integram esta Ata o 
das empresas classificadas para cada item/grupo;
          III – É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da unidade gerenciadora.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia 
expressa por qualquer outro.
  
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este 
produza seus efeitos legais. 
   

 Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante

Nome completo do representante legal da contratada
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As sanções referentes à execução do contrato e da ata de registro de preços são aquelas 

de Licitação, consoante gradação da penalidade de multa compe
item 14 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no o
çamento do Município de Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos 
de despesas específicos constarão no Termo de Adesão e na respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços; 

Integram esta Ata o Edital de Licitação n° XXX/20XX e seus anexos e as propostas 
esas classificadas para cada item/grupo; 

É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da unidade gerenciadora. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
gem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia 
expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante
(cargo no órgão/entidade) 

  
 

Nome completo do representante legal da contratada
(razão social da contratada) 
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As sanções referentes à execução do contrato e da ata de registro de preços são aquelas pre-
consoante gradação da penalidade de multa compen-

ta dos recursos consignados no or-
çamento do Município de Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos 

ermo de Adesão e na respectiva Nota de Empenho. 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

e seus anexos e as propostas 

É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, 

gem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia 

instrumento a fim de que 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante 

Nome completo do representante legal da contratada 



 

SUPERINTENDÊNCIA

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº 
entre a Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 
presas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão El
trônico nº XXX/20XX. 
  
EMPRESA:  XXXXXXXXXXXX 
CNPJ:  XXXXXXXXXXXX  INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:  XXXXXXXXXXXX
TELEFONE: (XX)  XXXXXXXXXXXX
E-MAIL:  XXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE:  XXXXXXXXXXXX
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

  
EMPRESA:  XXXXXXXXXXXX 
CNPJ:  XXXXXXXXXXXX  INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:  XXXXXXXXXXXX
TELEFONE: (XX)  XXXXXXXXXXXX
E-MAIL:  XXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE:  XXXXXXXXXXXX
  
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

  
ETC. 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXXX/20XX

  
Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº 

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT
seguir registrados por item, em face da realização do Pregão El

 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:  XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁRIO

 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:  XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁRIO
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XXX/20XX 

Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº XXX/20XX, celebrada 
SMTT de Aracaju e as em-

seguir registrados por item, em face da realização do Pregão Ele-

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
UNITÁRIO 



 

SUPERINTENDÊNCIA

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário:

 

EMPRESA:  XXXXXXXXXXXX 

CNPJ:  XXXXXXXXXXXX  INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:  XXXXXXXXXXXX
TELEFONE: (XX)  XXXXXXXXXXXX
E-MAIL:  XXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE:  XXXXXXXXXXXX
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

Seguindo a ordem de classificação, 

EMPRESA:  XXXXXXXXXXXX 

CNPJ:  XXXXXXXXXXXX  INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:  XXXXXXXXXXXX
TELEFONE: (XX)  XXXXXXXXXXXX
E-MAIL:  XXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE:  XXXXXXXXXXXX
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXXX/20XX

 

DO CADASTRO RESERVA 

Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  XXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁRIO

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  XXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁRIO
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XXX/20XX 

Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº XXX/20XX 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

PREÇO 
UNITÁRIO 

segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

PREÇO 
UNITÁRIO 
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ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES

                 

Nº DE ORDEM ÓRGÃO / ENTIDADE

01 XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

  
  
             
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

   
ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/20XX

  
RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES 

  

ÓRGÃO / ENTIDADE QUANTIDADE DEMAN-
DADA 

ENDEREÇO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX

TRÂNSITO - SMTT 

XXX/20XX 

ENDEREÇO 

XXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Eu, (inserir nome da autoridade competente do órgão aderente), na qualidade de (inserir 
cargo da autoridade), solicito ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº xxxxxxx para (inserir o
jeto do contrato), referente ao(s) item(ns) abaixo descrito(s), responsabi
nar agente público para o acompanhamento da execução do(s) contrato(s) decorrente(s) da 
ata e demais incumbências pertinentes ao processo, nos termos do Decreto Municipal nº 
7.178, de 12 de junho de 2023.

Fornecedor Be-

neficiário da Ata 

Nº do 

item 
Descrição do item

   

   

   

Informo que as despesas para a execução contratual correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PR

GRAMÁTICA

XXXXX XXXXX 

Nome da autoridade competente do órgão aderente

Cargo da autoridade competente do órgão aderente

Autorizo, 

Nome do(a) Coordenador(a)-

Coordenador(a)-Geral da Central de Compras e Licitações
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MODELO DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Termo de adesão referente à Ata de Registro de 
Preços n° XXX/20XX, aquisição de mat
equipamentos para manutenção de sinalização 
semafórica, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento
requerido pela (NOME DO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE). 

Eu, (inserir nome da autoridade competente do órgão aderente), na qualidade de (inserir 
cargo da autoridade), solicito ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº xxxxxxx para (inserir o
jeto do contrato), referente ao(s) item(ns) abaixo descrito(s), responsabilizando
nar agente público para o acompanhamento da execução do(s) contrato(s) decorrente(s) da 
ata e demais incumbências pertinentes ao processo, nos termos do Decreto Municipal nº 
7.178, de 12 de junho de 2023. 

Descrição do item Quantidade Valor Unitário

  

  

  

Informo que as despesas para a execução contratual correrão por conta da seguinte dotação 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PRO-

GRAMÁTICA 

PROJETO OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO

XXXXX XXXXX XXXXX 

Nome da autoridade competente do órgão aderente 

Cargo da autoridade competente do órgão aderente 

-Geral da Central de Compras e Licitações 

Geral da Central de Compras e Licitações 
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MODELO DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Termo de adesão referente à Ata de Registro de 
aquisição de materiais e 

equipamentos para manutenção de sinalização 
, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento, 
(NOME DO ÓRGÃO OU 

Eu, (inserir nome da autoridade competente do órgão aderente), na qualidade de (inserir o-
cargo da autoridade), solicito ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº xxxxxxx para (inserir ob-

lizando-me por desig-
nar agente público para o acompanhamento da execução do(s) contrato(s) decorrente(s) da 
ata e demais incumbências pertinentes ao processo, nos termos do Decreto Municipal nº 

Valor Unitário Valor Total 

 

 

 

Informo que as despesas para a execução contratual correrão por conta da seguinte dotação 

FONTE DE 

RECURSO 

ESTIMATIVA 

ANUAL 

 XXXXX 



 

SUPERINTENDÊNCIA
ANEXO V 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº xx/xxxx

PREGÃO ELETRÔNICO 

CONTRATANTE: 
O MUNICÍPIO DE ARACA
CONTRATANTE), ÓRGÃO 
(IN)DIRETA.

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

xxxxxxxxxxxxx 

Descrever o(s) item(ns) a que se refere a ordem de fornecimento, de acordo com a tabela 
descritiva constante no Termo de Referência do Edital de Licitação, indicando a quantidade, 
marca (se for o caso), valor unitário e valor total.

Autorizamos vossa senhoria a iniciar o fornecimento relativo ao(s) item(ns) acima descrito(s), 
conforme especificações e demais condições constantes no Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico nº xxx/xxxx. 
 
As cláusulas essenciais desta contratação a que se refere o artigo 92 da Lei nº 14.133/2021 
estão dispostas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx, o qual é parte 
integrante deste documento independentemente de transcrição.
As partes contratantes sujeitam

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante

 

ESTADO DE SERGIPE 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

ANEXO V – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº xx/xxxx-(sigla do órgão/entidade)

PREGÃO ELETRÔNICO nº xx/xxxx – (objeto da contratação)

O MUNICÍPIO DE ARACAJU, ATRAVÉS DO(A) (O
CONTRATANTE), ÓRGÃO INTEGRANTE DA ADMINI
(IN)DIRETA. 

NOTA DE EMPENHO 

OBJETO 

Descrever o(s) item(ns) a que se refere a ordem de fornecimento, de acordo com a tabela 
descritiva constante no Termo de Referência do Edital de Licitação, indicando a quantidade, 

o caso), valor unitário e valor total. 

Autorizamos vossa senhoria a iniciar o fornecimento relativo ao(s) item(ns) acima descrito(s), 
conforme especificações e demais condições constantes no Termo de Referência do Pregão 

As cláusulas essenciais desta contratação a que se refere o artigo 92 da Lei nº 14.133/2021 
estão dispostas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx, o qual é parte 
integrante deste documento independentemente de transcrição. 

atantes sujeitam-se às disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante
(cargo no órgão/entidade) 

 
 

TRÂNSITO - SMTT 
MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

(sigla do órgão/entidade) 

(objeto da contratação) 

JU, ATRAVÉS DO(A) (ORGÃO/ENTIDADE 
INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO 

Descrever o(s) item(ns) a que se refere a ordem de fornecimento, de acordo com a tabela 
descritiva constante no Termo de Referência do Edital de Licitação, indicando a quantidade, 

Autorizamos vossa senhoria a iniciar o fornecimento relativo ao(s) item(ns) acima descrito(s), 
conforme especificações e demais condições constantes no Termo de Referência do Pregão 

As cláusulas essenciais desta contratação a que se refere o artigo 92 da Lei nº 14.133/2021 
estão dispostas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx, o qual é parte 

 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante 
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